
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
REGISTRO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01412023 

Órgão 
Interessado: 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA 
Gabinete do Presidente 

Solicitante: JURANDY DE SENE CORADO 
Gerente de Compras/Portaria n°00912021 

Assunto: 

Contratação de empresa especializada para empresa especializada para prestação de 
serviços em gerenciamento de documentos, digitalização e indexação de páginas, 
destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto — BA. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Termo compreende a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços em gerenciamento de documentos, digitalização e indexação de páginas, destinados as 

manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA, nesse 

sentido faz necessária a realização de processo licitatório, com objetivo de contratação de empresa 

especializada do setor privado, em modalidade licitatória competitiva de pregão presencial. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01.01.000 — Câmara Municipal; 
1.31.001.2.001 — Gestão das Ações do Poder Legislativo 
43.3.9.0.39.00.00 — Outros Serv. Terceiros — pessoa Jurídica; 

Tipo De Procedimento Licitatório 

Custo Estimado R$ 152.396,64 (Cento e cinquenta e dois mil e trezentos e noventa e 
seis reais e sessenta e quatro centavos). 

Prazo De Execução Prazo estimado 11 meses 

Modalidade De Licitação Pregão Presencial 

Tipo De Licitação Menor preço global 

Fundamento Legal Lei Federal n°. 12.232, de 29 de abril de 2010, Lei n°8.666/93, e demais 
normas pertinentes e Lei n° 10.520/02 

Autorizo, na forma da le , que a Comissão Permanente de Licitação proceda a todos os atos 
administrativos necessários ao atendimento da solicitação contida neste documento. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°°1412023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2023 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

ABERTURA DA LICITAÇÃO 
Data: 26 de janeiro de 2023, às 09h:00mim 

OBJETO: O presente Termo compreende a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços em gerenciamento de documentos, digitalizacão e indexação de páginas, 
destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio 
Preto-BA, conforme descrições e especificações dispostas na Cláusula Sexta. 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

ATIVIDADE ELEMENTO 

01.01.- Câmara Municipal de 
Vereador 

1.31.001.2.001- Gestão das 
Ações do Poder Legislativo 

FONTE DE - 
RE( 'URSO 

3.3.9.0.39.00.00 - 
Outros Serv. Terceiros - Duodécimo

pessoa Jurídica; 

EMPRESA ADJUDICATÁRIA: 
LOTE ÚNICO: VALDIR DE SOUZA PEREIRA- ME, cadastrada no CNPJ sob 
18.248.727/0001-58, estabelecida na Rua 26 de maio, 541 - sala 102 - Centro - Barreiras - Bahia, 
Valor Global: R$ 139.696,92 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e noventa e seis reais e noventa e 
dois centavos) 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 10 de janeiro de 2023. 

EXMA. SR°. 
HERNIINIO CORDEIRO DOS REIS 
Presidente Da Câmara 

Senhor Presidente, 

Solicito a V. Exa. Autorização para que a Comissão Permanente de Licitação proceda à 
instauração de processo licitatório visando a contratação de empresa especializada para a para prestação de 
serviços de consultoria, acompanhamento e assessoramento técnico: da execução e fiscalização do PPA, LDO e LOA; 
da compatibilidade e adequação orçamentária e financeira dos projetos de leis; da fiscalização das contas do Poder 

Executivo e Legislativo, para atender as necessidade da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA. 
Cujo valor estimado do objeto corresponde ao Montante Global de R$ 152.396,64 (Cento e cinquenta e 
dois mil e trezentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos), conforme termo de 
referência/cotação de preços em anexos. 

Sem mais para o momento, e no aguardo de suas costumeiras providências, desde já 
agradecemos. 

Cordialmente, 

JURAND SENE CORADO 
e de Compras 

Portaria tf 009/2021 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 10 de janeiro de 2023. 

EXMA. SR° 

HERMINIO CORDEIRO DOS REIS 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA 

DA: MOTIVAÇÃO/JUSTIDICATIVAS/TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
1 . I O presente Termo compreende a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

em gerenciamento de documentos, digitalização e indexação de páginas, destinados as manutenções das 
atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1 O objeto deste Termo de Referência tem amparo legal disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, na Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n°. 147/2014, 
Lei Complementar n°. 155/2016 e ainda, nas Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

3.1 Considerando os procedimentos administrativos e tendo em vista a necessidade de manutenção 
das atividades deste Legislativo continuamente do referido objeto pretendido, nesse sentido faz necessária a 
realização de processo licitatório, que tem como objetivo a contratação de empresa do setor privado com 
comprovação de técnica especializada comprovada, referente a prestação dos serviços em epígrafe. 

3.2 Considerando que a prestação do serviço ora solicitado se faz imprescindível diante das 
complexidades dos procedimentos nas conduções dos processos administrativos, do setor de compras, que 
envolvem os interesses do Legislativo, em buscar por meio da prestação de assessoria e consultoria técnica, 
obtendo maior segurança e eficiência 

3.3 Como observância ao princípio da eficiência, objetivo de alcançar os melhores resultados na 
prestação do serviço, como os preços compatível com o objeto, optamos pelo processo licitatório 
competitivo na modalidade de pregão presencial. 

3.4 Consideramos que a contrata* pretendida é de natureza comum, haja vista a ampla quantidade 
de empresas existentes na Região, apta e capaz a oferecer os serviços nesta natureza, com profissionais com 
vasta experiência, especialização, eficiência e técnica comprovada exigida nesse processo licitatório, com 
amparo legal disposto na Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

5.5 Emendemos que o objeto desta licitação é natureza continua uma vez que a obrigatoriedade das 

informações a» õnaãos fiscalizadores. imposta pela LeZi3134;à0 ieente em nosso Pais, é cotidiana/rotineira e 
permanente para manter o funciorumento Interrupta; nas atis idades administrativas, bem ...orno é necessário 
também prestar conta á sociedade das ações atis idades decisões contrações rescisões adiantamentos e etc, 
atrases de publicações do diário oficial deste Lei l da transparé 

16 Com relação ao conceito de "seniços a serem taci-ulules de forma contínua". Marçal Justen 

Filho, em 'Comentirios à Lei de Licitações e Contratos Administrativos". i6s edição. Reviaa dos Tribunais, 
página 949, ensina que: 

--"A identificação dos serviços de nnen cectin não 
,sioprauesae da ash idade destro olvida peies partieuimes. como execwao da 
prema* tonal A edrainssiesito do sen-iço retrata na verda& a 
peoidasilide da necessidade pública a ser satisfeita Ou seja. o dis" poseiso 
abrange os seniços 3rstinados a atender necessidades públicas permanentes. 
cujo atendimento do exaure preamie semelhante no Narro" 

apenas os sen-iços essenciais, mas também as necessidades públicas 
de lercaur oarvãoCial 

3.62 Esse também foi o posicionamento adotado pelo C. Tribunal de Canas da União, Dos autos do 
Acórdão n: 132 2008, que teve corno Relator o amo. Ministro Moldo Cedraz. Confira-se: 

23. San pretender reabrir a discussio das conclusões obtidas naqueles casos 
catamos, demo a ataação para o faio de mica nanam COMÉKO de um serviço aio 
pode ser definida de fama ge&ica. Deve-se, isso Si. areara pai as pevalaritides de 
cada dmnio eamaimada, 

929. Na rearadade, o mie earameriza o cate contínuo de lirs determ maio ser% iço e sua 
essenci.l 4 para asseres a integridade do pallixui.ci0 público & forma rotineSra e 
permanente ou para manter o fierionanenio das atividades fina:a-as do erste 
administraarke, de modo mie saa ineenupção possa examrommer a pre so se um 
serviço público na o creaprimento da missão institucional 

17 O posicionamento adotado pela modalidade de Pregão presencial, 
recursos destinados para pagamentos das despesas da contratação sào Próprios do Município, e atentamos 
para as peculiaridades e situa* examinada do objeto. 

O art derreto C1024, mie estio obrigados: art 
aquitiOo de bens e a contrdapio de senicos comum pelos entes 

&tansos. coai a atffiração de recursos da Lado decorrentes de 
retinias Ma etnias, tais amo roei-Mios e coe tratos de repassa 

a ~abo da a: "'e de Prene, na forma eletrônica, ou da 
dispensa edemanica será obrigméria, exceso nos emes em que :dei tx; a 
repahnsentapio específica que tisptIset sol., a modalidade de 
traludiselseia distipraie de fina diversa as ContraMa) can os rei.-~ 
do repasse §P Será admitida ex.:toei. mediante 
junificatna ita aumndade competente. a u 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

presencial nas licitações de que trata o capas ou a não adoção do sistema 
de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica 
ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 

3.7.1 Em meio a outras considerações, o Legislativo está em andamento todos os atos administrativos 
necessários para a implantação da mniblidade pregão eletrônico. inclusive no que concerne a melhoria do 
sistema de acesso a internei indispensável para a execução regular e ordinária da citada modalidade 
licitatória, necessidade de melhoria esta que se faz imperiosa 

3.7.2 Em meio a outras considerações o pregão presencial nas características dos serviços aqui 
pretendidos tem maior facilidade de negociação da pregoeira junto ao licitante vencedor. 

3.73 Em meio a outras considerações atentamos para as peculiaridades e situação do objeto, e 
entendemos que na hipótese de pregão na forma eletrônica, que empresa participante na hipótese ser 
vencedora com sede distantes do Munícipiotai em outras Estados, seria difícil ou impossível de prestar os 

serviços em sua maioria de forma continua presencial na sede do legislativo, à distância, a faltada de 
escritório do município seria obstáculo e inviável pelo o preço e condições, promovendo no entanto, atrasos 
ao processo e conseguintemente comprometendo a prestação dos serviços. 

3.7.4 Para evitar prejuízos para administração pública, e na busca da eficiência, na condução do 
processo de contração e execução dos serviços, objetivando a razoabilidade, 
economicidade, qualidade própria do que está prestes, haja vista que a contratação não busca somente o 
melhor preço, bem como a capacidade técnica dos licitantes, agilidade e etc., é justificável a escolha na 
forma de pregão presencial. 

Meirelles (1999:89) 'considera que 'O principio da eficiência exige que a atividade 
administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional. É o 
mais moderno principio da função administrativa, que já não se contenta em ser 
desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço 
público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus 
membros" 

3.7.5 Diante deste contexto optamos pelo pregão presencial. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1 As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos conse 

orçamento do órgão proponente do edital, cuja I orçamentária estará disposta na ordem de serviço. 

5. DOS PREÇOS: 

5.1 A média dos preços cotados do objeto do 
praticados no mercado, atendidas as peculiaridades regio 

citatório. levaram cm conta os 

5.2. Os preços deverão serem apresentados por unirtrelP (mês) e global. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

5.3 Deverão ser computados nos preços propostos da prestação dos serviços, todos os tributos, 
encargos, royalties, taxas, seguros e impostos, que serão de total responsabilidade da proponente 
conforme Anexo IV Modelo da Carta de Apresentação da Proposta de Preço. 

5.4 Os preços máximos admitidos por unidade (mês) são os valores cotados e estimado no 
projeto base do processo administrativo de licitação n°014/2023, que ficará sob a guarda da Pregoeira 
para classificação final das propostas e negociação de preços com os licitantes. Que servirá também 
como MÉDIA ARITMÉTICA DOS VALORES DE PROPOSTAS inexequíveis ou não. ( Art. 48, II, da 
Lei n° 8.666/93). 

6. - DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Item Discriminação 

Quant. 

Página 
I.'nid. 

Valor' 
Utak 

(R$) 

Vai. Total 

(RS) 

I 

Prestação de serviços em gerenciamento de 

documentos, digitalizaçáo e indexação de 

páginas para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-

Bahia, onde compreende: 

• Digitalização de documentos em PDF, 
preparação e organização dos documentos 
para o armazenamento e formatação de 
páginas, criação de marcadores e 
hyperlinks, dispositivos de segurança, 
criação de mecanismo de busca e tutorial

' com qualidade exigida por normatização 
dos seguintes documentos: 

• Prestações de Contas mensais e a anual; 
• Processos Licitatõrios; 
• Leis; 
• Decretos e Resoluções; 
• Indicações de parlamentares; 
• Atos Administrativos; 
• Processos administrativos; 
• Outros documentos não especificados 

anteriormente caso seja necessário. 

423 324 Unid. 

7. DA QUALIFICAÇÃO TF:CNICA DAS LICITANTES 
7.1 As pessoas jurídicas interessadas CM participar da licitação deverão apresentar por ocasião 

da habilitação a documentação exigida no edital. 

CLÁUSULA NONA — DA VIGÊNCIA 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

O contrato terá prazo até 31/12/2023, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 
Federal n° 8.666/93, asseguradas todas as garantias previstas neste Contrato e no Termo de Referência. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser prorrogado, a critério do 
CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
inseridas no Termo de Referência (Anexo 1 do Edital): 

a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa qualidade. 
segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber. 
considerando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores de serviços nos casos de sinistivrs que 
acarretem danos à Câmara Municipal. inclusive com a inversão do ônus da prova; 

b) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, igualmente, 
a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a 
ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado; 

c) Assumir a n.sponsabilidade por todos os encargos previdenciarios e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na época própria, vez que seus empregados 
não manterão nenhum vinculo em pregaticio com a CONTRATANTE; 

d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando. era ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando na 
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, 
inclusive por danos causados a terceiros; 

e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada a prestação de 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

O Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos serviços; 

g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação citando a 
CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 

h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões referentes ao 
bom andamento da prestação do serviço; 

i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE. os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a vigência do 

contrato; 

k) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial, conforme dispõe o inciso XIII, do 

artigo 55, da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das previstas no Termo de Referência, quando não 
coincidentes: 

a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo de 
Referência; 

b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela execução do 
objeto. 

c) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das falhas 
eventualmente detectadas; 

d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 

e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento do 
objeto; 

O Fornecer as refeições necessárias ao contratado, quando este estiver a serviço do contratante no Município 
de Formosa do Rio Preto, assim como hospedagem, se necessário for; 

g) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1 O pagamento à contratada será efetuado mediante a prestação do serviço, no prazo de 15 

(quinze) dias contados da protocolização da NFS-e/Fatura com o devido ateste do recebimento do objeto. 

11.2 A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica/Fatura correspondente será examinada diretamente pela 
Fiscal designada pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a 
referida a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as 
condições pactuadas e legais. 

11.3 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11.4 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos 
restituídos à contratada para as correções necessárias, sendo automaticamente alteradas as datas de 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

vencimento, não respondendo a Câmara Municipal por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 
liquidação dos pagamentos correspondentes. 

Cordialmente, 

JURAND T SENE CORADO 
Geren de Compras 
Portaria n° 009/2021 
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PROCESSO ADM. N° 014/2023 

PREGÃO PRESENCIAL ri: 009/2023 

OBJETO 

objeto da contratação de empresa especializada, para prestação de serviços em gerenciamento de documentos, digitalização e indexação de páginas, 
destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-RA 

Empresa 01 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA ME 

Empresa 02 

IGPM — ASSESSORIA CONTABIL 

Empresa 03 

WS ASSESSORIA CONTABII 
Média Unidade 

QUANT MEDIA 

423.324,00 152.396,64
Valor Unidade (R$) Valor Unidade (R$) Valor Unidade (R$) (R$) 

0,35 0,37 0,37 0,36 



@ ASSESSORIA CONTÁBIL 
CNPJ: 20.302.342/0001-73 - INS. MUN: 512 

Barreiras —84,16 de Janeiro de 2023. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
Ao Setor de Compras da Câmara de Formosa do Rio Preto BA. 

Proponente: WILLIAN SILVA PEREIRA - ME 

Prezados 3enh0rn (as) 

Conforme solicitado segue cotação de preços para contratação de serviços. conforme discriminados a 
baixo: 

Item Discriminação 
Quante. 

Página 
Unid. 

Valor. 
Uni! (RS) 

Val Total 
(RS) 

Prestação de serviços em gerenciamento de 
documentos, digitalização e indexação de 
páginas para atender as necessidades da Cintara 
Municipal de Formosa do Rio Preto-Bahia. onde 
compreende: 

• Dieitaliz .-vi de documentos cm PDF. 
preparação e organização dos documentos 
para o armazenamento e formatação de 
páginas, criação de marcadores e 
hyperlinks, dispositivos de segurança, 
criação de mecanismo dc busca e tutorial 
com qualidade exigida por normatização 
dos seguintes documentos: 

• Prestações de Contas mensais e a anual: 
• Processos Lichatotios: 
• Leis; 
• 1)ecrelos c Resoluções: 
• Indicações de parlamentares: 
• Atos Administrath os; 
• Processos administrativos: 
• Outros documentos não especificados 

anterionnenie caso seja necessário. 

423324 Una R$037 RS 156.629,88

No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execução do objeto. 

Valor total da Cotação: RS 156.629.88 (Cento e cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte e nove reais, oitenta e 
oito centavos). 

Validade: 60 (Sessenta) dias. 

Pagamento: Em Parcelas. 



uircikátf 

PGPRA- ASSESSORIA cotam'. LIDA CtiRt17.485.612/0301-14 

COTAÇÃO DE PRE0).s 

Ao Setor de compras da Câmara de Formosa do Rio Preto -BA. 

Proponente: IGPM- ASSESs0 RI ( ()\ 1 X BIL LTDA CNPJ: 17.4115.612/44011-14 

Prezado., senhOP" (1.5) 

onforme solicitado segue rotação de preços para comi-nação de serviços, conforme 
discriminados a baixo: 

PROPOSTA DE PREÇO 
Lote Único 

Item Discriminação 
Quant. 

Peléses 
Valor. Unit 

(RS) 
Vai. Total 

(R5) 
Prestação de sen iços em gerencia mento de 
documentos. digitalização e indexação de páginas 
para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Formosa do Rio Preto-Bahia. onde compreende: 

• Digitalização de documentos em PDF. 
preparação e organização dos documentos para 
o armazenamento e formatação de p.iginas, 
criação de marcadores e hyperlinks, 
dispositivos de segurança, criação de 
mecanismo de busca e tutorial, com qualidade 
exigida por normatizaçâo dos seguintes 
documentos: 423.324 

• Prestações de Contas mensais e a anual; 
• Processos Liciratórios; 
• Leis; 
• Decretos e Resoluções; 
• Indicações de parlamentares; 
• Atos Administrativos; 
• Processos administrativos; 
• Outros documentos não especificados 

anteriormente caso seja necessário. 
Valor total da Cotação: RS 156.629,88 (Cento e cinquenta e seis
centavos). 

Unid. R10,37 RS 156.629,88 

entese vinte e nove reais, oitenta e oito 

No preço acima proposto estão indusas todas as despesas diretas e Indiretas à execução do objeto. 
Valor total da Cotação: RS 156.629.88 (Cento e cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte e nove reais, oitenta 
e oito centavos). 
Validade: 60 (Sessenta) dias. Pagamento: Parcelas. 
Razão Social: IGPNI: ,Assessoria Coinabil LTDA. N131:17.485.6121.111144 _ Optante Pelo Sim es7:Sim 
Endereço: Ar. 07 de setembro. n° 1422- Centro -a?: 47. Cidade: Formosa do Rio Preto - BA. 
Telefono/47719971-4733 Addon 
Local e data: Formosa do Rio Preto-B %. 16 de ja 

Av. 07 de setembro, ri2 1422 - Centro - C P: 47.990-00- Formosa do Rio Preto - BA. 



VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL — MIE 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

C N PJ 1 8.248.72710001 -SB 

Barreiras - BA, In de Janeiro de 2023. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
Ao Setor de Compras ás Câmara de Fonnosa do Rio Preto BA. 

Proponente: VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

Prezados senhores (as) 

Conforme solicitado segue cotação de preços para contratação de serviços, conforme 

discriminados a baixo: 

Item Discriminação 
Quem. 

Página 
linid. 

Valor. 
tinir (RS) 

'4'31. Total 
(R$) 

I 

Prestação de senjços em gerenciatmento de 
documentos, digitalização e indexação de 
páginas para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-
Bahia, onde compreende: 

• Digitalização de documentos em PDF. 
preparação e organização dos documentos 
para o armazenamento e formatação de 
páginas, criação de marcadores e 
hyperlinics, dispositivos de segurança. 
criação de mecanismo de busca e tutorial, 
com qualidade exigida por nomiatiz.ação 
dos seguintes documentos: 

• Prestações de Contas mensais e a anual; 
• Processos Licitatórios: 
• Leis: 
• Decretos e Resoluções; 
• Indicações de parlamentares; 
• Atos Administrativos; 
• Processos administrativos: 
• Outros documentos não especificados 

anteriormente caso seja necessário. 

423324 Unid. RS0.35 RS [48.163.40 

No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execução do objeto. 

Valor total da Cotação: RS 148.163,40 (Cento e quarenta e oito mil. cento e sessenta e três reais, 
quarenta centavos). 

Validade: 60 (Sessenta) dias. 

Pagamento: Em Parcelas. 

ri-8.248.727/0001-5W 
Valdir de Souza Pereira Rua 26 cle Maio. le 541 -Saia 102 

Centro 
I2P: 47.805-090 7 Billeila6 •

VALDIRaWSOUZA PEREIRA 
VSP ASSESS9gS&rtCONSULTORlA CONTÁBIL - ME 

CNP,: 18.248.727/0001-58 

Ra Doai Caia, 772 -sala 01 - Jd. Ouro Branco - Barreiras - Baflia 

amaii: contabilesper/hotrnail.com 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA. I I de janeiro de 2023. 

De: Gabinete do Presidente 
Para: Setor de Contabilidade 
Sra. Remetia de Otiveira Nunes 
Assinto: Dotação Orçamentaria. 

Prezada Senhora. 

Para atendimento à solicitação do Gerente de compras da Câmara Municipal de Formosa do 
Rio Preto — BA, solicitamos a gentileza de verificar e nos informar a existência de Dotação 

Orçamentária para-fazer face às despesas, com objetivo de contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços em gerenciamento de documentos, digitalização e indexação de páginas, 
destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio 
Preto-BA, com valor estimado de RS 152.396,64 (Cento e cinquenta e dois mil e trezentos e 
noventa e seis reais e si-csenta e quatro centavos). Sem mais para o momento, e no aguardo de suas 
costumeiras providências, desde já agradecemos. 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago, if 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bailia - CEP 47.990-000 
CNP,: 63.079-453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2410 - Sue Oficial: wym.amarafontiosadoriopreto.bagov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA I I de janeiro de 2023. 

De: Setor Contábil, 
Para: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA. 
Assunto: Informe de Dotação Orçamentaria 

Exmo. Senhor, 

Em atenção à solicitação, expedida por Vossa Excekncia, informamos a existência de previsão de 
recursos orçamentários, de modo a assegurar o pagamento das obrigações decorrente à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços em gerenciamento de documentos, digitalização e 
indexação de paginas, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de 
Famosa do Rio Preto — BA. 

Unidade Orçamentária Atividade Elemento 
l.31.0012.001- 3.3.9.0.39.00.00 — 

°IA! .00 Cámara 
Gestão das Ações do Outros Serv. Terceiros — Municipal de Vereador 
Poder Legislativo pessoa Jurídica 

Cordialmente, 

ROMflIA1JE 
Setor de Contabilidade 

Portaria n. 03/2022 

Fonte De Recurso 

Duodécimo 

Praça Dr. Mino Ledttis Santiago. n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.45310001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 - Sie Oficial: wynk.camaraforrnosadorio' preto.basoy.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Fonnosa do Rio Preto BA. 1 1 de janeiro de 2023 

Do: Gabinete do Presidente 
Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Sra.: América Cerqueira de Oliveira Neta 
Portaria n° 03/2023 

Prezada Senhora. 

Em vista da solicitação do Gerente de Compras da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-

BA, no qual solicita a contratação de empresa especializada para prestação de serviços em gerenciamento 

de documentos, digitalização e indexação de páginas, destinados as manutenções das atividades 
administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA. Com custo estimado no total de RS 
152.396,64 (Cento e cinquenta e dois mil e trezentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos). 
requeiro que seja preparada minuta de Edital e seus anexos, remetendo-os à Assessoria Jurídica para 
emissão de Parecer. 

Todo o processo deve atender ao que estabelece 
normas pertinentes. 

/ z Mui 

Leis 8.666/93 e 10.520/2002, e demais 

EIRO DOS REIS 
da Câmara 

Praça Dr. Abílio Lemos Santiago, n• 121 - Centro - Formosa 
CNN: 63.079.453/0001-75 - (77)3616-2430- Site Oficial: 

Rio Pr - CEP 47.990-000 
camaraformosadoriopreto.ba.gob. br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto, BA, II de janeiro de 2023. 

Da: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Para: Assessoria Jurídica 
Sr. Mantos Carvalho Rocha 

Prezado Senhor, 

Atendendo a determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente deste legislativo referente a 
realização de procedimento licitatório cujo objetivo é a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços em gerenciamento de documentos, digitalizaçâo e indexação de páginas, destinados as 
manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA, ao custo 
estimado de R$ 152.396,64 (Cento e cinquenta e dois mil e trezentos e noventa e seis reais e sessenta e 
quatro centavos), solicito que seja emitido parecer jurídico referente a Minuta de edital e seus anexos, 
atendendo ao que estabelece as Leis Federais ti 8.666/93 e 10.520/2002, e demais normas pertinentes. 

Atenciosamente, 

América erqueira de Oliveira Neta 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria 03/2023 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago. n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia — CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75— Tel.: (77) 3616-2430 - Sim Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADM. N° 014/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 009/2023 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL 

Objeto: Compreende a contratado de empresa especializada para prestação de serviços em gerenciamento 
de documentos, digitalização e indexação de páginas, destinados as manutenções das atividades 
administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

Data: 26/01/A023 

Horário: 001100min. (Horário de Brasília) 

Local: Praça Dr. Altino Lemos Santiago, no 121 —Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia 

Razão Social: 

CNRI n't Endereço: N' 

Bairro: Cidade: 

Estado: • Telefone: ( )  Celular: ( 

E-mail. 

Responsável: 

Contato: 

de de 2023. 

Assinatura 

A formalizado do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá repassar este 
FORMULÁRIO/RECH30, devidamente preenchido antes da abertura do certame para a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para que a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA, Setor de 
Licitação, possa comunicar eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório. bem como de 
quaisquer informações adicionais, aos licitantes. 

1 
. Praça Dr. Afino Lemos Santiago. n°121 - Centro- Formosa do Rio Prelo-Bailia - CEP 47.990-000 

CNPJ: 63.079.45310001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 -Site Ofteial: stsoiss.camaratormosadoriometo.ba.gov.br 
- 



pmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

EDITAL 

1. PREÂMBULO 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2023. 

• PREGÃO PRESENCIAL N" 009/2023. 

• BASE LEGAL: LEI N.° 10.520/2002, E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N." 8.666 DE 
21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

• MOD4IDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
• TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
• REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETO. 
• RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

E PROPOSTAS - INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 
▪ DATA: 26/01/2023 

• HORA: 09:00h00min. 

• LOCAL: Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia 

A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, através da Pregoeira Sra. América Cerqueira de 

Oliveira Nen, portaria n° 02/2023 e Equipe de Apoio, torna público pelo presente Edital de PREGÃO 
PRESENC144L, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regido pela Lei Federal n° 10.520/2002 e 

subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações, que serão recebidos os envelopes contendo a , 
proposta de preços e a documentação de habilitação no endereço descrito acima, no dia 26/01/2023, às 

09:00min, quando será dado inicio à sessão do Pregão Presencial para, tudo conforme regras especificas 

deste edital e dos anexos que o acompanham, documentos estes e demais informações disponiveis junto a 

Pregoeira, na sede da Câmara Municipal, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 12h0Omin. em dias úteis 

ou através ke-mail: licitacaocmfrp@gmail.com. 

ttiOJEltl. • 

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de.empresa especializada, para prestação de serviços 

em gerenciamento de documentos, digitalização e indexação de páginas, destinados as manutenções das 

atiyidadeN ;administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA, conforme descrições e 

especificações dispostas no termo de referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, 

independentemente de sua transcrição. 

2 
Praça Dr. Mino Lemos Santiago, tf 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 

1 CNNI63.079.45310001-75 - Tel.: (77)3616-2430 -Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



-~gYtt)
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

242. As propostás deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem ¡parte integrante. 

23. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

mencionado neste edital, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 

2.4. A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala da Comissão de Licitação da Câmara 

Municipal de Formosa do Rio Preto/BA, no endereço, data e horário, acima mencionados, e será conduzida 

pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

2.5. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da Minuta do Contrato. no 

Anexo 111 deste Edital. 

..Ç,9114PM 
OncUmSfrOs. , . A 
3.1 Poderão:participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação 

E PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DOS 
• 

e que atenderem todas as exigências constantes deste Edital: 

3.1,1. Credenciamento junto a Pregoeira; 

3.1.2, Proposta comercial, nos tennos deste edital; 

11.3. Documentação de habilitação, nos termos deste edital; 

12. Não poderão participar desta licitação: 

3.2.1. Declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração direta ou indireta federal. 

estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade ou que estejam sob processo de falência ou concordata. 

eu:incutis() de credores, dissolução. liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente): 

3.2.2. DealaradaS suspensas para contratar junto a qualquer órgão da Administração; • 

3.23. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

3.2.4. Em consórcio, qualquer que seja sua íbrma de constituição; 

3.2.5. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos 

que tenham yinculo empregando com esta Câmara Municipal ou que tenham participação na elaboração do 

Projeto Básico do objeto licitado, na forma do Art. 9° da Lei Federal n' 8.666/93. 

3.2.6. Conjunta de empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias integrais entre si, ou que. 

independentemente, credenciem um mesmo representante; 

3.2.7. Pessoas fisicas; 

3.2.8. Empresas estrangeiras que não funcionem no Pais; 

3;4! Dl% Ail.nMENI'AÇÃo DA DOCUMENTAÇÃO. 

3 
Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 — Ceou() — Formosa do Rio Preto-Bahia — CEP 47.990-000 

CNP.Il 63.079.453/0001-75 — Tel.: (77)3616-2430 -Siw Oficial: V. ww.carnaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
3.3.1. As interessadas. no dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital, para a realização dessa 

licitação, deverão entregar a documentação para credenciamento c os respectivos envelopes contendo a 

Proposta de Preços (Envelope n° 1) e os Documentos de Habilitação (Envelope n°2), devidamente fechados 

e indevassáveis., 

33.1.1. A colocação de elementos de um envelope em outro acarretará a desclassificação ou inabilitação da 

proponente. 

3.3.1.2. os Cll'. elopes deverão estar fechados e indevassas eis, com a seguinte inscrição: 

• Camara Municipal de Formosa do Riu Preto 

Pregão Presencial n°. 0(19/2023 

Razão Social e CNPJ do licitante 

Envelope o° 1 -; Proposta de Preços 

Envelope n° 2 — Documentação de Habilitação 

33.13.A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos deste PREGÃO, seus 

ANEXOS, bem como a observância dos regulamentos. normas e das disposições legais pertinentes. •• 

3.4. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma 

de constimição, sendo sedada também a participação de firma cujo dirigente majoritário seja acionista de 

outra empresa do mesmo ramo. também concorrente nesta licitação. 

3.5. Somente PESSOAS JURÍDIÇAS serão admitidas a participar desta licitação, obsenadas as seguintes 

exigência': 

3.5.1. As empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, 

QUALIFICAÇÃO. TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA FINANCEIRA em obediência ao 

que estabelecem os artigos 27, 28, 29, 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

4. P1W1F10
CITATORIO (PREGÃO PRESENCIAL).. , 

4.1. Observar-se-Ao as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/93, com as alterações decorrentes 

da Lei,8.8.53/94 e suas alteraç)es posteriores, tudo combinado com o Art. 37, XXI da Constituição Federal. a 

Lei 10:520/02 e Decreto Federal n°7.892/13. 

5. C_REDINCLA lENTO. . - 
SI. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

5.1.1. Caso. a empresa licitante em ie representante que não seja sócio, proprietário dirigente, o 

credenciamento far-se-á atras és de instrumento público de procuração ou i ri 

reconhecida em Cartório, além da cópia autenticada. ou copia simples acompanhada do erigi do 

'Praça Dr. Milan Lemos Santiago. na 121 - Catiro - Formosa do Rio Preto-Sabia - UÍP 17 990-000 
CNP1:43.(179.453,litail -75 - id.: (77) 36 I b-2430 -Site Oficial: wcamarmormarsailin morem tiagov,br 
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• Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações. devidamente registrado no órgão competente. 

cujo objeto coincida com o objeto deste edital; 

5.1.2. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

5.1.3. Tratando-se dá procurador, o instrumento de procuração público ou particular, deverá constar poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 

indicados no 5.1.2, que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

5.1.4. À microempresa e empresa de pequeno porte interessada em participar do certame, de‘ erá apresentar a 

comprovação d tal enquadramento. mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

5.1.4.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente, certificando a situação da empresa de 

enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP: 

5.1.4.2. Declaração de Enquadramento em Microeinpresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando for o caso. 

conforme modelo do Anexo VI, assinada pelo sócio proprietário e/ou diretor da empresa e pelo Contador 

responsável indipando seu CRC. Declaração constante deste Edital. : • , ;• 
5.1.5. A Certidão Simplificada da Junta Comercial, não poderá ultrapassar o prazo superior a 30 (trinta) dias 

de sua,emissào. 

5.1.6. Para q credenciamento a licitante deverá apresentar a Declaração de cumprimento das condições de 

habilitação conforme Anexo V. 

5.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar a Pregoeira os envelopes das 

"Propostas de Preços" e dos "Documentos de Habilitação", não sendo mais aceitas novas propostas. 

53. A documentação de credenciamento e a declaração mencionada no subitem anterior deverào ser 

entregues separitamente dos envelopes de "DOCUMENTAÇÃO" e de "PROPOSTA". . , 
5.4. A entrega 'pia carta de credenciamento do representante credenciado, o habilitará a responder pela 

licitante. O .representante não credenciado, não poderá manifestar-se durante as sessões públicas desta 

licitação. 

5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. Nenhuma pessoa física, 

ainda que medenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma empresa licitante. 

5.6. &documentação de credenciamento deverá ser apresentada em original ou em cópia autenticada, em 

cartório ou por servidor público e. ser entregue fora dos envelopes de "Documentação de Habilitação" e 

-Proposta de Preços". 

5.7. Iniciadia sessão pública do pregão, não cabe desistência de proposta. 

5.8. Encerrado, credenciamento, não será permitida a participação de licitantes retardatários. , , 

5 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
6. DA rOXIMAiDE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 

6.1. O Enselope 01 - PROPOSTA DE PREÇOS - deterá comer de forma ordenada os documentos 

estipulados no item 6. consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e deverá estar fechado e 

nibricado em seu fecho: Ent elope. 

elope 1 - Proposta de Preços 
Ca'mara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA 
Modalidade: Pregão Presencial N" 009/2023 
Proponente: 
CNN: 

6.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem quando for o caso, será apresentada conforme

modelo do Anexo IV, obedecendo aos seguintes requisitos: 

6.2.1. Impressa em papel timbrado da empresa licitante (exceto documentos emitidos por terceiros que sejam 

a ela anexados, quando couber), rubricada em todas as suas páginas e assinada na última, sob carimbo, pelo 

responsável legal, sem emendas, rasuras, borrões. acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua portuguesa, 

salvo expressàes técnicas de uso corrente em outra língua e preços expressos em moeda corrente.nacional: 

6.22. A proposta Je‘erá ciar identificada com a razão social. endereço. número da inscrição no CNP1 do 

estabelecimento que apresentou a proposta e que necessariamente emitirá a Nota Fiscal, informações 

bancárias para fins de pagamento, dados do responsável para assinatura do contrato e incluirá: 

a) Valor Unitário e Total, expresso em algarismo com duas casas decimais: 

b) Total da Proposta. expresso em algarismo com duas casas decimais e também por extenso, sendo certo 

que. em caso de divergência entre os valores unitários e globais serão considerados os primeiros. Sm como, 

entre os expressos em algarismos numéricos e escritos divergentes, vigorará o valor por extenso; 

Prazo de validade da proposta de no 11111111110 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura da 

licitação. Se na proposta não constar prazo de validade. subentende-se 60 (sessenta) dias; 

63. Os valores ofertados detem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena de 

desclassicteaçãoda proposta. 

6.4. O preço ofertado pennairmiá fixo e irreajustável. 

63. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custo, ionats da

atiyidade,: incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas. diretas e 

indiretas, inclusive, ponvntura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral 

do objetp deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais. 

641. Caso. eventualmente a empresa não apresente declaração citada no 6.5. poderá comprometer-se através 

de declaração fomializada de próprio punho. no ato da sessão; 

6.6. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (a), o licitante 

adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na ata da reunião do Pregão, nova 

6 
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Câmara unici de Formosa do Rio Preto-BA 
iIhadcpreos.nafomadiAaeoIVdesteEd consundoossabresdcfchamcnZoda

operação de acordo com o alce da adjudicação. a qual substituirá a prewsta Ni:M[1.a e fará pane integrante 

deContrato: 

4.7. A Empresa poderá ser 

superfaturado. mediante julgamento das propostas. gli:3 media cotado: 

et: 

7. DA 01001.11!DE PKESLttÇÃO DOS ENVELOPES - HABILITAÇÃO - ENVELOPE "2" 

7.1 O Emiti-etc 02 -- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deterá conIC de foirifl.1 ordenada os 

documentos estiptilados no item consignando-se na sua pane externa as indicações abaixo. e det era estar 

fechado e imbricado u fecho: 

Em dope 2 --Decaimentos de Habilitação 

1 Cansam lilunitipal de Formosa do Rio Preto - BA 
1 

Modahdade: Pregão l'r ('992023 

1 Proponente: 

CNPJ: 

72.1. Para parteemar da 

mediante fotocopia 311ICIll Kada em cartório ou 

a documentação. original ou 

gere a Habilitação Juridia, 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, á Qualificação nada cá Qualificação Económica Financeira, 

em cesnitynnidade com o disposto neste Edital. 

7.12. Os doeumetiros exigidos para habilitação poderão ser apresentados, em t 

em ~rio ou ainda, em cópia simples. neste caso. inediarne a apoesetuacào -&'s originais. para cot 

statentiaçãoPor servidor pÜbl o. Mio aldeio dia int duas horas antes da reabrir-Á," ) da sessão de abertura 

-Mato. SOMMIC serà realizada a autentica o de documentos por servidor mediante a apresentação dos 

7.13. As cópias dos documentos emitidos ai-rates da Interne( aut 

-S.a que a validade de tais documentos esta condicionada á tenhcação da autenticidade nos reSp0.11%0S 

sites. fiando os licitantes advertidos que. no caso de apresentação de documentas falsificados, a 

istra0o leira a Situação ao conisecimento k Nlinisterio Publico. para que este eiSàO tome as 

providencias cabiv eis_ 

7.1.1. Os documentos apresentados que não constarem Ø ti 

rapassar o prazo superior. a Ski vx:iv eme dias de sua emissao, 

11 alai:nação 40 

72.1. Registro conten:ial, ao caso de empresa ilidi. idual. 

72.2. Ato constitutivo. egaturo ou contrate., social em 

prtsca tacão de: 

lesmeis 

n se tratando 

Pra.; Or. Mem lanas SweipL st 121 -caso- Fumam tb Rir - CEP 990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
-iak e. no caso de sociedade por acCies, acompanhado de documentos de eleição de seus 

Decreto de alai 

Pais, e ato de registro 

atis idade assim o exigir, 

1.23. Documentação r Identidade C 

Declaração que não emprega menor. Anexo VII. 

7.4tftgebdaridad4Fttad seta comprõvada mediante a apresem 

7.3.1.. Comprovante de ;asai o no Cadaszm Nacional de Pessoa Jundica do Minis( 

73.2. Comprosante de inscrição no Cadastro de E:ontribuintes Estadual e ou Munici 

ao domicilio ou sede da licitante. pertinente a seu ramo de atis idade e competis el C0111 o objeto contratual: 

73.3. Condão de regularidade para com as Fazendas da União. Estadual e Municipal do domicilio citi sede 

da licitante. ou outra equis alente na forma da lei, com alidade em igor. 

palhada de pra 

o. etal se tratando de empresa ou 4Xiedade esraneeira em funcionamento no 

autorizaielo para funcionainenm espedido pelo orgio competente. quando a 

7.3.4. Cerzida.). de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, esnítáci. pela 

Caixa EcooiSmica Federal. com ',alidade ein s icor 

7.33.1Certidão Negails a de Débitos Trabalhista .• CNDT. que ceinipraxe rnbaérk:u 

inadimplidos perante a Justiça do .1 raballio. emiuda pelo Flanco Nacional de Deve.lilan:s 1ratialhista.5 • 

SN'DT em *nu istjus_tir. com %alidade ein icor. 

734 :Ceptidifto tveptiva no Capria-cm) Na,eaat 

Administrativa (Acórdão o°. 1793/2011 — TC11— Plenário), emir _ . 
de Justiça em is s. N1 _ç_Ili,j11.5.br. C 

As miereempresas e empresas de pequeno pune, beneficiarias do tntarncnto 

ido pres isto. na Lei Complementar rr 123:06 e Lei Complementar e 471 4 e Lei Complementar 

155-'2 16 deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Rateado alguma restni»o na eomprinaião 

pequeno porte. tem asseg_urado -o prazo de 05 (cínica) 

Administração Pública, cujo termo inicial correspondera a, 

~dor do certame, para a regularização da dozumentação. 

Ciseis por azo de Improbidade 

vés do Portal do Conselho Nacional 

ror declarado 

entisrao 

de escumais cert~ iiiig,atis as ou posnis as com efeito de nega:nas. Sendo certo que a nvo-regularizacào

da documentação no prazo pnis isto. implicara devadérKia do direito á conzratação. sendo facultado à 

Administração cons-c..ar os licitantes remanescentes. ria ordem de classificação, para a assinatura de 

Contrato. OU ogar a licitaçã-

. PCII0 DL. Miiii11 laias SlISINOL e III -(atem- Famosa deK Pnnaldeike -CF" 47. 990.000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

7.4. A '.Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

7.4.1.. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público, declarando ter a empresa licitante realizado ou estar realizando os serviços, compativeis 

em características, quantidades e prazos com o objeto deste certame. 

Otia1ifil 44 Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação do S sekttlikneS 

doCtin-(entos: I • 1' 

7.5.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa 

Juridica, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da abertura dos envelopes 

contendo toda a documentação de habilitação. 

fiv 19, • * 1 SALHOS. 

8.1. Após .o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, a 

Pregoeira .declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, 

dando; inicio ao reeebimento dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de 

Habilitação, somente dos participantes dev idamente credenciados. 

9. je ; '13 ENVELOCES. .„ , . 
9.1. No horário e local, indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenc lamento dos interessados em participar do certame. 

9.2. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

9.2.1. Coqrdenar os trabalhos da equipe de apoio; 

9.2.2. Responder as,questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

9.23. A Pregoeira , fará, primeiramente, a abertura do envelope "1" (Proposta de Preços), conferindo as 

propostas nele contidas, hem como a autenticidade das empresas, exibindo-os a todos os presentes; 

9.2.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

9.2.5. Desclassificar propostas indicando os motivos: 

9.2.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e â escolha da melhor proposta: 

9.2.7. Verifiear a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar. A Pregoeira julgará as propostas 

e declarará o vencedor, restituindo, fechados, aos respectivos prepostos, os envelopes "2" (Documentação), 

daqueles considerados desclassificados. 

9.2.8. Deelarar o vencedor; 

9.2.9. Receber, examinar e submeter os recursos á autoridade competente para julgamento; 

9.2.101 Elaborar .a ata da sessão; 

Praça Dr. Mano Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
9.2.11. Eniximinhar o processo à autoridade supenor para homolopir e autorizar a contratação 

socar o % encedor para assinar o Cotim° ou retirar e instrumento equn alente na prazo 

9.2.13. A Pregoeira poderá realizar dil gência em qualquer etapa do cename: 

"is uma s ta proclamada a classificação, nàe it. os licitantes retirar as propostas apresentadas. fiando 
esclarecido que a desistência ponerior acarretara  nas sanções pret   "apitulo IV. da Lei 8 66693. com 

as alterações da Lei 8.883,94. 

9.1.. A Pregoeira franqueará 3 palasia 

que ...alleitiitacrit ubi% eis. podendo os mesmos ser apteciaS's e 4..tec'ididos de 

envolverem aspectos que exijam analise maus apurada_ 

9.5. Mo havendo registro de protestos ou impugnac.:es. e. se os liou% er. forem 

Comissão prosseguirá no andankimo das trabalhos, com a abertura dos mdopes fl

licitantes classificados. desde qui: haja declaração expressa. de 1,'idos os participantes. de renúncia a recurso. 

9.6. Ein nenhuma hipótese serão recebidas propostas de lkitante, retardatárias. 

9.7. O prazo de 'alidade da Proposta de Preços è de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega d 

prOpoSta, ficando os licitante& após essa data. Agrados dos compromissos assam 

prapogas: 

4uellâoaks reiliase cifiaçõeseexigàletdopresenleEdílalecAncwsoudaLegtslaçáo 

tia% el. 

sisas ou sa,tfa-t... bem Zt.'4110 a., que 3pteSallanin trreguta 

ju tgainen to: 

uennpuserern iondicx‘es ou comiserem ressal% ai em relação às condias emabelecidas neste Edita!:

10.2. No que se refere aos preços. as proprstas serão %criticadas quanto a condão das :iperações aritrneue:et 

que conduziram ao valor total Cilin13ái0. procedendo-se às correções no caso de e% entuais erros, tomando-se 

como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração ido valor da 

proposta: 

J. Serão d&tc   as ou amaptas baseadas nas 

118,4, 9_ critério de julgamento das propostas ocorrerá de acorda com as pn:% !soes deste Edital e a sua 

classificação será pelo critério de menor New elobat obst. nadas e atendimento das especificações ti:nicas 

e paraspetros mirámos de quatidade definidos_ 

ICS. Serão classificados para lana; pela Pregoeira os U.S.:antes -que apresentar pre •.•51.3 COnl me 
OS demais licitantes que apresenta= propostas com privo% ate 10% ide/ por cento, superior 

Ca 

- 
de 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
Pritry0. 

104. !Vão' havendo. no mínimo. 03 propostas válidas nos termos do subitem 10.5. serão selecionadas 

até, tréS melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais. quaisquer que sejam 

os recos por item oferecidos nas propostas escritas; 

1047. gin caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço serão 

convidados a participar dos lances verbais; 

10.8. A Pregoeira com idará individualmente as licitantes classificadas. de (anila sequencial. a formular 

lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. 

10.9. Será vedado. portanto. a oferta de lance com vista ao empale. 

10.91 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços tguais. obsenadas as

especificações técnicas c parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 

classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será adotado de 

deSenipate por sorteio na fonna do artigo 45. parágrafo 2°. da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na 

prOpria sessão. 

10:10; Os lances deverão ficar adstritos á redução dos preços. não se admitindo ofenas destinadas a alterar 

outroseletuentos da proposta escrita; 

10,11. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo, para 

analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto. valer-se de telefone celular e outros: 

10.12. A, ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando 

convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas: 

10.13. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, as licitantes 

manifeislarern seu desinteresse em apresentar no v os lances; 

104 4.-fflaso naose realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço co valor estimado para a cominação: 

1015. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta est.rita, a classificação será efetuada por 

sorteio, na mesma sessão. 

10,16. Declarada encerrada a fase de lances, serão classificadas as ofertas na ordem decrescente de valor, a 

Pregoeira verificará a confomüdade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação, 

hipótese tio que o negociará diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço. 

10,17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados; 

10,18. Para contratação, o licitante vencedor deverá encaminhar. no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o 

c y ,d esão.noaplanilhadeprecosconi os valores readeouados ao 1  foi ofertado na etapa 

Prao Dr. Altino Liemos Santiago. n• 121 - Centra - Fumosa Si Rio Prct 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
i smoisiscõEs. 

! : 

11I. todo cidadão é pane legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade, o que deverá ser 

feito, exclusivaMente, mediante solicitação por escrito, em carta ou oficio protocolado a Pregoeira, no prazo 

de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura. 

11.1.1, A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior. não a caracterizará 

como recurso, recebendo tratamento como mera informação. 

11.2. Caberá a Pregbeira decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia antes da realização do certame. 

113. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a Pregoeira terá o prazo de 03 (três) dias úteis, para 

deeidir o recurso, para a realização do certame. 

11.4. Declaradd. o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e inotivadamente a 

intenção de recame" r, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias -r 
úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados a 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recoitente. 

114. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão da pregoeira 

importará na preclusão do direito de recurso e conseqüentemente na adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

11.6. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às razões indicadas 

pelo licitante na sessão pública, 

11.7. p acolhimento de recurso contra decisão da pregoeira importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíve.is de aproveitamento. . . . 

11.8. Ps interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre a licitação, no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura. mediante solicitação por escrito protocolado a 

Pregoeira, no Setor de Licitações da Casa de Leis, situado no endereço epigrafado no rodapé. 

11,9. Não serão conhecidos e julgados as impugnações e recursos encaminhados por fax, e-mail ou fora do 

prazo estipulado, neste Edital. 

12, CRITERIPiDE RILGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. As propostas apresentadas com as especificações exigidas no Edital, serão julgadas pelo MENOR 

MEÇO GLOBAL. :classificadas pela ordem crescente dos preços propostos, respeitado o critério de 

aceitabilidade dos preços. 
. . 

12,2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis. assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 

coinprove, que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do Contrato. 

12.3. . A não cotação de uni dos itens constantes do Lote, ensejará a desclassificação da Proposta de Pyeços,. 

12 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
12.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas em 

condições de igualdade para a etapa competitiva de lances % erbais. 

12 Ha% endo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edita 

preço compatível cum o valor estimado da contristação, esta poderá ser aceita. devendo a Pregoeira negociar, 

sisandoà obtenção de pino melhor, 

12.6. Encerrada a fase dos lances verbais, serão analisados os envelopes comendo os documentos exigidos 

para habilitação. 

12.7. Na formulação da proposta de preços, a licitante de% todas as despesas diretas e 

indiretas à execução do objeto, tais como: tributos e/ou impostos. encargos sociais e trabalhistas incidentes, 

não cabendo quaisquer reclamações posteriores. 

112.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, incorretamente cotados ou omitidos da 

proposta de preço, serão considerados conto inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos, devendo o objeto ser executado sem quaisquer ônus adicionais para a Câmara 

Formosa do Riu Preto. 

12.9. A,Cruan Municipai. de Formosa do Rio Preto não admitirá qualquer alegaçào posterior que vise ao 

ressarcimento de despesas ou custos não considerados nos preços ofenados. ressalvadas as hipóteses de 

criação ou majoração de tributos ou encargos sociais e trabalhistas. 

UM. Serão considerados excessi% os, acarretando a desclassificação das propostas. os preços 

anifestamente superiores aos preços vigentes no men:ado. 

. Ficá, deStde já, facultado a Pregoeira efetuar a correção de e% entoais erros de adição ou multiplicação 

existentes na proposta de preços, desde que reste confirmado tratarem-se de meros erros de cálculo. 

12,12. Todos os dados constantes da proposta são de inteira responsabilidade do proponente, não podendo 

arguir omissões,. enganos e erros, para alterar posteriormente o valor global da proposta. 

12,13. Após zi apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por meti% o justo, decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

13. DQ $$çRsØ, AD.PJD1CAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

ieOntes que ti% erem manifestado motivadamenee a menção de recorra contra decisões da 

ira :deyerão apresentar suas razões no prazo único de 3 (Ira) dias úteis ficando os demais licitantes, 

desde logo. intiMados para apresentar contrarrazões em igual numero de dias, que começarão a correr do 

terinino &prazo do recorrente. 

13.2. Fica assegurada, dentro do prazo recursal, %ima imediata dos autos. 

133. Os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 

13.3.1. Ser dirigido a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, aos cuidados da Pregoeira, nos 

spec os; 

133.2. Scr dirigido a Pregoeira da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto. nos casos de anulação 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. nos temos do an. 109. inciso I. alínea . da Lei Federal n'. 

rsir tiesseo com poderes e capacidade para ramo. 

zist ..xiat CNPJ e endereço. mbriaido em todas as 

e le do licuante. devidamente comprovado, 

protocolizado no Setor de licitações da Clamara Municipal de Formosa do Rio Preto. no 

&sat. 

13.4. A decisk acerca de recurso interposto 

Diário Oficial da Câmara 'M unicipal de Formosa do Rio Preto. 

13.5.0 pavimento de recurso importará a ins atidação apenas dos ai suscetiveis de aproseitamento. 

13.6. Nlào Sait) ~ides recursÁn interpastes ap&. O respectis o prazo legal eou subscrito por 

representante que não comprove poder de reptes-emaçai legal 

13.7. A Camara Municipal de Fonnaa do Rio Preto não se repon.abdizara por memouais de irecteraas 
_ . 

endereçados sia postal ou por outras formn entregues em locais diversos do Setor de Licitações; e que. par 

isso, não sejam protpcoliiadin no prazo IegIil 

.8. Sai a&nàida a impogação de recursos via fatt. assinado pelo representante legal da outrem ou 

habilitado desde -que. no prazo de CinZO dias- sejam entregues no setor de littitas;Ai. 

13.9. 

autoridade su 

O. In 

a 

13.11.0 recurso t 

aproveitamento. 

2. A falta de 

rictaddncia do direito át recurso

/s recursos serão apreciados no 

o objeto ao licitante iemedoc. cern 

isão OU encaminha-4o de. idarnente 

úteis.. 

ididos os recursos e constatada a regularidade dos aros 

o objeto do certame 

procedimento de adjuslic-

Camara Municipal. 

13.14.2.4 adjudicaçáO será feita ao mc - , 

tecedora e homelogzirá oprOCA.‘a 

rn

. .:1tráo pr. ~o Lagos &ensino. er 121 - unnuta 
- elpt-41.09.4zoboi -n — Tel.: 07713616-2430 -Sie OCKtd: ançaiparziorchajayS 

- 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

3 dias Uteis, contados a partir da convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma ez, 

o, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 

niotivojustificado, aceito pelo órgão comprador. 

14,1.1. Para cada fornecimemoiprestação de serviço será emitida urna Ordem de tbrnecimeiito'presiaçâo de 

Serviço em formulário próprio da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto e assinada pelo servidor 

responsável pelo Setor de Compras. 

É facultado à administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 

'dos. convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste 

ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

. Havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo mencionado no item anterior 

à Administração convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação. para assinar o 

de fornecimento/prestação de ser% iço ou re% Ligar a licitação. Contudo. antes de tal convocação. 

examinados os seus documentos habilitatários, que deverão atender as exigências editalicias. 

implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. após cumpridos os 

requisitos de publicidade. 

14.4: Para assinatura do Contrato a empresa deverá representar-se por: 

ai sócio que tenha poderes de administração, apresentando o contrato social alteração. ou 

b) procuração devidamente reconhecida em cartório. que habilite u seu representante a assinar u Contrato , 
foinevimerno: prestação de serviço 2111 nome da empresa 

. O Contrato a ser firmada obedecerá à minuta constante no Atinolai deste Edital. 

custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos consignados no 

o do oruão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará disposta na ordem de 

o elou empenho. 

órgão: 01.01.00 —Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Atividade: 01.031.001.2001— Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 33.9.0.39.00.00—Outros Serviços Terceiro - Pessoa Juridica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

1145. Cppiplip? E PAGA 

1.16.4. 9 pagatmcmoísera realizado pela Contratante. através de crédito em conta corrente, no prazo de ate I_ 
, . 

(quinze) dias corridos, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal:Fatura e depois de atestada pela 

Foretritanit .o !cabimento definitivo do objeto licitado. A Nota Fiscal deverá se apresentada em 

eonforlHoidade ao CNN da Câmara Municipal. 

Praça Dr. Àkinol.anosSaul2ga n' 121 - Centro - Formosa do Rio Prent-liahia - CEP 47.990-000 
CNN:63.079 3 1-75 - (77) 3616-2430 -Site Oficiar 'nsn cainuraiverno‘admoprdo,ba.go‘.6e 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
16.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contratada, o decursá do 

prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem 

cu m pricia4; caso er. que não será devida atualização financeira. 

16.3. Nenhum pagamento-será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preço. 

16.4. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

16.5. A liberação de cada Nota Fiscal/Fatura só será feita após a prestação dos serviços. Para liberação do 

pagamento a fatura deverá conter o atesto de servidor responsável pela Contratante. 

17. ,nytuRNDiEs AQMINISTRATIVAS:.
. • , 

17.1, A contratada será responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do eontrato 

que vierem a acarretar prejuizos à Câmara Municipal de Barreiras/BA, sem exclusão da responsabilidade 

criminal e civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 

• 17.2, A contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 

inexectição parcial pu inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil -e criminal, 

assettirada.a prévia ,e ampla defesa. às seguintes penalidades: 

I - advtrtenCia; 

II - multa sobre ct, valor total do Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 

oficial, cujos percentuais estão definidos na Minuta do Contrato deste instrumento convocatório: 

, III suspensão itenworária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

(5,dmirlistração, peld prazo:de até 02 (dois) anos; 

IV - dtélnração de inidonéidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

Os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Câmara Municipal de . - . 
Formosa do Rio Preto pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

tubiteth anterior. 

17.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não terá caráter 

compensa1ório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

17.4. Para á aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e. as justificativas 
apresetitadas pelo, gdjudieatário, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado impedimento 01i de 

reconliecida Ibrça maior, devidamente justificado e aceito pela Casa de Leis, o adjudicatário ficará isento das 

Penalidades mencionadas. 

16 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

18.1. A recusa an assi 

Seda 

ornapal 

as. sem ju -eira pelo Ory_.; ou entidade promotor da 

tratado às setuinics sanções previstas na Lei n 10320702. Lei n'. 

ta e ampla defesa em processe alui/nista-acho: 

idade para pamcipar de licitação e in 

Rio Preto por prazo de are 05 teimo) anos. 

de com A Câmara 

Juiza de i (dez por cento) sobre o t ak.ír da Ata. em caso de recu-sa do adj -atário cm assinara 

Ma. dentro de 10 (dez') dias corridos, cornados a data de sua ci.bili-ocacão.. 

dt mula dc 0.3% (trés décimos por cano" ao dia. ate o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da pane do 

objeto nata cuireg., uct 

muita de O. 

Slbseque9le Etc. W; 

8.2. A stispen* temporária do fornecimento' prestaçay'' de 

ortiecimai de sersiço com a Cãxnara Municipal esteja em 'Sr. impedirá o ineano de participar 

_outras licitações e contnuaç.tie.í fluárn, ielplo 4c Formosa do Rio Preto 

cuja o Contra de 

pal se rese- n a no direito de descontar do pagamento de ide a contratada o valor-de 
• 

posta em %mude do di:sctunpnmento das -condições estipuladas no Canino. 

18.4. As mukas pftsiMas nesta clausula não térn caráter zompensatOrio e seu pagamento não eximirá a 

(jtatteatada da responsabilidade de perdas e danos decornmies das inSç&s cnctidas. 

19, R - ANL LAc. 
19.1. parai ser 93. no seu todo cai em 

20.2. Os encargos de italiana tributaria_ social e para fiscal são de esc:hist% a respcinsabiliciadc da empn:sa a 

ser amuraram 

20.3. É faculzado a 212.0 

destinada a esclarecer ou a corno 

inclusão de documento ou int tacão que deveria constar, originariamente. da propesia. 

17 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
20,4, A apresenWãb da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 

em vigor, lbern corno a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 

responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 

da licilação. 

30.5. No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o seu exemplar está 

Completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

Anexo - Teráná de Referência. 

Anexai.' Modelo de Carta de Credenciatnento. 

Anexa 111 - Min.utao Contrato. 

Anexo IV - Modelo da Cana de Apresentação da Proposta de Preço. 

MIM), V L. Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação. 

Anexa VIT Modelo de Declaração de ME ou EPP. 

Anexo Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade. 

30.6. Os encargos de natureza tributária, social e parafiscal são de exclusiva responsabilidade das empresas a 

serem contratadas. • • . 
30,7. A apresentação das propostas implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulatnentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os tennos e condições . . 
deste •edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos . , 

apresentados em, qualquer fase da licitação (Pregão Presencial).os 

20.8. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 

prestados .pela Cornissão de Licitação, nos dias de expediente, das 08h00min às 12h00 min, na sede da 

Çãrnara MuniCipal, situada no endereço epigrafado no rodapé desta, Tel: (77) 3616-2430. . • 
' ; • 

32.1 Fica eleito o •Foro da Comarca de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. . , 
; • 

Formosa do Rio Preto/BA. 16 de janeiro de 2023. 

.4 01 ! 
América ocra de Oliveira Neta 

Prego ra portaria 02/2023 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

' Prestação de serviços em gereilciamento de documentos digitalizaçâo e indexação de páginas, 

dos as manutenções das atividades administratisas da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-

2. DO FÜNDAMENTO LEGAL 

• O objeto deste Termo de Referência disposto na I,ei Federal n° 10.5201E2. por se 

tratar de bens e serviços comuns, Lei Federal subsidiaria n" 8,666/93 e suas alteraçóes e Lei Complementar 

n 123/2006. 

ATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

Considerando os procedimentos administrativos e tendo em vista a necessidade de manutenção das 

atividades deste Legislativo continuamente de Prestação de serviços em gerenciamento de documentos, 

a izaçào e indexação de páginas. destinados as manutenções das atividades administrativas. nesse 

sentido faz necessária a realização de processo licitatório, com objetivo de contratação de empresa 

especializada do setor privado. cru modalidade licitatária competitiva de precavi presencial. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

;. As .despestis para custear o objeto deste Termo correr-4o por conta de recursos consignados no 

órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estara disposta na ordem de serviço 

ento. 

tiOS,cusnis ÉsiristApos 
6. DAS ¡CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Quant. 
Discriminação Unid. 

Página 

is 
Praçàór.AicinÓl.caknSanhiago. ir' 121 - emito - Form./Na Lti.i Rio Net - Er 47. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
Prestação de serviços em gerenciamento de documentos, 
digitalização e indexação de páginas para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Formosa do Riu Preto-Bahia, onde 
compreende: 

• Digitalização de documentos em PDF. preparação e 
organização dos documentos para o annaz.enamento e 
formataçao de pacmas. criação de marcadores e li,perlinks, 
dispositivos de segurança, criação de m ecanismo de busca e 

tonal. com qualidade exigida por sonnatizaçiu dos seguintes 
documentos; 

• Prestações de Contas mensais e a anual; 
Processos Licitatorios: 

• Leis: 
• Decretos e Resoluções; 
• Indicações de parlamentares; 
. 1 Atos Administrativos:, 
• Processos administrativos; 

Outros documentos não especificados amitenonilcate caso seja 
essário. 

4133'4 Unid. 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS LICITANTES 

As pessoas, jurídicas interessadas em participar da licitação deverão apresentar 

habilitação a doeurnentaçào exigida no edital. 

41. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

ocasião da 

ara a execução do objeto será formalizado o Comi-aio, cuja minuta acompanha o Edital de 

estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as panes, 

em c,onfonnidade com este Termo. o Edital e a Proposta de Preços da empresa sencedora. 

O prato de validade do Contraio é de ate 12 meses, com inicio na data de sua assinatura, podendo 

gado rios termos do an. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

II,PÁS.ÓBRIGAÇ&ES DA CONTRATADA 

A contrauda se compromete a realizar a prestação do serviço requisitado em consonância com as 

condições dispostas neste Termo, no Edital e na Proposta de Preços apresentada na sessão de abertura do 

çcrtanle. 

A contraia:ia se obriga à: 

a) Pregar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais dei erão ser sempre de boa 

qualidade, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização. no que 

-iderando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 

licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores de serviços nos casos de sinistros 

ipal, inclusive cum inversão do ()nusda prova. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
b) Arcar com os ónus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

ContraVenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos. obrigando-se, 

igualmente. a.qUaisnuer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que 

lhe. venham a sei exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Contrato a ser firmado; 

C) ArssUmkr a responsabilidade por todos os encargos ore idenciários e obrigações sociais previstas 
; 

na legislação. sheial e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus 

empregados nãci manterão nenhum vínculo empregaticio com a CONTRATANTE; 

d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho. quando. em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

quando na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE, Inclusive por danos causados a terceiros; 

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, eivel ou penal, relacionada a 

prestação de serviços, originariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou contingência; 

l) Assumir a. responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos 

et:v tços; , 

g) Em ;nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação 

Citando a CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 
; h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor. a fim de resolver todas as questões 

referentesaokioM andamento da prestação do serviço; 

i) .Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 

Contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos •verbais 

deverãoser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

.1) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a 

vigência do contrato; 

E) O ~incluo somente será realizado mediante efetiva prestação do serviço solicitado, que será 

comprovado mediante entrega de relatórios mensais. 

12. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 

its obrigações da CONTRATANTE, são as seguintes: 

. a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo 

de Re%tincia; 

h) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela 

execução 00 Obié10.: 

Õ) supervisionar-  a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das 

falhas eventualniente detectadas; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 

esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, tom relação ao 

ler, sempre por escrito com a CONTRATADA. os eniendimemos sobre o objeto contratado, 

13. DA FORMA Dg PAGAMENTO 

1:1 pagamento á contratada será efetuado medianie a prestação do serviço, no prazo de 15 ¡quinze) 

dias contglas da protecolização da Nota r ',cal com o devido :lutar do recebimento do objeto. 

A nota Fisca. l:Fatura correspondente será examinada diretamente pela Fiscal designado pela 

CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida Nota Fiscal:Fatura 

para pagamento ae çumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e legais. 

Não acra • efetuado qualquer pagamento à contatada enquanto houver pendencia de liquidação da 
; • 

ebrigaç1o4; anoeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

incorreção nos documentos apresentados. inclusix e na Nota Fiscal. serão os mesmos 

para as correções necessárias. sendo automaticamente alteradas as datas de 

respondendo a Câmara Municipal por quaisquer encargos resultantes de . atrasos na 

- 5 correspondentes. 

Formosa do Rio BA, 16 de janeiro de 2023. 

Ame...rica (ev era te ) eira Neta 
fiaria 0212023 

22 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO H 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAM ENTO 

(Impresso cm papel timbrado ou o carimbo da empresa) 

ipresaiinstimicilu). inscrita to CNRI sob o ir'   .com Sede na (aulereço 

presa). neste aio representado pelo(s) Wire:ores ou sócios. rem qualificas:iro completo-

• nome. RU, CP./1 nacionalidade. estado civil. ¡mofina() e entlertvw, pelo presente instrumento de mandato, 

nomeio e constituo como REPRESENTANTE o (a) Senhor (a)  

Onde. enodo riwit profissào), portador da Carteira de Identidade. RG t . 
inscrito no CPF sob . residente na (endereço cinigi/ezw. a quem confiro amplos 

poderes Para junto à Ciimara Municipal de Formosa do Rio Preto, praticar todos os atos necessários relaiivos 

ao procedimento lichatário na modalidade Pregão Presencial n° / , conferindo-lhe, ainda, podems.

peciais para desistir de recursos, interpirlos. negociar preços e demais condições, confessar, desistir. 

firmar otatipromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos peninentes ao 

certame 'chutar)°, em nome do proponente dando tudo corno bom, firme e valioso. 

• • CARIMBO DAEMPRESA E ÁSSINATUR.A DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁR1O 
Obs.: E necessário o reconhecimento de firma do outorgante. . . 

; Praça Dr. AIS° Lemos Saiu e? 121 - Canto Formosa do Rio Preto-
CN. 63,079.45311k101- 75 - 77je 3616-2430 -Siie Ofecual u .cmnaraf 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

• "CciN1:1BATO J2023 
• PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2023 

:PROUSSO ADMINISTRATIVO N° 014/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNIdIPAL DE 
FORMOSA DO RIO PRETO/BAHIA E A 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO — ESTADO DA BANIA, Pessoa Jurídica 
• de diréigo público interno, de base territorial autônoma, inscrita no CNPJ/NIF n° 63.079.453/0001-75, com 

sede 'à Praça Municipal Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121, Centro, na cidade de Formosa dõ Rio Preto; 
• Bahia, iepresentada neste ato pelo Vereador Presidente, o senhor. HERMINIO CORDEIRO: DOS REIS. 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 04.950.711-70 SSP/BA, inscrito no CPF sob o tf 
476.1(301855=53; devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a LeiiOrgànica do 
Municíppo de Fenaosa do. Rio Preto - Estado da Bala& doravante designado CONTRATANTE. e a Pessoa 
Jurídiéal tu, Cadastrada no CNPJ sob ti° xxxxxxxxxxx, estabelecida xxxxxxxxxxxx, neste ato 

. representada xxxx, portador do CPF n° xxx, residente e domiciliado em xxxxxx, doravante denominada 
apenas GONTRATADA, têm entre si acenado, na forma de direito, com fundamento na Lei 8.666/93 
alterações e conformidade com o Processo Administrativo n.° 014/2023, Pregão Presencial no .009/2023. 
resolveM celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviço mediante as cláusulas condIções que se 
seguem: 

. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
• O presente Termo compreende a contratação de empresa especializada para prestação de serviços em 
gerenciamento de documentos, digitalização e indexação de páginas, destinados as manutenções das 
agiVidades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA, conforme Ideicrições• e 
eOpeeifieações dispostas na Cláusula Sexta. 

; 

• CLAUSULA SEGUNDA. DA VINCULAÇÃO 
Este Contrato guarda consonância com as normas comidas na Lei Federal n°. 8.666/1993; da Lei 

CompleMentar n°. 123/06 e suas alterações posteriores, no Edital do Pregão Presencial n°. 009/2023 e seus 
anexos. no Ténteci de referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empeaho: e demais 
doculnernbá qUe compõe o Processo supramencionado que, independentemente de transcrição; fazem pane . . 
integrante e complementar deste instrumento. 
, . . 

CLAUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O regime de execução deste contrato é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL. . 

CLÁUSDLAQUARTA — DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 

- traça Dr.,Altino Lemos Santiago, nr" i21 - ( entro - Formosa do Rio Preto-Bahia CEP 47.9004X/O 
CNP,: 63:079.453/000 l -75 - Tel.: (77)3616-2430 -Sito Oficial: www.camarafonnosadoriopretaa.gov.br 

_ . 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

brigões da CONTRATANTE sem prejuízo das previstas no Termo de Referencia 

a) efetuar os pagamentos, observadas as disposiçôes do item prôprïo deste CONTRATO e do termo de 
Referência: 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsas el pela execução do 
objeto. 
e) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecintento e correção das falhas 
ewenlualmente detectadas; 
d) pennitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
'e) cachar • r à CONTRATADA toda e qualquer dúvida. em tempo hábil. com relação ao fornecimento do 

objeto; 
f) Fornecer as refeições necessárias ao contratado, quando este estiver a serviço do contratante no Município 
de Formosa do Rio Preto, assim como hospedagem, se necessário for, 
g) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

(CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
• São Obrigações da CONTRATADA. sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidade> 

inseridas no Termo de Referência (Anexo I do Edital); 
'a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa qualidade, 
segundo o padrões definidos pelos Mos de controle de qualidade e padronização; no que couber. 

•Considerando-5'e .as disposições da Lei n.° 8.07890 (Código de Defesa do Consumidor), quanto às 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores elou prestadores de serviços nos easos:deSinistros que 
acarreiem danos à Câmara Municipal. inclusive com a inversão do ônus da prova; 
b) Arear cona os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas. custos e despesas decorrentes de 
contravenção. 'seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, igualmente. 
a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venhamn a 

.ser ekigidis por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado, 
c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos prev idenciarios r obrigações sociais previstas mia 
legislação social e trabalhista em vigor: obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus- empregados 
não manterão nenhum vinculo empregando com a CONTRATANTE; 
d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando na 
execução dos serviços OU em conexão Com eles, ainda que acontecido em dependência da ('ONTRATANTE. 
Mclá:sive por danos causados a terceiros; 
e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada a prestação de 
serviços; originariamente ou vinculada por prev ração. conexão ou contingência: • 
á) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos semç 

nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação citando .a 
'RATANTE seio a prévia autorização da mesma: 
icar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolv er todas as questões referentes ao' 

da prestação do serviço; 
sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
Por escrito. dentro do prazo máximo de 03 (tres) dias úteis: 

•Praça Dr. Minn Lano> Sdiningo. n° 121 Centro- J 47.990-00U 
'CNN: 63.079.45J ,011,01-75 - rei.: i77; 36 I 6-2430 -"ide Of vttu sktonopreio.b.a.arn .br _ 
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ter rrizlvs as condições exigidas para liabilitaçao e qualificação exigidas no Edital, durante a s 'gemia do 

k) Lfanter, durante toda a execução do CONTRATO. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Preg.ào Presencial. conforme dispõe o inciso XIII. do 

artigo 55, da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 
O % &Gr total para o presente ajuste é de RS X.X.XXX (XXXX.X.X), dividido em dez parcelas mensais, de acordo 
com a execução dos serviços relativos aos seus quantitativos descritos no boletim de medição: 

Item Discriminação 
Quant. 

Página 
Unid. 

Valor. 
Unis 
IIRS) 

VaL Total 
(RS) 

• 

• 

Prestação de serviços em gere:lei:emento de 
documentos, digitalização e indexação de páginas 
para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Formosa do Rio Preto-Bahia, onde 
compreende: 

• Digitalização de documentos em PDF. 
preparação e organizacjo dos documentos 
para o armazenamento e formatação dc 
páginas, criação de marcadores e hyperlinks, 
dispositivos de segurança, criação de 
mecanismo de busca e tutorial, com 
qualidade exigida por normatização dos 
seguintes documentos: 

• • Prestações de Contas llelliais e a anual: 
• Processos Lis:nauta-los; 
• Leis; 
• Decretos e Resoluções: 
• Indicações de parlamentares: 
• Atos Administrativos; 
• Prckessos administrativos; 

OutrOs documentos não especificados 
anteriormente caso seja necessário. 

423.324 Ijiiid. 

SUDCLAUSULA PRIMEIRA — O preço proposto será fixo e irreajusit el durante a vigéneia do Contrato. 
SUBCLAUSULA SEGUNDA — O preço ajustado pod•rá sofrer Coe e orãO desde que reste compro% ada 
ocorrência:de quaisquer das hipóteses prevista, na alínea "C.. do inciso II. do are. 65. da Lei n" 8.666,93. 

a 

CLAUSULA SETIMA — DO PAGAMENTO 
O pagainentO será efetuado â CONTRATADA, até o 15e (décimo quinto) dia Mil, contado do recebimento da 
Nota PiScal/Falura, 'compreendida nesses períodos a fase de ateste da mesma — a qual conterá o endereço, o CNPJ. 
o núniceo'cla Nota de empenho. os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa ou da pessoa 
(hien a:descrição clara do objeto da contração — em moeda corrente nacional. por intermédio da Ordem Bancária 
e de acordo com as condições constantes na proposta da em presa e aceitas pela CONTRATANTE. 

cmusSarniao.n' 121 l'entro ((moia do Riu Prew-Ilahie ' 47. 
5 Mi 1 -75 Fel • ( 77) 3616-2450 -Sito (111nal: ....earnarafornbr,i, 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Para a execução do nas:amaina. a CONTRATADA deverá fazer constar como 

beneficiaricilchenteda Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, á Camara Municipal de Formosa 

do Rio Preto-DA,' CNP' n°63.079.453/0001-75. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A nota Fiscaltlatura correspondente 9CIÁ examinada diretamente pelo Fiscal 

designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida 'Nota 
FiscalÉatajta para pagam' eido se cumpridas pela CONTRATADA. todas as condições pactuadas e legais. 
SUDCLÁUSULA TERCEIRA - Has ando erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstancia que impeça a liquidação 
da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente ate que a mesma pra idencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. : 
SUDCLÁUSULA QUARTA - No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na nota 
Fiscal/Fatura, Serati estes resfituidos á CONTRATADA para as correções solicitadas. não respondendo a 
CONTRATANTE.Por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
SUBCIÁUSULA QUINTA - O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prosa de 
regularidade fiscal através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 

alidade expresso na própria certidão, composta de: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 
b) Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado

• c-) 'Proa de situação regular perante a Fuenda Municipal: 
d) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho: 
e) ,Prosa de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.(art. 27, a 

81)36190), através da apresentação do CRI' - Certificado de Regularidade do FGTS. 
O )3Oletim de medição de serviço; 

CLÀUSIJLÀ OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
rsos. para custeio da(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrá(ão) por conta de recursos 

financeiros 9 à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 01.01.00 - Cámara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Ath idade: 01.031.001.2001- Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00- Outros Serviços Terceiro - Pessoa Juridica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
O contrato terá prazo de validade de 12 meses, podendo ser prorrogado TIOS lermos do artigo 57. inciso 

II da Lei Federal n' 8.66693, asseguradas todas as garantias pres. istas [leme Contrato cimo Termo de Referência. 
SUBO.ÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser prorrogado. a critério do CONTRATANTE, 
mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão realizados pela Servidora MELISSA 

CAMILO DIAS. conforme Portaria n.° 042023, designada a Gestora Operacional do referido contraio, aos quais 
compae acompanhar, fiscalizar, conferir, e avaliar o fornecimento dos serviços, objeto deste contraiu. bem como 
dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que sureirem, determinando o que for necessário. á 

• Pr4ca Dr. A li ino Lento" Santiago. a' 121 - Centro - I'uniwssjo Rio Prvto-itati ia 47.990-000 
CNP.1:43,079,45310001-75 Ta: (77) 3616-2430 -Site Ofteril: ‘I ra Corri ittakw iiien.-to.tra go% lx 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

regularização das faltas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, 

confiMn. e determina o art. 67 da Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações. 
SUOCLAUSULA PRIMEIRA — Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela 

prestação do serviço (objeto do contrato), a CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização do contrato. 
SUBICLAUSULA SEGUNDA — Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 
quaiSqUeriexigencias da Fiscal ou substituto (a) inerentes ao contrato, sem que disso decorra qualquer ónus extra . . 
paraliedNTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou 
redução da responsabilidade da CONTRATADA que é total e irrestrita em fornecimento do objeto, inclusive 
perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade 
observada na execução do Contrato. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA — As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 
contrato serão &aninhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 
conslenientes, consoante disposto no § 2°, do art. 67, da lei n° 8.666/93. 

' 
CIIIWSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

• 
Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer inadimplememo 

contiaival pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo das sanções previstas nos 
afligi:pá 86 á 88, n° 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades ou sanções: , • . , • 

a) advertência poSkerito; 
b).inulta•de 10W(dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação. devidamente atualizada. sem 
preljulzo',ida aplicação de outros sansões previstas no 'art. 87. da lei n° 8.666/1993, na hipótese de recusa 
injUsfificada empresa em celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,ipós regularmente , . 
codvbcada; caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 
c)inulta de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço em que for constatado 
o descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos ou no termo de contratual. 
res'SalvadaS aquelas 'obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas; 
d) irfulta, de I% (urri por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, quando à execução do(s) serviço(s) 
solicitado(s) fora do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, a partir do primeiro dia 
de ¡dl-aso. 
e) Multa •!de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contrata*, quando decorridos 13 dias, ou mais, de atraso 
irndta da,1%.(um por cento) pelo atraso, nos termos do art. 412 dó Código Civil, incidente sobre o:i;alor total da 
corittlatáSio: •A .aplicação • da multa de que trata esta alínea não impede a rescisão/anulação unilateral do 
Colid.átol • ' 
0-ttilta dé,10% (dez por cento) sobre o Mor total da contratação. nos casos de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA.. 
g) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contrata*, no caso de inexecuçào•total ou parcial 
do icontrátó pela CONTRATADA a qual será aplicada gradualmente, conforme a gravidade da infração. 
h) Picará impedida de licitar e contratar com para a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA pelo prazo 
de fatie 05 (cinco) atos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa jurídicà, que 
p4içar quaisqueratos previstos no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, aiiidá; sujeitará 
a lik4nte'às'penalidades e sanções previstas na Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento 
dé n9atsquer das exigências comidas na legislação em vigor. 

, I • 

• I . 
•Práça Dr.iAltino Lemos Santiago. n" 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia- CEP 47.990-000 
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SVBCLÂUSIJLA PRIMEIRA - A aplicação das sa.ricõids pecais/os exclui a p~i 

apl:ração de ounas. - 8.666 - W93. inclw.i+e 3 repzxtsabihzação da CONTRATADA por 

evasão-is perdas e danos aunados à CONTRATANTE_ 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA A multa de: era ser roi. Unita no prazo máximo de 10 (dez) dias txtridos. a 

ornar da data do YttCt itUWC3Ção em.i3J4 peka CONTRATANTE-
SUEIC,LÁUSULA TERCEIRA O 'tale( da multa poderá ser descontado na Nota Fiscal/Fatura ou do crtlito 

exianaa o:ICON-TRATA-NIT_ em fa.--x da CONTRATADA. sendo que. casco akr da multa seja superior ao 

credito existente, a diferença sela cobrada na krma da lei. 
SIES_CLÂUSULA QUARTA - As sanções previstas neste contrato são indejndentes entre si. podendo 

aplicada de forma isolada ou cumulatilamente, sem preitote de Outra edidas cabi% elS. 

SCIAUSULA QUINTA - será -aplicada multa se. justificads.xneme e compro: adamente. o atraso na 

execução di.b senrws advier de caso furruire ou força maior_ 
SUBCLAUSULÁ SEXTA Em .4tialoner hiNsresc de aplicação de .anções. serão assegurados 
CONTRATADA o contraditikio e a ampla defesa. 

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser alterado. com as de: idas insta-Ka(i: as. nos casos prei. Nos no an. 65 da Lei ir". 

8.6661993. ~repor Mei0 de Terrn OS Milhos_ 

C DÉCIMA TERCEIRA- DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO D() covntxro
~o ti 11 ou parcial do contrato ensejará sua restisão, com as consequências cemnwais.

nos anicos 7'7 a 80 da Lei 8.666:93 e alterações posteriores. - ' 
MEIRA -A rescisky deste contrato poderá ser. 

ilaterale escrito da Administração. nos casos enumetados nos incisos ia XII e. XVII 
ido-se contratada com anuxedencia minima de 5 tquinaej dias. 

inciso XVII: 
b) -amigável por acorde entre as partes, reduzida a termo no pnxesso. desde que haja couvenié

Administração; 
"udicial, nos termos da letislação. 

USURA SEGUNDA A rescisão administrato a ou a 

da autoridade competente: 
CEIRA - Os casos de rescisão contratual su  formalmente motis 

a ampla defesa: 
IA QUARTA - ConfOrme o disposto uio inciso IX. do an 55. da Lei 846643. a 

ADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art 

erido Diploma Legar 

LÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Dõs os praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na tonna pret ista no art. 109. da Lei e. 

8 666 3991 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
Inéumbirã á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de, Contraio, por e. 

Diário Oficial do Legislatii, o e postal da transparência 

imo Lemos. taldienga  er 121 - Can, - l'acivaca cks Kir h:to-fita:g - CEP 47, 
79A510001-75 - (77 3616-2130 -Sie Oficial: wit-a k-aLeargent~loriaparro 

-••• *N. 



CÂmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

c“tisuts DEC41A SEXTA — DO FORO 
6 fere piará' solucionar os litígios que decorrem da execução deste Contrato será o da pántena de 

Formosa do Rio Pr -BA. 
E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em três vias de igual Sor e 

forma para um sd efeito. 

Formosa do Rio Preto-BA, xx de xxxxxx de xxxx. 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CFEI 

CONTRATADA 

NOME: 
CPF: 

Praça Dr. Alijo° Lemos Santiago. tr 121 - Centro - Formosa do Rio Pretn-Bahia CEP 47.990-000 
CNP!: 63.079.453/0001-75 - (77) 3Ó16-2430 -Site Oficial ‘‘ww.eamantfortnosadoriopretoba.gothr 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO IV 

DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Impressa em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Proposta que faz a empresa (nume da empr nscrita no CNP sob o if 
com sede na (endereço completo da empre.5ad, para cumprimento do objeto da licitação modalidade Pregão 
Presencial Lie f , conforme descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de 
Referência, pelo valor total de RS . (valor total por extenso), contOnne quantitatis o e descritivo 
abaixo: 

bem Dkcriminaç ti 
()mini. 

Página 
Unid. 

Valor. 
Unit 
(RS) 

Vai. Total 
(RS) 

Prestação de semiços em gerenciamento de 
documentas, digitalização e indexação de páginas 
para atender as necessidades da Cã ma ra 
Municipal de Formosa do Rio Preto-Bahia. onde 
compreende: 

• Digitalização de documentos em PDF. 
Preparação e organização dos documentos 
para o armazenamento e formatação de 
páginas, criação de marcadores e hyperlinks. 
dispositivos de segurança. criação de 
mecanismo de busca e tutorial, com 
qualidade exigida por nonnatizaeão dos 
seguintes documentos: 

• Prestações de Comas mensais e a anual:
• Processos Licitatórios: 
• Leis: 
• Decretos e Resoluções: 
• Indicações de parlamentares. 
• Atos Administratis os; 
• Processos administrativos: 

H. • Outros documentos não especificados 
iteriomtente caso seja necessário. 

423.324 Unid. 

I- No preço acima proposto estüi) inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execução do 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, entre outros necessários ao - 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
2- O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias. contados da data da sessão de 
abertura do certame. 
3, Caso nos. seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o objeto nos prazos, e 
condióães estipuladas no Edital e Termo de Referência. 
4- Para fins de pagamento. informamos os seguintes dados bancários: r.Vonre ,lo Banco. fl»iigoda4gincíae 
Número& conta Çurrente.). 

• Praça Dr. Altino Lentos Santiago. n• 121- Centro - Formosa do Rio Prei 4.1-8 Ah Ia CEP 7.990-000 
CNN: 63.079.453/0001-75 - Tel.; (77) 3616-2434) -Sue t‘ .eantario'im nosattoriopreto.ba.gov.br 

- 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

5. O responsável por nossa empresa para avkiriatura dc 0.mtrato 

Nr.afit 

KG gr' 
CPf 'NIF sob ...... ............. 
Cargoffunção: 
ResideSce domiciliado em: Cidatie,l.T. 

Local e dna_ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO F1RMATÁRIO 

Praça Dr. Aainel.~ Saeiet. re 121 &Ira, - 
11"-NP3' (771.1taa-21:ra tri.h.-ra-

•••••• 



te"rs,,

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

A empresa (rrarlo social da empresa), inscrita no CNPJ sob n°   , estabelecida a 

(endereço completo do empre.,w, para fins de panicipacào na licitação Preg:io Presencial n" 

promm ida pela Camara Municipal de formosa do Rio Preto, DECLARA. sob as penas da lei, que acende 

todas as exigências de HABILITAÇÃO comidas no referido Edital, conforme preceitua inciso VII do An. 4'.

da Lei Federal n°10.520/2002. 

Por ser a expressão da %erdade, firmamos a presente Declaração. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

. _ • 

Praça Ik Aluno 1.eneo. Sanilago. n' 12 I Centro - Fungam& Rkte Preio-liabia I' 47 ~O 
CO I N3.079.453 MO I - I cl • 477 I 4,-2.4 Ia -Site Oficial:. %In.' ...aniandurinvo-"l000poeutba.go. Ir 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa (razão social da empreso, inscri4 no 

CNPJ sob n°   estabelecida à (endereço complew da empresa), enquadra-se na condiçã de 

 , para fins de cumprimento da Lei Complementar n° 123/2006» Lei 

Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n°. 155/2016. 

Por ser a expressão da k erdade. firmamos a presente Declaração. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago. n° 121 — Centro — Formosa do Rio Prelo-Bahia — CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - lei.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: w w.cainarafornmadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(Impresso em papel tinibradu ou carimbo da empresai 

Pela presente. DECLARAMOS, sob as penas da Lei. que esta Empresa em qualquer l'asc de suas abk idades. 

não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 “letuitoi e de qualquer trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em obsenãncia 

ao artigo 70, inciso XXXIII da Constituição Federal. combinado com o artigo 27 da Lei Federal n' 8.666/93 e 

suas aheraçÕes. 

.ão da k erdade, firmamos a p 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSI r1 RA IX) RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃODO CARGO:FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Aluno lemos samiaga ir 121 - Catif0 - Follflosa J4) kai Preta-lbhia - Cl .P.17.99u-000 
CNPJ: 63.079.451~1-75 - lei.: (77 3616-2430 -Site °faial. nu .4.-anaraforme-akarkopnia.ha.got .br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto-Bahia, 11 de janeiro de 2023. 

Do: Assessoria Jurídica 
Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Sra.: América Cerqueira de Oliveira Neta 
Portaria n° 03/2023 

PARECER JURÍDICO 

Prezada Senhora, 

Em atenção a solicitação, no que se refere a emissão de parecer jurídico referente à Minuta 

de Edital e seus anexos, referente ao Pregão Presencial n° 009/2023, registrado nesta Câmara 

Municipal de Vereadores de Formosa do Rio Preto, sob o Processo Administrativo N° 014/2023, 

temos a informar o seguinte: 

Procedemos à análise criteriosa das Minuta do Edital e seus anexos, que têm por objeto a 

conciliação de empresa especializada para prestação de serviços em gerenciamento de documentos, 
digitalização e indexação de páginas, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara 
Municipal de Formosa do Rio Preto — BA, Com custo estimado de R$ 152.396,64 (Cento e cinquenta e 

dois mil e trezentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos). 

Segundo a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que veio regulamentar o art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, estabelecendo normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, temos 

a considerar o seguinte: 

Existem recursos orçamentários suficientes para custear as despesas, bem como o objeto a 

ser licitado está adequadamente caracterizado, atendendo ao que estabelece a Lei 10.520/2002 e o 

art. 14 da Lei 8.666/93. 

O valor estimado para a contratação tem referencial com os praticados no mercado, no 

âmbito do Município de Formosa do Rio Preto e Região, atendendo ao art. 15, inciso V, da Lei 

8.666/93, podendo o processo ser realizado através de Pregão Presencial. 

Praça Dr. Afino Lemos Santiago. n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 - Site Oficial: www.eamaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

O Edital está devidamente caracterizado, contendo o nome da repartição interessada, a 

modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, o local, dia e hora para realização do 

procedimento, atendendo ao que estabelece o art. 3, 1, da Lei n° 10.520/02, subsidiariamente com o 

art. 40 da Lei 8.666/93, bem como: 

• Objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

• Prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos; 

• Sanções para o caso de inadimplemento; 

• Local onde poderá ser examinado e adquirido edital e seus anexos; 

• Condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 da Lei 

8.666/93, e forma de apresentação das propostas; 

• Critério para julgamento das propostas; 

• A escolha da modalidade está de acordo com o art. 1° da Lei n° 10.520/02; 

• Locais, horários em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à 

licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 

objeto; 

• Critério de aceitabilidade dos preços; 

• Critério de reajuste; 

• Condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento; 

b) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos; 

c) compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamentos; 

• Instruções e normas para os recursos; 

• Condições de recebimento do objeto; 

• Preço estimado conforme cotação; 

• Minuta do contrato a ser firmado com o licitante vencedor. 

No que se refere a "minuta do contrato" a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor apresentado em anexo ao Edital, constatamos que este reúne as cláusulas necessárias 

indicadas no art. 55 da Lei 8.666/93. sendo: 

• O objeto e seus elementos característicos; 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago. n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616.2430 - Sim Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

• O regime de execução ou a forma de fornecimento; 

O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento 

de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a 

do efetivo pagamento; 

• O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática 

e da categoria económica; 

• Os direitos e as responsabilidades das panes, as penalidades cabíveis e os valores das multas; 

• Os casos de rescisão; 

• O reconhecimento dos direitos da Administração nos casos estabelecidos no Art. 77 da Lei 

8.666/93; 

Vinculação ao edital de licitação; 

• A legislação aplicável à execução do contrato; 

• Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

• Indicação do foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual; 

Chegamos à conclusão de que a minuta de Edital e seus anexos, encontram em 

conformidade com as Leis n° 8.666/93 e 10.520/02. 

Logo, nada mais havendo a acrescer ou a modificar, em atendimento ao disposto no Art. 38, 

parágrafo único da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, aprovamos o procedimento para 

publicação, com a consequente definição da data para abertura das propostas e início da fase externa 

da licitação. 
Salvo melhor juizo. é o parecer. 

MaC VALHO ROCHA 
OT3/BA n° 31737 
Assessoria Jurídica 

Mat. 220 

Praça Dr. Aluno Lotus Santiago. n° 121 - Centro - Fonnosa do Rio Preto-Bithia - CEP 47390-000
CNN: 63.07945310001-75 - Tel.: (77) 36162430 - Sie Oficial: on.carnaraformosadorioprew.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto-BA, II de janeiro de 2023. 

Au: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, Bahia. 
Assunto: Referente ao processo N°01412023— Pregão Presencial N°009/2023 

Senhor Presidente. 

Para atendimento â solicitação de Vossa Excelência, objetivando a contrafação de empresa 
especializada para prestação de serviços em gerenciamento de documentos, digitalizaçào e indexação de 
páginas, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do 
Rio Preto — BA, nos terrnos da documentação anexa, encaminhamos Edital e seus anexos, inclusive 
já analisados e com pareceres favoráveis pela Assessoria Juridica deste Legislativo. 

Sem mais para o momento, e no aguardo de suas costumeiras providências, desde já 
agradecemos. 

Cordialmente. 

América Ci quéira de Oliveira Neta 
Presidente da Cámissào Permanente de Licitação 

Portaria 0312023 

Praça Dr. Aluno Uai Santiago. te 121 -Cato- Formosa do Ro Preto-Bahia - C 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-73 - Tel.: (77)3616-2430- Sitie Oficial: WW. earnarafotmosadorioptet o.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA. 12 de janeiro de 20Z3. 

Do: Gabinete do Presidente 

Para: Presidente da Combsão Permanente de Licitação 

Sn: América Cerqueira de Oliveira NetafPortaria e 012023 

Referente ao Processo N' 01-V2013— Pregão presencial N' 0092023 

Prezada Senhora. 

Considerando as mtc 

de Processo Licitatõrio. sob a 

para este legisiati% o para a contraia-Ao 

gereixiamcnro de SN:urremos, digitali 

atividades administrativas da Cántara Mun —BA. 

RO DOS REIS 

Cimara 

ORIZO a abertura 

propostas 

açOS MM 

das 

Praça Dr, Abro Unos Samna as 121 - Cozam - Formosa do Rio Preso-Bahaa - CEP 47.9~00 
CNPJr 61079 4510091-71 - (77)3616-2439 - Ser OfiMat- svmd mosarafermasadorioranabago,.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AVISODELICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 00912013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 01412023 

Praça Dr, Altão Usam Sm:tiara. fe 121 - CCM, Formosa do Rio Prco-Bâú - C& 47S90000 
CNN: 6.31179.4510001-75 - (77)3616-2130 - S4c Oficial wan.catunforwosaieriopmeatago. -Dr 



Segunda-feira 
16 de Janeiro de 2023 
10 -Ano X - N°632 

Formosa do Rio Preto 
Diário Oficial do 

LEGISLATIVO 

Licitações 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N, 09/2023 
PROCESSO ADM. N's 14/2023 
A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, toma publico, Processo de 
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que realizará no dia 26/01/2023, às 09h:00min 
(Horário de Brasília), cujo objeto é a Compreende a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços em gerenciamento de documentos, digitalizaçâo e indexação de páginas, destinados as 
manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 
O edital estar à disposição na sala da Comissão Permanente de Licitação, e poderá ser adquirido 
pessoalmente de segunda a sexta feira, no horário das 08:00h às 12:00h, na sede desta Câmara 
Municipal, situada à Praça Dr. Aluno Lemos Santiago, n° 121, Centro, Formosa do Rio Preto — BA, 
telefone: (77)— 3616-2430. 
Formosa do Rio Preto, 16 de janeiro de 2023. 

América Cerqueira de Oliveira Neta 
Pregoeira Oficial/Portaria n°02/2023 

Praça Dr. Altino Lemos Siintiago,n• 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bania - CEP 47.990-000 
CNRI: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 / Sim Oficial: www.camaraformosadoriopreio.ba.gov.br 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MOIXODAZQJDEMKYYQTLGQZ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



tialt 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 0142 

PREGÃO PRESENCIAL N' 00912023 

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE 

C 
Federal rr* 10 520 02. o n' 009 2023, 

V. do Art. 4. da Lei 
publicado no diário 

Oficial deste LecislatiN o. portal da transparência e no Mural da Câmara Municipal de Vereadores 
de Formou do Rio 1 i‘to. Bahia_ no período de 16 de janeiro de 2023 a26 de janeiro de 2023. pra 
conferir publicidade ao certame_ 

Formosa do Rio Preto. BA. 26 de j 

AMÉRICA CER(fÏÜiKÕE OLIVEIRA NETA 
Presidente da Codissào Permanente de Licitaplo 

Portaria 03,2023 

Praça Dr. Abluo Lanas Sairáno. Er 121 - Caco Formosa do Rio -CEP 47 
CNP!: 63.079.4510M 1 -75 - (fl) 3616-24)9 - Séic Ofkásiz a a ranforeaosakricpreso _bago v _br 



Terça-feira 
10 de Janeiro de 2023 
15 -Ano X - M 528 

Formosa do Rio Preto LEGISLATIVO 

Camara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PORTARIA NI 02 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Designo Pregoeiro e Equipe de Apoio poro 
proceder d regulorizoçào dos processos 
ittatdries no modoridode PREGÃO e dó 
outros providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO R/0 PRETO, Vereador 
liermirtio Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, em 
Rim:Rodo art. 32,1V da Lei Federal n2 10.520/21302, e do art. 53 da Lei n2 8.666/53. 

RESOLVE 

Art. II. Oesgnar a senndora Aniérica Cerqueira de Oliveira Neta para exercer a função 
de Pregoeiro, que a condução dos trabalhos de pregão 

Art. 22. Designar os servidores Wellington Correia leal e Francinéha Lisboa da Silva 
Seraine, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessària assistência ao 
Pregoeiro. 

Art. P. As atribuições do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio, dentre outras 
estabelecidos na Legislação em vigor, serào: 

; - O credenciamento dos interessados, 
II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 
habilitação; 
III - O emme da documentação constante nos envelopes e a classificação dos 
proponentes; 
IV -A condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da melhor proposta 
ou do lance de menor preço; 
V - A adjudicação da proposta de menor preço; 
Vi -A elaboração de ata; 
VI l -A condução dos trabalhos de Equipe de hocio. 
VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos, e; 
IX - O encaminhamento do processo dendamente instruido, após a adjudicação, à 
autoridade superior, visando à homologação e à contrata*. 

Praça . Attno Lemos Sendego, rf 1P1- Cervo - Formosa do Rio Oreto-Elanie - (9 47.990-000 
Cmi.i.61.079.453/C001-75 - Teti (77) 3613-5/4X) 

Site Obra oninv.coreleformossoorapretabe 'ovo] 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZZGNUFCMDM4NTFDNJFCMT 
Esta edição encontra-se no sue oficial deste ente. 



Teiça-ten 
10 de Janeiro de 2023 
18- Ano X- 10528 

Formosa do Rio Preto LEGISLATIVO 

Eála i
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Art es. Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuiç 
concomitam emente com a de seus respectivos cargos, durante o exercício de 2923. 

Art P. Todos os trabalhos desta comissão deverão ser registradas em atas, 
devidamente assinadas e arquivadas no setor competente. 

Art. 61. Quando necessário o Pregoeiro poderã requerer funcionários ou intormgões 
de qualquer setor desta Camara Municipal, para garantir o fiel desenvolvimento dos 
procedimentos. 

Art. 71. Fica assegurada ao Pregoeiro a faculdade de convocar 
assessoramento e/ou emissão de pareceres em assuntos especificos. 

ic para 

Art. Be. Aplica-se a esta Comissão as dispuScões da Lei Federal ne 10.52012002 e. 
subsidiariamente, as normas da ei Federal n2 8,566,93. 

Art. 9 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições ern contrario. 

Art.108. Publique-se e registre-se. 

Praça te. Fut 

Gabinete da Presidência, em 02 de janeiro de 2023. 

Herminio.Cordeiro dos Reis 
Presidente da Câmara municipal 

de Formosa do Rio Preto — BA 

ternos &Men n' t - Cerro — Ferrosa ot: Re Preto-88m — CEP 47990-OCO 
09.2 63.079.453/0901-75 — itt (77) 3516-843) 

Sie Ofcis. vinfew.cemereforrrosedoncipreto be.govn 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: M7_ZGNUFCRADM4NTFDNjFCRIT 
Esta edição encontra-se no site oficial oeste ente. 



Terça-Feira 
l0 de Janeiro de 2023 

-Ano X • N° 528 
Formosa do Rio Preto LEGISLATIVO 

Cãmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PORTARIA N2 03 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Constitui Comissão para proceder à 
realização dos Procedimentos 
Administrativos paro compras de bens e 
serviços poro uso desta Cômoro Municipal. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, Vereador, 
Herminlo Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em 
função da Lei n2 8.666/93 

RESOLVE 

Art. D. Constituir Comissão Permanente de Licitação - CPL, composta dos seguintes 
servidores para, sob a presidência do primeiro. Procedem a realização dos processos 
administrativos para compras de bens e serviços para uso deste Poder Legislativo. 

Presidente - América Cerqueira de Oliveira Neta 
Membro - Weliington Correia Leal 
Membro - Frandnálla Lisboa da Silva Seraine 

Art. 22. Designar os servidores abaixo indicados para atuarem como suplentes da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

Primeiro Suplente: Daiane Ferreira de Almeida 
Segundo Suplente: Magna Domingos R. de Oliveira 

Art. 32, Esta Portaria entra em vigor na data desta publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Art." Publique-se e registre-se. 

Gabinete da Presidência; em 02 de janeiro de 2023. 

. . 
Herminio CordstitO dos Reis 

Presidente da Câmara Municipal 
: de Formoia do Rio Preto - BA 

Praça Dr. Aluno Lemos Senne9t4S-4orrrea35 Rio Preto-Eis:ia - CEP 47.990-000 
CNP} 63.079 453/0001-75 - lei (17) 3616-2430 

Sue Oficial: www.carnataformoseclonopreto.ba.gov.br 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZZGNUFCMDM4NTFDNJFCMT 
Esta ediçâo encontra-se no site oficial deste ente. 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADM. N 014/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N.' 009/2023 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL 

Objeto: Compreende a contrafação de empresa especializada para prestação de sen iças cru gerenciarnento 
de documentos, digitalimção e indexação de pagirtas, destinados as manutenções das atividades 
administrativas da Calmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

Data: 26101/2023 

orário: 09h00m1n. (Horário de Brasília) 

cal: Praça 1». Alkino I .cinos Santiago. n° 121 - Centro - E 

Razão SociaI VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

CNPJ n' 18.248.727/0001-58 Endereço: Ra Dadel Coité 

Cidade: Barreiras 

Estado: BA Telefone: 77.99966-1561 

contatiihspa hoimailcuat 

Responsável: Valdir de Souza Pereira 

Contato: 77-99966-1561 

Rio Preto-Bahia 

?e 772 Bairro: Jd Ouro Branco 

arrelias - Bahia. 26 de Janeiro de 2023. 

A formalização do interesse de participar nesta 
FORMULARIaRECIBO. devidamente preenchido antes 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO. para que a C:àrnara Monte 
Licitação, possa comunicar eventuais retificações ocorridas no 
quaisucr informações adicionais. aos licitantes. 

a empresa deverá repnisçAr tste 
um do certame para a COMISSAO 

ormosa do Rio Preto/BA, Setor de 
convocatório, hem como de 

Praça Dr. Mino Lemos Santiago, n° 12I -Centro Formosa de Rio Preto-Rahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.4530001-75 - Tel.: (77)3616-2430 -Site wwn.carnaiaftwnvosadoriopteto.bs.go 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

1. PREÂMBULO 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO Pir 014/2823. 

• PREGÃO PRESENCIAL Ne 009/2023. 

• BASE LEGAL: LEI N. 10.520/2002, E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 8.666 DE 

21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

• MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

• TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

• REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETO. 

• RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

E PROPOSTAS - INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

• DATA: 26/01/2823 

• HORA: 09:00h0Omin. 

• LOCAL: Praça Dr. Aluno Lemos Santiago, tf 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia 

A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, através da Pregoeira Sra. América Cerqueira de 

Oliveira Neta, portaria n" 02/2023 e Equipe de Apoio, toma público pelo presente Edital de PREGÃO 

PRESENCIAI, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL regido pela Lei Federal n° 10.520/2002 e 

subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações, que serão recebidos os envelopes contendo a 

proposta de preços e a documentação de habilitação no endereço descrito acima, no dia 26/01/2823, às 

09:00min, quando será dado inicio à sessão do Pregão Presencial para, tudo conforme regras específicas 

deste edital e dos anexos que o acompanham, documentos estes e demais informações disponíveis junto a 

Pregoeira, na sede da Câmara Municipal, de segunda a sexta-feira das 08h0Omin às 12100min, em dias úteis 

ou através do e-mail: licitacaocmfrp@gmail.com. 

2. OBJETO. 

2.1. A presente licitação tem por objeto a contrataçâo de empresa especializada, para prestação de serviços 

em gerenciamento de documentos, digitalização e indexação de páginas, destinados as manutenções das 

atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA, conforme descrições e 

especificações dispostas no tenno de referência em anexo, o qual faz parte integrante deste Edital, 

independentemente de sua transcrição. 

2.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

Praça Dr. AIS° Lentos Santiago. n" 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Rabia - CEP 47990-000 
CNN: 63.079.453,0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 -Site (Atual: www.eamaratonnosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
23. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

mencionado neste edital, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 

2.4. A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala da Comissão de Licitação da Câmara 

Municipal de Formosa do Rio Preto/BA, no endereço, data c horário, acima mencionados, e será conduzida 

pela Pregoeira com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

2.5. A contratação como licitante vencedor obedecerá às condições constantes da Minuta do Contrato, no 

Anexo III deste Edital 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS. 

3.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação 

e que atenderem todas as exigéncias constantes deste Edital: 

3.1.1. Credenciamento junto a Pregoeira; 

3.1.2. Proposta comercial, nos lermos deste edital; 

3.1.3. Documentação de habilitação, nos termos deste edital,

3.2. Não poderão participar desta licitação: 

3.2.1. Declaradas iniffineas para licitarjunto a qualquerórgão da Administração direta ou indireta federal, 

estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade ou que estejam sob processo de Nene ia ou ~pardon, 

concurso de credores. dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente); 

3.2.2. Declaradas suspensas para contratar junto a qualquer órgão da Administração; 

3.23. Cujo objeto social não seja pertinente c compatível com o objeto desta licitação; 

3.2.4. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.5. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos 

que tenham vinculo empregaticio com esta Câmara Municipal ougue tenham participação na elaboração do 

Projeto Básico do objeto licitado, na forma do Art. 90 da Lei Federal n` 8.666/93. 

3.2.6. Conjunta de enyesas controladoras, coreu bdas, coligadas ou subsidiárias integrais entre si, ou que, 

independentemente, credenciem um mesmo representante; 

3.2.7. Pessoas flsica.s; 

3.2.8. Empresas estrangeiras que não funcionem no Pais; 

3.3. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO. 

33.1. As interessadas, no dia, hora e local fixados no preãmbulo deste Edital, para a realização dessa 

licitação, deverão entregar a documentação para credenciamen to e os respectivos envelopes contendo a 

Proposta de Preços (Envelope n• 1) e os DOCUMCMOS de I labilitação (Envelope n°2), devidamcnie fechados 

e indevassáveis. 

3 
Praça Dr. A !tino Lemos Sealgo. n' 121 - Canto - Formosa do Riu Preto-Rahia - CEP 47.9904E0 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
3.3.1.1. A colocação de elementos de um envelope em outro acarretará a desclassificação ou inabilitação da 

proponente. 

3.3.1.2. Os envelopes deverão estar fechados c indevassáveis, com a seguinte inscrição: 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 

Pregão Presencial re. 009/2023 

Razão Social e CNPJ do Licitante 

Envelope n° 1 — Proposta de Preços 

Envelope te 2 — Documentação de Habilitação 

3.3.1.3. A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos deste PREÔÃO, seus 

ANEXOS, bem como a observância dos regulamentos, normas e das disposições legais pertinentes. 

3.4. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma 

de constituição, sendo vedada também a participação de firma cujo dirigente majoritário seja acionista de 

outra empresa do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação; 

3.5. Somente PESSOAS JURÍDICAS serão admitidas a participar desta licitação, observadas as seguintes 

exigências: 

3.5.1. As empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA em obediência ao 

que estabelecem os artigos 27, 28, 29, 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (PREGÃO PRESENCIAL). 

4.1. Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/93, com as alterações decorrentes 

da Lei 8.883/94 e suas alterações posteriores, tudo combinado corno Art. 37, XXI da Constituição Federal, a 

Lei 10.520/02 c Decreto Federal n°7.892/13. 

5. CREDENCIAMENTO. 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

5.1.1. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou dirigente, o 

credenciarnento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 

reconhecida em Cartório, além da cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações, devidamente registrado no órgão competente, 

cujo objeto coincida com o objeto deste edital; 

5.1.2. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

5.1.3. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, deverá constar poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 

Praça or. Altino Lanes Santiago. ir 121 — Canto Formosa do Riu Preto-Bania CEP 47.990-000 
CNP.P.63.079.4”/0001-75 —TqL: (77)3616-2430 -Site OfNial: www.ramaraforroaradonoproo.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 

indicados no 5.1.2, que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

5.1.4. A microempresa e empresa de pequeno porte interessada em participar do certame, deverá apresentar a 

comprovação de tal enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

5.1.4.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente, certificando a situação da empresa de 

enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP; 

5.1.4.2. Declaração de Enquadramento em Mieroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando for o caso, 

conforme modelo do Anexo VI, assinada pelo sócio proprietário e/ou diretor da empresa c pelo Contador 

responsável indicando seu CRC. Declaração constante deste Edital. 

5.1.5. A Certidão Simplificada da Junta Comercial. não poderá ultrapassar° praZo superiora 30 (trinta) dias 

de sua emissão. 

5.1.6. Para o credenciamento a licitante deverá apresentar a Declaração dc cumprimento das condições de 

habilitação conforme Anexo V. 

5.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar a Pregoeira os envelopes das 

"Propostas de Preços" e dos "Documentos de Habilitação", não sendo mais aceitas novas propostas. 

5.3. A documentação de credenciamento e a declaração mencionada no subitem anterior deverão ser 

entregues separadamente dos envelopes de "DOCUMENTAÇÃO" e de "PROPOSTA". 

5.4. A entrega da carta de credenciamento do representante credenciado, o habilitará a responder pela 

licitante. O representante não credenciado, não poderá manifestar-se durante as sessões públicas desta 

licitação. 

5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. Nenhuma pessoa fisica, 

ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma empresa licitante. 

5.6. A documentação de credenciamento deverá ser apresentada em original ou em cópia autenticada, em 

cartório ou por servidor público c, ser entregue fora dos envelopes de "Documentação de Habilitação" e 

"Proposta de Preços". 

5.7. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência de proposta. 

5.8. Encerrado o credenciamento, não será permitida a participação de licitantes retardatários. 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 
myt 

6.1. O Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter de forma ordenada os documentos 

estipulados no item 6, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e deverá estar fechado e 

rubricado em seu fecho: Envelope. 

Envelope 1 — Proposta de Preços 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA 
Modalidade: Pregão Presencial N° 009/2023 
Proponente: 
CNPJ: 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago. o" 121 -Couro- Formosa do Ri() Preto-Ruiva CEP 47 490-000 
CNN; 61079.453/0001-75 Tett 1771 3616-2430-St Oiidat. www .atalormosndotiopecte. bago.. .br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
6.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruirem quando for o caso, será apresentada conforme 

modelo do Anexo IV, obedecendo aos seguintes requisitos: 

6.2.1. Impressa em papel timbrado da empresa licitante (exceto documanos emitidos por terceiros que sejam 

a ela anexados, quando couber), rubricada em todas as suas páginas e assinada na última, sob carimbo, pelo 

responsável legal, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua portuguesa, 

salvo expressões técnicas dc uso corrente em outra língua e preços expressos em moeda corrente nacional; 

6.2.2. A proposta deverá estar 'danificada coma razão social, endereço, número da inscrição no C.NRI do 

estabelecimento que apresentou a proposta e que necessariamente emitirá a Nota FiscnI, informações 

bancárias para fins de pagamento, dados do responsável para assinatura do contrato e incluirá: 

a) Valor Unitário e Total, expresso em algarismo com duas casas decimais; 

b) Total da Proposta. expresso em algarismo com duas C3SaS decimais e também por extenso, sendo certo 

que. em caso tle divergencia entre os valores unitários c globais serão coruiderados os primeiros, bem como, 

entre os expressos em alearismos numéricos e escritos divergentes, vigorará o valor por extenso; 

el Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura da 

licitação. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 (sessenta) dias; 

6.3. Os valores ofertados devem ser compativeis com os preços praticados no mercado sob pena de 

desclassificação da proposta. 

6.4. O preço ofertado permanecerá fixo c irreajustivel. 

6.5. Declaração de que na sua proposta, osvalorcs apresentados englobam todos os custos operacionais da 

atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem conto quaisquer outras despesas, diretas c 

indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral 

do objeto deste Edital c seus Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais. 

6.5.1. Caso, eventualmente a emproa não apresente dxlaração citada nu 6. 5. poderá comprometer-se arraves 

de declaração formalizada de próprio punho, no ato da sessão; 

6.6. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), o licitante 

adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na ata da reunião do Pregão, nova 

propixstaiplanilha de preços, na forma do Anexo IV deste Edital, constando os valores do fechamento da 

operação de acordo como valor da adjudicação, a qual substituirá a prupona primitiva e fará pane integrante 

do Contrato; 

6.7. A Empresa poderá ser desclassificada no Lote pelo nem que estiver com preço inexequível e/ou 

superfanirado, mediante julgamento das propostas, realizando o comparativo da média cotado; 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - HABILITAÇÃO- ENVELOPE "2" 
7.1. O Envelope 02 -DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deverá conter dc forma ordenada os 

documentes estipulados nu item 7, consignando-se na sua pane externa as indicações abaixo, c deverá estar 

fechado c rubricado em seu fecho: 

Envelope 2— Documentos de kl abilitaçâo 

Praça Dr. Aluno Lanes Santiago. tf 121 - Cauto - F 
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Câmara Municipal Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
de Formosa do Rio Preto — 134 

eseacial N. aall,2023 

7.1.1. Para - deverão apresentar a documentação. oritsnal ou 

mediante fub awc abcmc rt.irioou pascnt público, ao que se refere à Habilitação Juriti:to 

á Regularidade Fiscal e Tra Técieirai c á Qualificação Económica Fluanceira, 

cm coo! umidade com o disposto n 

7.1.2.0s documentos exigidos para habil copia autenticada 

cm cartório ou ainda. em cópia simples. neste caso, mediante a 2,- pra conferencia e 

atunlicasão por sen ido! pitigico. não último dia útil duas heras ames da irrigação da sessão de abertura 

da IA:nação. Sornem:e será reahzada a au cerni:as-ao de docu.it otos por servidor mediante a aprcsentaçao dos 

f 

7.13. As cópias &sAan.i.rvuoseniddos ançt da I ntdreet nãonecessita:de estar autenticadas tenda em 

vista que ai alidadedetra dormimos está condicionada ã verificação da autenticidade nos respectivos 

sies, ficando os licitantes advertidos que. no caso de apresentação de documentos falsificados. a 

Administração levará a situação ao conhecimento do Ministério Público, para que este ~" iorrie as 

providências cabíveis. 

7.1.4. Os documentos apresentados que não constarem e prazo de validade, os mesmos não poderio 

uhrapassar o prazo superior a 90 (noventa) dias de sua ernissa-o. 

4.2- A  çã o 

71.1. Registro comercial no caso de 

ção de: 

7.2.2. Ato constitutivo. eSIRAHO ou contraio social em vige:, deunaraerne rcgsndo em se tratando de

sociedades comernais. c. no caso de sededade por &aia. acamo:unhado de doi:um:cios de eleição de seus 

ail min istrad ores: 

7-23. Inscrição do ato conninitiv-o, no caso de sociedades civis. acompanhada de prova de diretoria em 

exereicio. 

7.2.4. Demi° de attorizacào cmsc uatando de empresa ou sociedade estrangeira

Pais, e ato de reg suo ou autorização para func,on.umenio expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exiffir. 

7.23. Documentação (Identidade e CPF) das sécios ou propriczano. 

7.2.6. Declaração que aão emprega menor, AlIC141 VIL 

7.3. A Revelarielatie Fi 

73.1. Compeuvante de inscriçà, noC 

73.2. Coniptuvare de Saiç noC C 

CNP', 

o 

7 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.33. Certidão de regularidade para com as Fazendas da União, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, com validade em vigor; 

73.4. Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela 

Caixa Económica Federal, com validade em vigor, 

7.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, que comprove inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - 

BNDT em www.tst.ius.br, com validade em vigor; 

7.3.6. Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 

Administrativa (Acórdão n". 1793/2011 - TCU - Plenário), emitida através do Portal do Conselho Nacional 

de Justiça em www.cni.ius.br; e 

7.3.7. As microempresas c empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/06 e Lei Complementar no 147/14 e Lei Complementar n". 

155/2016 deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovaçio de regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte, tem assegurado o prazo de 05 (c inco)dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. Sendo certo que a não-regularização 

da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

Contrato, ou revogar a licitação. 

7.4. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

7.4.1.. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público, declarando ter a empresa licitante realizado ou estar realizando os serviços, compatíveis 

em características, quantidades e prazos com o objeto deste certame. 

7.5. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

7.5.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa 

Jurídica, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da abertura dos envelopes 
contendo toda a documentação de habilitação. 

8. ORDEM DOS TRABALHOS. 

8.1. Após o encerramento do credenciamento c identificação dos representantes das empresas proponentes, a 
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Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, 

dando início ao recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de 

Habilitação, somente dos participantes devidamente credenciados. 

9. ABERTURA DOS ENVELOPE& 

9.1. No horário e local, indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

9.2. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

9.2.1. Coordenaras trabalhos da equipe de apoio; 

9.2.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

9.2.3. A Pregoeira fará, primeiramente, a abenura do envelope " (Proposta de Preços) do as 

propostas nele contidas, bem como a autenticidade das empresas, exibindo-os a todos os presentes; 

9.2.4. Analisar a aceitabilidade das propostas: 

9.23. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

9.2.4. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta; 

9.2.7. Verificara habilitação do proponente classificado cm primeiro lugar. A Pregoeira julgará as propostas 

e declarará o venetdur, restituindo, fechados, aos respectivos prepostos, os envelopes "2" (Documentação), 

daqueles considerados desclassificados. 

9.2.8. Declarar o vencedor; 

9.2.9. Receber, examinar c submeter os recursos à autoridade competente para julgamento: 

9.2.10. Elaborara aia da sessão; 

9.2.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

9.2.12. Convocar o vencedor para assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido: 

9.2.13. A Pregoeira poderá realizar diligência em qualquer etapa do certame; 

9.3. Uma vez proclamada á classificação, não poderão os licitantes retiraras propon2sapresattadm, ficando 

esclarecido que a deástèneia posterior acarretará nas sanexies previstas no Capitulo IV, da Lei 8.666/93, com 

as alterações da Lei 8.88394. 

9.4. A Pregoeira franqueará a palavra aos licitantespara que registrem em ata os protestos ou impugnações 

que entenderem cabíveis, podendo os mesmos ser apreciados e decididos dc imediato, salvo quando 

envolverem aspectos que exijam análise mais apurada. 

9.5. Não havendo registro de protestos ou impugnações. e. se os houver, forem decididos de imediato, a 

Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, com a abertura dos envelopes "2" (Documentação), dos 

licitantes classificados, desde que haja dedaração expressa, de todas as participantes, de renúncia a recurso. 

9.6. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes reurdatários. 

ti. O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega da 

proposta, ficando os licitantes, após essa data, liberados dos compromissos assumidos. 
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10. LANCES VERBAIS. 

10.1. A análise das propostas será feita pela Pregoeira, subsidiada tecnitímente pela Procuradoria Jurídica, e 

visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 

propostas: 

a) que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da Legislação 

aplicável; 

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; 

10.2. No que se refere aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão dasoperações aritméticas 

que conduziram ao valor total estimado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 

como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta; 

10.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

10.4. O critério de julgamento das propostas ocorrerá de acordo com as previsões deste Edital e a sua 

classificação será pelo critério de menor preço global, observados o atendimento das especificações técnicas 

e parâmetros mínimos de qualidade definidos. 

10.5. Serão classificados pata lance pela Pregoeira os licitantes que apresentar proposta com menor preço e 
os demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela de 
menor preço. 

10.6. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitcm 10.5, serão selecionadas 

até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais, quaisquer que sejam 

os preços por item oferecidos nas propostas escritas; 

10.7. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço serão 

convidados a participar dos lances verbais; 

10.8. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a formular 

lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. 

10.9. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate. 

10.9.1. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas as 

especificações técnicas c parâmetros mínimos dc desempenho e qualidade definidos no Edital, as 

classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços saí adotado de 
desempate por sorteio na forma do artigo 45, parágrafo 2", da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na 

própria sessão. 

10.10. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a alterar 

outros elementos da proposta escrita; 

10.11. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo, para 
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analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de telefone celular e outros; 

10.12. A ausência de representante credenciado ou a desistência cm apresentar lance verbal, quando 

convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais c na manutenção do 

preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas; 

10.13. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse cm apresentar novos lances; 

10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço c o valor estimado para a contratação; 

10.15. Ocorraido a hipótese acima e havaido empate na proposta escrita, a classificação será efetuada por 

sorteio, na mesma sessão; 

10.16. Declarada encerrada a fase de lances, serão classificadas as ofertas na ordem decrescente de valor. a 

Pregoeira verificará a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação, 

hipótese em que o negociará diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço. 

10.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados; 

10.18. Para contratação, o licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 02 (dois) dias úteis anás o 

encerramento da sessão, nova planilha de preços com os valores readequados ao que foi ofertado na etapa 

dos lances verbais. 

11. DAS IMPUGNAÇÓES. 

I Id. Todo cidadão é pane legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade, o que deverá ser 

feito, exclusivamente, mediante solicitação por escrito, em carta ou oficio protocolado a Pregoeira, no prazo 

de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura. 

11.1.1. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 

como recurso, recebendo tratamento como mera informação. 

11.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia antes da realização do certame. 

113. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a Pregoeira terá o prazo de 03 (três) dias úteis, para 

decidir o recurso, para a realização do certame. 

11.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorra, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados a 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

113. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão da pregoeira 

importará na preclusão do direito de recurso e conseqüentemente na adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

11.6. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às razões indicadas 

pelo licitante na sessão pública. 

11.7. O acolhimento de recurso contra decisão da pregoeira importará a invalidação apenas dos atos 
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insuscetiveis de aproveitamento. 

11.8.0s interessados poderão obter informações coniplementarcs e esclarecimentos sobre a licitação, no 

prazo de ate 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura, mediante solicitação por escrito protocolado a 

Pregoeira, no Setor de Licitações da Casa de Leis, situado no endereço epigrafado no rodapé. 

11.9. Nãoserão conhecidos e julgados as impugnações c recursos encam inhados por fax, e-mail ou fora do 

prazo estipulado neste Edital. 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. As pmpostas apresentadas com as especificações exigidas no Edital, serão julgadas pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL classificadas pela ordem crescente dos preços propostos. respeitado o critério de 

aceitabilidade dos preços. 

12.2. Serão desclassificadas as propogas que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos instintos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do Contrato. 

£23. A não cotação deum dis itensconstantes do Lote, ensejaráa desclassificação da Proposta de Preços. 

12.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas em 

condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

123. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital c estando o seu 

preço compatível como valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar, 

visando á obtenção de preço melhor. 

1/3. Encerrada a fase dos lances verbais, serão analisados os envelopes contendo os documentos exigidos 

para habilitação. 

12.7. Na formulação da proposta de preços, a licitante deverá considerar todas as despesas diretas e 

indiretas à execução do objeto, tais como: tributos ciou impostos. encagos sociais c trabalhistas incidentes, 

não cabendo quaisquer reclamações posteriores. 

12.8. Quaisquer tributos, custis e despesas diretos ou indiretos, incorretamente cotados ou omitidos da 

proposta de preço, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados plenos de 

acréscimos, dcvendoo objeto ser executado sem quaisquer ônus adicionais para a Câmara Municipal de 

Formosa do Rio Preto. 

12.9. A Câmara Municipal de Formosa do Riu Preto não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao

ressarcimento de despesas ou custos não considerados nos preços ofertados, ressalvadas as hipóteses de 

criação ou majoração de tributos ou encargos sociais e trabalhistas. 

1118. Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação das propostas, Os preços 

manifestamente superiores aos preços vigentes nu mercado. 

12.11. Fica. desde já, facultado a Pregoeira efetuar a correção de eventuais erros de adição ou multipl cação 

existentes na proposta de preços, desde que reste confinnado tratarem-se de meros erros de cálculo. 
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12.12. Todos os dados constantes da proposta são de inteira responsabilidade do proponente, não podendo 

arguir omissões, enganos e erros, para alterar postcriormen te o valor global da proposta. 

12.13. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

13. DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. Os licitantes que tiverem manifestado motivadamente a intenção de recorrer contra decisões da 

Pregoeira deverão apresentar suas razões, no prazo único de 3 (três) dias úteis. ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual numero de dias, que começarão a correr do 

termino do prazo do recorrente. 

13.2. Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos. 

13.3. Os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 

13.3.1. Ser dirigido a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, aos cuidados da Pregoeira, nos 

respectivos prazos: 

133.2. Ser dirigido a Pregoeira da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, nos casos de anulação ou 

revogação, no prazo de05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso 1, alínea "e", da Lei Federal no. 

8.666/93; 

1333. Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto, 

datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CHP1 e endereço, rubricado em todas as 

folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante. devidamente comprovado. 

13.3.4. Ser protocolizado no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, no endettço 

cpigrafado no rodapé deste. 

13.4. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio de publicação no 

Diário Oficial da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto. 

13.5.0 provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal c/ou subscrito por 

representante que não comprove poder de representação legal. 

13.7. A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto não se responsabilizará por memoriais de recursos 

endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do Setor de Licitações, e que, por 

isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 

13.8. Será admitida a irnpostação de recursos via fax, assinado pelo representante legal da empresa ou 

procurador devidamane habilitado desde que, no prazo de cinco dias, sejam entregues no setor de licitações 

os originais destes documentos. 

13.9. Inexistindo manifestação rectrsal a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à 

autoridade superior homologar o resultado do procedimento licitatorio. 

13.10. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente. 
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13.11.0 recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos instescetivtis de 

aproveitamento. 

13.12. A falta de manifestação imediatae motivada do licitantequanto aoresuizado do certame, importara a 

decadência do direito do recurso. 

13.13. Os recursos serão apreciados no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.14. Decididos os recursos e constatada a regi' anela& dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicarà o objeto do cerume à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

13.14.1. O procedimento de adjudicação é atribuição da Pregoeira e a homologação é atribuição do 

Presidente da Câmara Municipal. 

13.14.2. A adjudicação será feita ao menor preço aceitável. 

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

14.1. Homologada a licitação pela autoridade Superior, a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 

convoluta o proponente vencedorpara assinar o Contrato de fornecimento/prestação de serviço, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação. Este prazo poderá ser prorrogado urna vez, 

por igual penado, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

14.1.1. Para cada fomecimemoipresução de serviço será emitida urna Ordem de fornecimento.prestação de 

serviço em formulário próprio da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto e assinada pelo servidor 

responsável pelo Setor de Cumpras. 

14.1.2. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo priineiro classificado. 

14.1.3.A recuso injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata.dcntro do prazo estabelecido neste 

artigo, ensejara a aplicação das penalidades legalmente estabelecidos. 

14.2. Havendo recusa da licitante vencalora em atender a convocação no prato maicionadonoittm anteno 

é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinar o 

Contrato de fornecimento/prestação de serviço ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, 

deverão ser examinados os seus documentos habilitaiónos. que deverão atender as exigências enuncias. 

143.0 Contrato implicará compmmisso de fornecimento nas condições estabelecidos, após cumpridos os 

requisitos de publicidade. 

14.4. Para assinatura do Contrato a empresa deverá representar-se por: 

a) sócio que tenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 

b) procuração devidamente reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato 

fornecimento! prestação de serviço em nome da empresa. 

14.5. O Contrato a ser firmada obedecerá à minuta constante no Anexo 111 deste Edital. 
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is. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
15.1. As despesas para cuacar o objeto deste Termo correrão por conta de recursos consignados no 

orçamento do órgão proponena• do edital. cuja dotação orçamentária estafa dr‘pi-iov na ordem de 

fornecimento e-ou empenho. 

.00- Cintara Municipal de Formosa do Rio Preto 
1.031.001.2001- Gestão das Ações de Poder Legislath o 

de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00- Ostros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
ante de Recurso: Diiodeetitio 

lê. CONDIÇÕES DE PAGAMff2sTO. 

16.1. O pa entra° será realr/Nio pele CO131/313 de c o -arreate. no prazo de até 15 

tquirral dias corridos. contados a partir da apresentação da Nota Fiscal-Fatura e depois de atestadi pela 

Contratante o re.:ebinoputo definitivo do objeto licitado. A NOU Fiscal deverá se apresentada em 

conformidade ao CNP., da Câmara Municipal 

16.2. Na ocorrência de necessidade de providências ctnrkncnUro. pir pane da Contrauda, o decurso do 

prazo de pagunento sai interrompido. reiniciando-se sua contagem a partir da dam em que estas tútcl» 

cumpridas. caso em que não s.:rá devida atualização financeira. 

.3. Nennian p.o:emento see efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

cetra que lhe íoc imposta., em virtude de penahdade ou inadimplència, sem que isso gere direito a 

1pUSLIMICIII0 de preço, 

16.4. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas. devendo ser desclassificada. de imediato. a proponente que assim afizer. 

16.3.A Iteração de cada Nota Fio-A/Faure só será feita após a prestação dos serviços. Para liberação do 

pagamento a fatura deverá conter o atesto de servidor responsável pela Contratante. 

17. PENALIDADES ADMINISTRATTVAS: 

17.1. A cornuda será responsabilimda adintimunitivamcnte por falhas ou erros na execução do contrato 

que vierem a hurretar prejuízos à Câmara Municipal de Barreira" sem exclusão da responsabilidade 

criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros. nos termos da Lei. 

17.2. A contratada ficsi sujeita, no caso de atraso injusrifkado. assim considerado pela Administração, 

inexecução parcial cru inexecuçib total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

assegurada a prévia e ampla defesa, a"s seguintes penalidades: 

I - advertiu' icia. 

- multa sobre o valor tood do Contrato, recdbida noprazo de 15 ) dias, contados da comunicação

oficial cujos perecnonis estão definidos na Minuta do Contrato deste inarumento convocatório; 

II! - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Adminisna4o, pelo prazo de até 02 (dois., anos; 

Praça Dr A o Ias Rant re ui- cairo -Formaiiaã, Rio Patia-Rallo - 940~ 
CYPJ: 63.079 453 OC43-":5 - t 1 1 3616-2430 -Se Orai iraniaranforsackrirowno gan 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
rv- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinamos da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própna autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Câmara Municipal de 

Formosa do Rio Preto pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem anterior. 

17.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumu lativarn age com as demais sanções, e não terá caráter 

compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

17.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza c a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas 

apresentadas pelo adjudicatário, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de 

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Casa de Leis, o adjudicatário ficará isento das 

penalidades mencionadas. 

18. SANÇÓES: 

18.1. A recusa em assinar o Contrato defonecimaitoipr tação de serviço, bem como o descumpnmento 

parcial ou total de qualquer tias mas cláusulas, se justificativa aceita pelo órgão ou entidade promotor da 

licitação, sujeitará o licitante Oil o contratado às seguintes sanções previstas na Lei n°. 10.520/02, Lei n°. 

8.66683, garantindo a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

a) advertência; 

b) declaração de inidon cidade para participar de licitação c impedimento de contratar cum A Câmara 

Municipal de Formosa do Rio Preto por prazo de até 05 (cinco) anos; 

e) multa de 10% (dezpor cento) sobre o valor da Ata, em caso de recusa do adjudicatário em assinar a 

Ata, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação; 

d) multa de 0,31tiottrés décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de arraso, sobre o valor da pane do 

objeto uào entregue; 

multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada dia 

subsequente ao trigésinm. 

18.2. A suspensão temporária do fomeeimentoiprestação de serviço, cuja o Contrato de 

Cometimento/prestação de senriço com a Camara Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de panicipar 

de outras licitações c contrafações no âmbito do Municipio de Formosa do Rio Preto. 

18.3. A Câmara Municipal se reserva no direito dedescontar do pagamento devido à contratada o valor de 

qualquer multa porventura imposta em virtude do descomprimem° das condições estipuladas no Contrato. 

18.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento não eximirá a 

Contratada da responsabilidade de perdas c danos decorrentes das infrações cometidas. 

19. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do an.49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em 

parte. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido. exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

20.2. Os encargos de natureza tiibtgária. social e para tiscal sao de exclusiva ri.n1jurtsabilidfe da empresa a 

ser contratada. 

20.3. É facultado a pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

20.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observancia dos preceitos legais e regulamentares 

em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os terrnos e condições deste Fanal, sendo 

responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçõese dos dixatmentos apresentados em qualquer fase 

da licitação. 

203. No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o seu exemplar está 

completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

Anexo 1 — Termo de Referência. 

Anexo 11— Modelo de Carta de Credenciamento. 

Atino III — Minuta do Contrato. 

Anexo IV — Modelo da Cana de Apresentação da Proposta de Preço. 

Anexo V — Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação. 

Anexo VI — Modelo de Declaração de ME ou EPP. 

Anexo VII — Modelo de Declaração de que não emprep menor de idade. 

20.6. Os en almas de natureza tributaria, social e parafisral são de exclusiva responsabilidade das empresas a 

serem contratadas. 

20.7. À apresentação das propostas implica para a licitante observancia dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, lami como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 

deste edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação (Pregão Presencial).os 

20.8. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 

prestados pela Comissão de Licitação, nos dias de expediente, das 08h0Ornin às 1.21100 min, na sede da 

Camara Municipal, situada no endereço epigrafado no rodapé desta, Tek (77)3616-2430. 

2 1 . DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Rio Preto. Estado da !labia, para dirimir quaisquer
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Formosa do Rio Preto/BA, 16 de janeiro de 2023. 

América Cerqueira de Oliveira Neta 
Pregoeira portaria 02/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.00 OBJETO 

Prestação de serviços em gerenciamento de documentos digitalização e indexação de páginas, 

destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-

BA 

2.00 FUNDAMENTO LEGAL 

O objeto deste Termo de Referência tem amparo legal disposto na Lei Federal n° 10.520/02, por se 

tratar de bens e serviços comuns, Lei Federal subsidiaria n° 8.666/93 e suas alterações c Lei Complementar 

n" 123/2006. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÂO 

Considerando os procedimentos adnunistrativos e tendo em vista a necessidade de manutenção das 

atividades deste Legislativo continuamente de Prestação de serviços em gerenciamento de documentos, 

digitalização e indexação de páginas, destinados as manutenções das atividades administrativas, nesse 

sentido faz necessária a realização de processo liciutório, com objetivo de contratação de empresa 

especializada do setor privado, em modalidade lieitatória competitiva de pregão presencial. 

Paca Dr. Mtino Lemos Santiago, e 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Babá - CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas pata custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos consignados no 

orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará disposta na ordem de seniço 

e/ou fornecimento. 

5. DOS CUSTOS ESTIMADOS 

é. DAS CARACTERÏSTICAS TÉCNICAS 

Item Discrintinação 
Quant. 

Página 
UnitL 

Prestação de serviços em gerenciamento de documentos. 
digitalkação e Indexação de páginas para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-Bahia, onde 
comprceade: 

• Digitalização de documentos em PDF, preparação e 
organização dos documentos para o armazenamento c 
formatação de páginas, criação de marcadores e hyperlinks, 
dispositivos de segurança, criação de mecanismo de busca e 
tutorial, com qualicksdc exigida por norrruitização dos seguirdes 
documentos: 

• Prestações de Contas mensais c a anual: 
• Processos Licitatórios; 
• Leis; 
• Decretos c Resoluções; 
• Indicações de parlamentares; 
• Atos Administrativos; 
• Processos administrativos; 
• Outros documentos não especificadas anteriormente caso seja

necessário. 

423.324 Unid.

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS LICITANTES 

As pessoas jurídicas interessadas em participar da licitação deverão apresentar por ocasião da 

habilitação a documentação exigida no edital. 

8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÈNCIA DO CONTRATO 

Para a execução do objeto será fonnalizado o Contrato. cuja minuta acompanha o Edital de 

licitação. estabelecaido cru suas clásulas todas as condiçORN, oixigaçãss e responsabilidades entre as panos, 

em conformidade com este Termo, o Edital e a Proposta de Preços da empresa vencedora. 

O prazo de validade do Contrato é de até 12 meses, com inicio na data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado nos remos do art. 57, inciso lida Lei 8.666/93. 

II. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
A contratada se compromete a realizar a prestação do serviço requisitado em consonância com as 

condições dispostas neste Termo, no Edital e na Proposta de Preços apresentada na sessão de abertura do 

certame. 

A contratada se obriga à: 

a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa 

qualidade, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade c padronização, no que 

couber, considerando-se as disposições da Lei n.°8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 

responsabilidadesdos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores de serviços nos casos de sinistros 

que acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do ónus da prova. 

b) Arcar com os ónus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, 

igualmente, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que 

lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Contrato a ser firmado; 

c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdaiciários e obrigações sociais previstas 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na época própria, vez que seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

d) Assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação 

especifica de acidentes de trabalho, quando, cru ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados 

quando na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada a 

prestação de serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

O Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos 

serviços; 

g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação 

citando a CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 

h) Indicar uma pessoa hábil paracontato direto com O gestor, a fim de resolver todas as questões 

referentes ao bom andamento da prestação do serviço; 

i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 

contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais 

deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a 

vigência do contrato; 

k) O pagamento somente será realizado mediante efetiva prestação do serviço solicitado, que será 

comprovado mediante entrega de relatórios mensais. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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As obrigações da CONTRATANTE. são as seguintes: 

a) efetuar os pagamentos, observadas as disposioães do iatm prnpSdestcCONTRATO e do torno 

de Referencia; 

b) designar representante pan lacionar-se com a CONTRATADA conto respo 

execução do objeto. 

c I supervisiona, a reaIiz 

falhas eventualmente deteciadas: 

 ;fluir acesso da CON'TRATADA ao local da realfração do sen-iço. 

e) esclarecer à CONTRATAM.; toda e qualquer dúvida_ em tempo hábil 

fornecimento do objeto; 

fl manter, sempre por escrito cern a CO'NTIUTADA. os entenchmentos sobre o objewconcraiado. 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 

o 'correção das 

O pagamento a ceou-atada será efetuado mediante a prestação do serviço. no pino de 15 jquinze 

dias contados da protocolização da Nota Fiscal com o devido ateste do rls • 

A nota Fiscal:Fatura correspondente será examinada diretamente peta Fiscal designado pela 

CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida Nota FiscalTatura 

ara pagamento se cumpridas pela CONTRATADA. iodas as condições pactuadas e legais. 

Não seri efetuado qualqua- pagamento a c-tino-atada enquanto houver pendencia de liquidação da 

o4n.ge.ção 1-man-cetra em virtude de penalidade ou inadimplencia contractual. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota raL serão os mesmos

restituidos á centraçada para as correções necessárias, sendo automaticamente alteradas as datas de 

vencimento, oiti respondendo a Cárnara Municipal por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 

liquidação dos pagamentos correspondentes. 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAM FNF° 

(Impresso em papel timbrado ou o carimbo da empresa) 

A (nome da empresaiimit , inscrita no CNPI sob o n" .com sede na (endereço 

completo da empresa), neste ato representado pelo(s) (diretores ou sécios. com qualkaçõo complew-

nome. IW. CM; nacionalidade. estado civil, proftss)o e endereço), pelo presente instrumento de mandato, 

nomeio e constituo como REPRESENTANTE o (a) Senhor (a)  

(nacionalidade, estada civil. profusão), portador da Carteira de Identidade, RG n° 

inscrito no CPF sob n.°  residente na (endereço completo, a quem confiro amplos 

poderes para junto à Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, praticar todas os atos necessários relativas 

ao procedimenio licitatário na modalidade Pregão Presencial n°   conferindo-lhe, ainda, poderes 

especiais pura desistir dc recursos, nicTpõ.los, negticiar preços e demais condições, confessar, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber c dar quitação e praticar iodos os demais atos pen Mentes ao 

certame licitatorio, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
Obs.: É necessário o reconhecimento de firma do outorgante. 

ANEXO III 
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MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.' 12023 
PREGÃO PRESENCIAL H' 0092023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 014:2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A CALMARA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DO RIO PRETO/BAHIA E A 

A CÂMARA MUNI DE FOR_ OSA DO RIO PRETO— ESTADO DA BANIA, Pessoa Jurídica 
dc direito públioa interno. dc base territoriaH autónoma, in.serita no CNPJFMF a' 63.079.453/0001-75. com 
sede à Praça Municipal Dr, Aluno LCIIIOS Santiago. n• 121. Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto - 
!labia. representadanesteaio pelo Vereador Presideme, o sen.hor, NER.MINIO CORDEIRO DOS REIS. 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade ri' 04.950.711-70 SSP:BA. incereaa no CPF sob o o' 
4761 00.855-53. devidamente autorizado a fugira este ajuste nos ttmos que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Formosa do Rio Preto - Estado da Rabia. doravamedesiguado CONTRATANTE. e a Pessoa 
Jurídica. ias. cadastrada no CNP) sob e xxxxxxxxxxx, estabelecido xxxxxxxxxxxx. neste ato 
representada :CM, portador do Cif e 1.i residente e domiciliado em xinxim, doravante denominada 
apenas CONTRATADA. têm entre si acenado, na forma de direito, com fundamento na Lei 8.66693 
alterações e can fornida& com o Processo Adnúnisnativo n." 0142023. Pregão Presencial n' 009.2023, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviço mediante as cláusulas condições que SC 

Set," 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO 
O presente Termo compreende a contrai" especial -

-iam-mo de documentos. digitalização e indexação dc páginas. 
atwidsdcs adminimativas da Câmara Municipal de Formosa do RIO Preto 
espectiicações dispostas na Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 
Este Contrato enrda consonância com as normas conrid2s na Lei Fe 

Complementa- na, 1234>6 e S4125 alterações pogerieres. no Edital do Pregão Presencial te. 2 
anexas. no Temia de referencia, it Proposta de Preços da CONTRATADA. á Nota de Empenho e demais 
documenuos qtr compõe o Processo supramerseieuado que, independentemente de traasesição, fazem Pane 

integrante e complementar deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Do REGIME DE ExecuçÃo 
O repte de execução desse contrato é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obriga çõcs da CONTRATANTE. san prquizo das previstas no Termo de R 

coincidentes: 
a) efetuar os pagamentos., observadas as disposições do h= próprio desse CON 
Referime 

neta-

TO e do termo de 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

b) designar representante para relacionar-se com 3 CONTRATADA como responsável pela execução do 
objeto. 
c) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das falhas 
eventualmente detectadas; 
d) petnnitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento do 
objeto; 
fi Fornecer as refeições necessárias ao contratado, quando este estiver a serviço do contratante no Município 
de Formosa do Rio Preto, assim como hospedagem, se necessário for, 
g) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

CLÁUSULA QUIN'TA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

inseridas no Termo de Referência (Anexo I do Edital): 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa qualidade. 
segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, 
considerando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto ás 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores ciou prestadores de serviços nos casos de sinistros que 
acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do ónus da prova; 
b) Arcar com os ónus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos c despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se. igualmente. 
a quaisquer responsabilidades decortentes de açõesjudiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a 
ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado; 
c) Assumir a responsabilidade por Lodos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados 
não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
d) Assumira responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidos na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando. em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando na 
execução das serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, 
inclusive por danos causados a terceiros; 
e) Assumir lodos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada a prestação de 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
O Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos serviços: 
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação citando a 
CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 
h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestos, a fim de resolver todas as questões referentes ao 
bom andamento da prestação do serviço; 
i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a vigência do 
contrato; 
k) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial, conforme dispõe o inciso XIII, do 
artigo 55, da Lei N° Ét.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 

Praça Dr. Akinu Laia Santiago, e 121 - Caiou - Formosa do Rio Preso-Bala - CEP 47.990-000 
CNP): 63.079.453/000 1-75 - (77i 36 I 6-2430 -Site Onça: www.canniraforrocialoneçaio. .badov.br 
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O valor total para o presente ajuste é de RS mem (xxxxxx), dividido em dez parcelas mensais, de acordo 
com a execução dos serviços relativos aos seus quantitativos descritos no boletim de medição: 

Item Discriminação 
Quant. 

Página 
Unid. 

Valor. 
Unit 
(RE 

Val. Total 
(RS) 

Prestação de serviços em gerencia mento de 
documentos. dIgItalização e indexação de páginas 
para atender as necessidades da (Amara 
Municipal de Formosa do Rio Preto-Bahia. onde 
compreende: 

• Digitalização de documentos cm PDF, 
preparação e organização dos documentos 
para o armazenamento e formatação de 
páginas, criação de marcadores e hyperlinks. 
dispositivos dc segurança. criação de 
mecanismo de busca e tutorial, com 
qualidade exigida por normalização dos 
seguintes documentos: 

• Prestações de Contas mensais c a anual; 
• Processos Licitatórios; 
• Leis: 
• Decretos e Resoluções: 
• Indicações de parlamentares; 
• Atos Administrativos: 
• Processos administrativos; 
• Outros documentos não especificados 

anteriormente caso sela necessário. 

423324 Unid. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - O preço proposto será fixo e irreajusuvel durante a vigência do Contrato. 
SUBCLAUSULÁ SEGUNDA - O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
oconincia de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art 65, da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 150 (décimo quinto) dia útil, contado do recebimento da 
Nota FiscaLTatura,compr ndida nesses periodos a fase de ateste da mesma - a qual conterão enderta,a), o CNN, 
o número da Nota de empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Cl/Rente da empresa ou da pessoa 
física, a descrição clara do objeto da contração - em moeda corrente nacional, por intermédio da Ordem Bancaria 
c de acordo com as condições constantes na pmposta da empresa c aceitas pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para a eXeCtiçãO do pagamento. a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota FiseaVFatura correspondente, emitida sem rasuras. à Câmara Municipal de Formosa 
do Rio Preto-BA, CNPJ n°63.079.45310001.75. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A nota FiscalTatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 
designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida Nota 

Fiscal/Fatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e legais. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA Havendo erro na Nota Fiscal/Fantra ou cinams(incia que impeça a liquidação 
da despesa. aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA co pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a regularizaçio da situação ou reapresen(ação do doi:imenso ramal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

Praça Dr. Mino Lema Santiago. t? 121 - Cato -Fumas do Ria Pr 
CNP': 63.079.453A1001-75 - Tet:11.77) 3616-2430 WWW.CZnaraf 
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SUBCLÃUSULA QUARTA No caso de incorreção dos documentas apresentadas, inclusive na nota 
Fiscal-Fatura: serão estes restituídos á CONTRATADA para as correções solicitadas, não beaptnidendo a 
CONTRATANTE por g/rasgo:et encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes 
sesnÁustiA QUINTA O pagamento somente será efetuado rutilante apresentação de Prova de 
regularidade fiscal através de Certidões expedida; pelos órgãos compcicntcs. que estejam dentro do prazo de 
valid2d,  expi--sso na própria certidão. composta de: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
b) Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Fatio: 
cl Prova de situação regular perante a Fazenda Municipal; 

en Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalha: 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 27. L Lei n' 

8.036801. através da N.:reserração do (RF - Certificado de Repsiaridade do FG 
fo Boletim de me~o de serviço; 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇA%IENTÁWIA E RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos para custeio deis) despesa(%) decorrentas) da contratação corra-Mo) per conta de recursos 

fmanccims próprios à conta das seguintes dotações ortarnentár,ats: 
Órgão: 01.91J/4 -Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Atividade: 01.031.081.2001- Gestão da Ações do Poder Legislativo 
Eknatnio de Despesa: 33.9.$1.39.00.11U- Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Foste de Recurso: Deodetlare 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
O °nitrato terá prazo de validade de 12 meses, podwdosct pmmgado n61cn1w5d0ar1ipo 57. inciso 

n da Lei Federal re 8.66691 asseguradas todas as garantias 2ta4çns ouse Contrato e no Termo de Reta-atida. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser prorrogado, a etiliTS0 do CONTRATANTE, 
mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
O acommudiariento e a fistaliza0o do objeto do contrato serão realizados pela Servidora "4E:LISSA 

CAMILO DIAS. conforme Puniria n 042023. daignada a Gestora Operacional do referido econ."), aos quais 
compete aconoanhar, fiscaliza conferir, e anua o fornecimento dos seniços objeto deste contrato: bem como 
dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à 

çãe das falta& Kublemas ou defeitos observados, e os quais de nido darão ciência à CONTRATADA. 
ezerrnina ‘) art. 67 da Lei n'. 8.6661993 e suas alterações. 

:SULA PRIMEIRA Não ~ante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela 
saviço (objeto do contrato), a CON1RATANTE resava -se o direito de, sem que de qualquer forma 

resumia a pk-nitude dessa responsabilida& exercera mais ampla e compkta fiscalização. do contraio. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA Cabe á CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 
quaisquer exigéncias da Fiscal (MJ substituto (a) indentes ao contrato, sem que disso decorra qualquer ónus extra 
para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de awmpaohnnen to e fiscalização qualquer exclusão ou 
redução' da responsabilid;d; da CONTRATADA que é mal e irreswita em fornecimento do objeto. inclusive 
perante tercetos, respondendo a mesma por qualquer (ater. ti lha, problema, rrre~de ou desconfonnirbde
observada na execução do Contrato. 

Praça Dr. Meou ; eer ---. t ut - Cairo - Fama do Ria Preso- 990400 
0W1: 624.CN -153A1001-75 -Tett irá 3616-1430 "Site Okiak wormeasuraforirosaiecioproo~br 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 
contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no § 2°, do art. 67, da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer inad implemento 

contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo das sanções previstas nos 
artigos 86 a 88, da Lei n° 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades ou sanções: 
a) advertência por escrito; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizada, sem 
prejuizo da aplicação de outros sansões previstas no art. 87, da lei n° 8.666/1993, na hipótese de recusa 
injustificada da empresa em celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 
convocada, caracterizando inexccução total das obrigações acordadas; 
c) multa de 5% (cinco por cano) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço em que for constatado 
o descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos ou no termo de contratual, 
ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas; 
d) multa de I% (um por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, quando à execução do(s) serviço(s) 
solicitado(s) fora do prazo estipulado pela armara Municipal de Formosa do Rio Preto, a partir do primeiro dia 
de atraso. 
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando decorridos 13 dias, ou mais, de atraso 
multa de I% (um por cento) pelo atraso, nos termos do art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total da 
contratação. A aplicação da multa de que trata ema alínea não impede a rescisão/anulação unilateral do 
Contrato; 
O multa de 10% (dez por cento)sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual porculpa da 
CONTRATADA. 
g) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou parcial 
do contrato pela CONTRATADA, a qual será aplicada gradualmente, conforme a gravidade da infração. 
h) Ficará impedida de licitar e contratar com para a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7", da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará 
a licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal n°8466/93 c suas alterações pelo não cumprimento 
de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei n° 8.666/1993, inclusive a responsabilização da CONTRATADA por 
eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O valorda multa podai ser descontado na Nota Fiscal/Fatura ou do crédito 
existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
SUBCLÁUSULA QUARTA - As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
SUBCLÁUSULA QUINTA -Não será aplicada multa se, justificadamente e comprovadamente, o atraso na 
execução dos serviços advier de caso fortuito ou força maior. 
SUBCLÁUSULA SEXTA - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

Praça Dr. Alto banos Santiago, it 121 - C-entro - Formou do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 -Site Oficial: www.carnaraformosadorionrcto.ba.gov.br 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser alterado, com as devidasjustificativas, nus casos previstos no art. 65 da Lei a'. 

8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais. de 

acordo com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A rescisão deste contrato poderá ser 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisosl a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com antixedrencia mínima de 15 (quinze) dias, 
exceto quanto ao inciso XVII; 

Ia) amigável, por acordo entre as pana, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniên a para a 
Administração; 

ej judicial, nos termos da legislação. 
suact.Ausots sEourom - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente; 
SUBCLAUSULA TERCEIRA - Os casos de rescisão confrontai serão forrnalmenie motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
SUBCLÁUSULA QUARTA - Conforme o disposto no inciso IX, do an. 55, da Lei 8.666/93, a 
CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, cm caso de rescisão administrativa prevista no ari 
77, do referido Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINiSTRATIVOS 
Dos atos praticados peia CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109, da Lei n°. 

8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por extrato, no 

Diário Oficial do Legislativo c postal da transparência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
O foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Contrato será o da Comarca de 

Formosa do Rio Preto-BA. 
E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em crés vias de igual teor e 

forma, para um só efeito. 

Formosa do Rio Preto-BA, xx de xxxxxx de xxxx. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 

Praia Ot. A Pino Lanas Sanriago. n" 121 -Gmaro - Famosa do Rio Pretu-B a -(TV 41.990-000 
CNP]: 63.079.453/0W -75 - ¡Tr.' 3t16.-2430 -St Oficial: innip.cmarafannosadonoptelo. .ba.gov.br 
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ANEXO IV 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Impressa em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Proposta que faz a empresa (nome da empresartnstituiçiio), inscrita no CNPJ sob o n° 
com sede na (endereço completo da empresa), para cumprimento do objeto da licitação modalidade Pregão 
Presencial n°   conforme descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de 
Referência, pelo valor total de RS , (valor total por extenso), conforme quantitativo e descritivo 
abaiX0: 

Item Discriminação 
Quant. 

Página 
Unid. 

Valor, 
Unit 
(RS) 

Vai. Total 
(RS) 

Prestação de serviços em gerermiamento de 
documentos, digitalização e indexação de páginas 

Poio Dr. Altino talla Santiago. e 121 - Caaro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CRPJ: 63.079.4$3/0001-75 - Tel.: 17713616-2430 -Site Oficial: vanotatinarafomlosadoriopreto.ba.gov.br 
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para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Formosa do Rio Pretu-Bahia. onde 
compreende: 

• Digitalização de documentos em PDF. 
preparação c organização dos documentos 
para o armazenamento e formatação de 
páginas, criação de marcadores c hyperlinks, 
dispositivos de segurança, criação de 
mecanismo de busca e tuiorial, com 
qualidade exigida por norrnatização dos 
seguintes documentos: 

• Prestações de Contas mensais e a anual; 
• Processos Licitatórios; 
• Leis; 
• Decretos c Resoluções; 
• Indicações de parlamentares; 
• Atos Administrativos; 
• Processos administrativos; 
• Outros documentos não especificados 

anteriormente caso seja necessário. 

423324 Unid. 

I- No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execução do objeto, 
inclusive tributos efou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, entre outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
2-O prazo de valida& de nossa proposta deprecas é de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão de 
abertura do cenamc. 
3-Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o objeto nos prazos e 
condições estipuladas no Edital e Termo de Referência. 
4-Para fins de pagamento, informamos os seguintes dados bane Nome do Banco. Código da Agência e 
Número da Conta Corrente). 
5. O responsável por nossa empresa para assinatura do Contrato é: 
Nome: 
RG n" 
CPF/MF sob n• 
Cargoifunção:  
Residente e domiciliado em: CidadetUF. 
Local c data. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATARIO 

Raça De. Mano Lena Under, e 121 - ciso -Formou do Rio Pra.» - 47.990-000 
CNN: 63.079.4334)001-75 -TU: mi 36 lb-2430 -Site Orei* onni.cansafonnosadoriapreta.bajoviiir 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÓES DE HABILITAÇÃO 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

A empresa vazio social da empresa), inscrita no CNN sob n°  . embelecida na 

(endereço completa da empresa), para fins de participaçãona licitação Prewiti Presencial n° 

promovida peia Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, DECLARA, sob as penas da lei, que atende 

todas as exigências de HABHJTAÇÃO conriditc no referido Edital. conforme preceitua inciso VII do Art. 4" 

da Lei Federal n° 10.520/2002. 

Por ser a expressão da verdade, firmantos a presente Declaração. 

Praça Dr. Maio Lama Saatiegoaf 121 - Cano - Fumosa do Rio Prau-Ehhia CEP 47.990-0(X) 
CNP,: 63.079.453a001-75 -Ta.: (77)36164430 -Sie O finai: vrww.camarafonnosadarievreto.ba-gov.br 
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Locai e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁ RIO 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa (razôo social da empresa), inscrita no 

CNPJ sob n° estabelecida à (endereço completo da empresa), enquadra-se na condição de 

 , para fins de cumprimento da Lei Complementar n° 123/2006, Lei 

Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar no. 155/2016. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Local e data, 

Praça Dr. Mino Lemos Santiago, e 121— Cato — Formosa do Riu Preto-Behia — CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-7$ — Tel.: (77)3616-2430 -Site Oficial: www.camarafonnosadorionreto.buov.br 
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CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO:FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Pela presente. DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empr is em qualquer fase de suas atividades, 

não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a 

menores de I ó (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) armo. em observância 

ao artigo 7°. inciso XXX111 da Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei Federal n° 8.66683 e 

suas alterações. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Local e data, 

Praça Dr. Atilo Lama &miga it 121 - Caso - Fumara do Rio Prcia-Babia - CEP 47.990430 
CNPJ: 63.079.453.0001-75 - (77)3616-2430 -Sie Oficial: www.camenikintrosadoriopoãobasear 
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CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Altino Lanos Santiago, o° 121 - Cairo - Formosa do Rio Preto-Bebia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Titt: (77)3616-2430 -Sue Oficial: www.cainaraformosadorioprcto.bagov.br 
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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°014/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2023 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 - Site Oficial: www.eamaraformosadoriopreto.ba.gov.br 
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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADM. N°014/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N.' 009/2023 

Aos vinte e seis dias, do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três (2023), 09h00m1n, horário de 
Brasília, reuniu-se a pregoeira Sra. América Cerqueira de Oliveira Neta, na sala da CPL situada na Praça 
Dr Altino Lemos Santiago. 121 - Centro - Fonnosa do Rio Preto - Bahia, e sua equipe de apoio, 
composta pelos membros Sra. Francinelia Lisboa da Silva Seraine e Wellington Correia da Sils a. 
nomeados pelo Senhor Presidente, através da Portaria 02 de 02 de Janeiro de 2023, para a abertura e 
julgamento do Prece,' 1 cfmtório na Modalidade Pregão Presencial n° 009/2023, Constitui-se o objeto 
da contratação de empresa especializada, para prestação de serviços em gerenciamento de 
documentos. diga:Ui/ação e indexação de páginas, destinados as manutenções das atividades 
administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA, regido pelas disposições da 
Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/1993. com as alterações posteriores, tudo combinado com o Art. 37, 
XXI da Constituição Federal e Lei 10.520/2002. e de acordo com as cláusulas constantes do Edital de 
Licitação - Pregão Presencial rt° 009/2023, e seus anexos. Dando inicio a sessão, a Sra Pregoeira solicitou 
ao licitante presente os documentos para que fosse efetuado o credenciamento. Compareceu à sessão a 
empresa VALDIR DE SOUZA PEREIRA- ME. cadastrada no CNPJ sob n° 18.248.727/0001-58. 
estabelecida na Rua 26 de maio, 541 - sala 102 - Centro - Barreiras - Bahia, neste ato representada pelo 
proprietário Sr. Valdir de Souza Pereira, residente e domiciliado na Rua Dudu Coité, 772 - Jardim Ouro 
Branco - Barreiras - BA. Concluída a fase de credenciamento. a Sra pregoeira perguntou ao representante 
da licitante presente, se esta empresa tem algo a relatar em ata, respondeu que nada havia a relatar em ata, 
desta forma a Sra Pregoeira declara aberta a sessão. Em seguida solicitou ao licitante presente o envelope 
"01" da proposta de preço. onde se obteve os seguintes valores: 

PROPOSTA DE PREÇO 1Quani !Valor Unit. 
Valor inicial da proposta 423.324.00 0,36 1 

  Valor Ni:veiado 1 423 314 00  3 0.33 

Valor Global 
152.396,64 
139.696.92 

Conhecida a proposta inicial apresentada pelo licitante. a Senhora Pregoeira, negociou com a licitante, o 
ttnico lote pelo valor global de 139.696,92 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e noventa e seis reais e 
noventa e dois centavos), com forma de pagatnatnento, de acordo com o anexo I Termo de Referencia e 
anexo III Minuta de contrato. Em seguida passa a analisar a documentaçao solicitada no edital, 
determinou que fosse aberto o envelope "02" para comprovar HABILITAÇÃO JURIDICA, 
REGULARIDADE FISCAL QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 
FINANCEIRA em obediência ao que estabelecem os artigos 27. 28. 29. 30 e 31 da Lei 8.666/93. com o 
propósito de ser analisados os documentos da empresa vencedora, após a analise, concluiu-se que as 
documentações da empresa vencedora estava de acordo com o estabelecido no Edital. Em seguida a Sra 
Pregoeira declarou a empresa VALDIR DE SOUZA PEREIRA- ME, cadastrada no CNPJ sob n" 
18.248.727/0001-58. vencedora. Concluidas todas as etapas a Sra. Pregoeira franqueou a palavra para 
que a licitante e demais presentes pudessem pronunciarem. e os mesmos declaram desistencia expressa 
quanto a intenção de recurso. Em seguida a Sra. Pregoeira deu por encerrada a sessão às 09h30ntin. 
Presente a sessão que faz constar em ata o Senhor Dr. Martes Can alho Rocha, inscrito na OAB BA n" 
31737. Após lida e assinada, encaminharemos ao Presidente deste Legislativo o presente resultado, 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago. ir' 121 - Centro - formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP): 63.079.45310001-75 - Tel.: (77)3616-2430 f Mie Oficial: wvtu camaraformosadoriopreto.ba.govitr 



Nt4a)
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

registrada em ata, para apreciação. e possivel contratação caso seja entendida como conveniente e 

oportuna à Administração. 

Preaoeira e equipe de apoio: 

AN1ÉRICA CE QUEIRA DE OLIVEIRA NETA 
Pregoeira - Portaria nu 02/2023 

jvtabite 
FRANCINÉLIA LISBOA DAS. SERAINE WE 

MAFtL VALHO ROCHA 
OAB BA N° 31737 

Licitante participante: 

VALD SOUZA PEREIRA— ME 
C1W3 sob n° 18.248.727/0001-58 

Praça Dr. Mino Lemos Santiago. o' 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453~1-75 - Tel.: (77)3616-2430/ Siw www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br 
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VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL - ME 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

CNPJ: 18.248.727%0001-58 

CREDENCIAMENTO 

Rua Dudu Coité, 772 - sala 01 • Jd. Ouro Branco - Barreiras - Balda 

Email: contabilvs~otmad.com 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.248.727/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/06/2013 

I 

NOME EMPRESARIAL 
VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL 

PORTE 
ME 

i !CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
, 89.204-01 - Atividades de contabilidade (Dispensada e) 
I 

ICÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS-
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem (Dispensada *) 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada') 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especifica 
anteriormente (Dispensada') 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada') 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-8 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DUDU COITE 

NUMERO 
I 772 

I i COMPLEMENTO 
' SALA 01 

CEP 
47.802413 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM OURO BRANCO BARREIRAS [BARREIRAS 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
CONTABILVSP.NOTIMULCOM 

'TELEFONE 
(77) 9966-1581 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
~Bm. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO 
CADASTRAL 
04106/2013 

Fill~ nrI UAÇ O CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO 
ESPECIAL 
thbilitkinfir 

*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requislos constantes na Resolução 
CGSIM n°51. de 11 de junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGS M pelos entes federativos, não 
tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFI3 n° 1.863 de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 03103/2021 as 18:14:57 (data e hora de Brunia). Página: 1/1 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Seaetaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

O Empresário, VALDIR DE SOUZA PEREIRA estabelecido na RUA 26 DE MAIO n° 541, SALA 102, 
CENTRO, CEP: 47.805-090, BARREIRAS, BA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12J2006. 

Código do Ato: 315 

Descrição do Ato: MICROEMPRESA 

BARREIRAS, 23 de Mio de 2013 

Assinatura •  krk Sai — 

Nome do Empresário: VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA. nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
16/0711967, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. CONTADOR, CPF n° 
022.390.555-02, CARTEIRA DE IDEN !IDADE ri° 2111900800, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BÁ. residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA MIOU COEM 172., OURO BRANCO.. BARREIRAS, BA. CEP 47802350, 
BRASIL titular da ~presa VALDIR DE SOUZA PEREIRA, resignada Junta 
Comercial do Estado da 'labia, sob MIRE it 29194854141, com sede Rua 26 de Maio, 
541. Saia 102, Centro Barreiras, BA. CEP 47805090, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de P•-ssiors JiMdica, MF sob o it 18.248.72710001-58, delibera e ajusta a 
pres-me alteração, i ivdiacxe as condições estabelecidas nas clàiusidas seguintes: 

ALTERAÇÃO DA SEDE 

aginatiat Primitivai - Ala o endereço da cem que passa a localizar-se na RUA 
°UDU COI I É, 772, SALA:01, JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS, BA, 
CEP 47.802-213. 

DO OBJETO 

anisada Segunda - O Empresário Individual terá por objeto o CXerC1C10 das seguintes 
atisidades econômicas ATIVIDADE', IW CONTABILIDADE, ASSESSORJA E 
REPRESENTAÇÃO, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRAllVa, SERVIÇOS DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL, SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM, 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E PREPARAÇÃO 
DE DOCUMENTOS. 

CNAE FISCAL 

6920-6101 - atividades de contabilidade. 
7420-0/05 - seniços de microfilmagem 
8211-3,00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

8219-9199 - preparação de documentos e seniços especializados de apoi 
administrativo Rau C-914—i ficados anterionneritc. 
8599-6,04 - treinamento an desedvolsi mento profissional e gerenciaL 

JUCEB 

Caneco o Regera sob o •-• 94042234 em 114132=1 
 2 -97414090e 04a-29121 

Nome oa ~ asava...o:R w scczA PEREIRA se 29' ~sant 
esie   apõe see ventam em lankeginiteeb gatIptAUTENCC404100C-~70SA1jTE,C1CACA0 
Durma 139 12=21529.k5.3 
Ela 44pha lar auterecada capeeknete e aserea eu 11~21 
pX Tara Reata Ia G de A•aup - SeceIana-Geral 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

Em face das alterações acima, consolida-se o Requerimento de empresário, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
16/07/1967, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, CONTADOR, CPI: n° 
022.390.555-02, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2111900800, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA — BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA DUDU COITE. 772, OURO BRANCO. BARREIRAS. BA, CEP 47802350, 
BRASIL titular da empresa VALDIR DE SOUZA PEREIRA, registrada Junta 
Comercial do Estado da Bahia. sob NIRE n° 29104854141. com sede na RUA DUDU 
COITÉ, 772, SALA: 01, JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS, BA, 
CEP 47.802-211 devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME 
sob o n° 18.248.727/0001-58, delibera e ajusta a presente consolidação, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Empresário Individual adota sob o nome empresarial da 
seguinte forma, VALDIR DE SOUZA PEREIRA. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital ë de RS 35.000,00(Trinta c Cinco Mil Reais), 
totalmente subscrito e imegralizado em moeda corrente do Pais. 

DA SEDE 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Empresário Individual tem sua sede: RUA DUDU 
COITÉ, 772, SALA:01, JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS, BA, 
CEP 47.802-213. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA QUARTA — O Empresário Individual tem por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas. 

ATIVIDADE DE CONTABILIDADE, ASSESSORIA E REPRESENTAÇÃO, 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, 

E cog 0110 FÀ 

°NuAtans,

Ato tad,
JUCEB 

Nméfica 
Cer co o Registro sob o ó 99042234 em 11 /432/2021 
Pr utuai 219741409 oe 04/0212021 
Nome da emprese VALDIR DE SOUZA PEREIRA NIRE 29104854141 
Este documento pode ser ventado em MeV/Ter acre Da gov.beAUTENTICACA000CUMENTOSAUTENTICA Aspe 
C.Aance4e 139122028629453 
Esta cópia foi ateenecacta dajearnerite e assrnarta ciii 11/022021 
por riam Regela al G oe Araújo • Secsecana-Geral 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE ENIPRFSARIO INDIVIDUAL 

VALDIR DL SOUZA PEREIRA 

SERVIÇOS DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL, SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM, SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO AIMINISTRATIVO E PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS. 

CNAE FISCAL 

6920-4/01 - atividades de contabilidade. 
7420-0/05 - serviços de microfilmagem. 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente. 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e &rendai. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA — O empresário declara, sob as penas da lei. inclusive que sào 
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no 

Artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresarial c não 
possuir outro registro com Empresário Individual no Pais. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

JUCES 

BARREIRAS-BA. 02 de feve 2 

VA I D 1f S JZA ER 
4 ( „...._ 

RA 
tono- • , 

Cenfiw o Regslro soe o ria 98042234 em 11,02/2021 
Probacoio 219741409 de 041022021 
Nome da empresa VALDIR DE SOUZA PEREIRA MIRE 29104054141 
Este documento pode ser verdeado em Prepiheyolocebed gov.boAUTENTCACAODOCUMENTOS(AUTENTPCACAO.aspx 
~ceia 139122028629453 
Esta capa foi eutenboada ~anate e assinada em 11+02r-2021 
por laia Reide M O de Araieo - Secretaina-Geral 
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VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL - ME -ir4;

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

CNPJ: 18.248.7270001-58 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A empresa VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME. inscrita no CNPJ sob n° 

18.248.727/0001-58. estabelecida à Rua ~lá Coite, 772 - sala 01 - Jardim Ouro Branco - 

Barreiras - Bahia. para fins de participação na licitação Pregão Presencial n" 09/2023, 

promm ida pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto. DECLARA. sob as penas da lei, 

que atende todas as exigèncias de HABILITAÇÃO comidas no referido Edital, conforme 

preceitua inciso VII do An. 40 da Lei Federal n° 10.5202002. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Ikclaração. 

Barreiras. 13k 26 de janeiro de 2023, 

VSP Asa ultoria Conta 

18.248.727/0001-58 
ri-8,248.727/0001-511 Valdir de Souza Pereira 

Rire 26 *e Raro, h' 541 . Usa 102 

ESP: 47.04254:;; f Ifesereasis ui 

Rua ()udu Coita, 772 sala 01 - Jd. Ouro Branco - Barreiras - ~lã 

Emelt: contabilvspetrotmaiLcom 



VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL — ME 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

CNPJ: 18.248.7270001-58 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa VSP ASSESSORIA E 

CONSULTORIA CONTÁ1311. - ME. inscrita no CNPJ sob n° 18.248.72710001-58. estabelecida 

à Rua Dudá Coite, 772 sala 01 - Jardim Ouro Branco - Barreiras - Bahia, enquadra-se na 

condição de Microempresa. para fins de cumprimento da Lei Complementar n° 123;2006, Lei 

Complementar n° 147%2014 e Lei Complementar n°. 155/2016. Vale ressaltar que Sociedades 

sujeitas ao regime estabelecido na Lei n° 9.317 de 05 de dezembro de 1996 Lei das 

Mieroernpn:sas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES-: Não será exigido para 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte o Balanço Patrimonial, conforme rege o Art. 179 da 

Constituição Federal, desde que fique comprovado o seu enquadramento 

Por ser a expressão da v erdad presente 

Barreiras, BA, 26 de janeiro de 2023, 

VSP Assessoi onsulioriaContábil -ME 

PJ: 18.248.727/0001-58 9 -8.248.727/0001-570 
Valdir de Souza Pereira 
Rua 26 de Maio. 1f 541 - Ufa 102 

Crio 
ISSP: 41.805-0001 Uniras - jt 

Rua Dudu Coité, 772 - sala 01 - Jd. Ouro Branco - Barreiras - Bahia 

Email: contatdivspehotmail.com 



VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL - ME 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

CNPJ: 18.248.727 0001-58 

PROPOSTA DE PREÇOS 

oontabilv tatrnail.cons 



VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL — ME 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

CNPJ: 18.248.727 0001-58 

DECLARAÇÃO 

A empresa VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME.. inscrita no CNPJ sob 

n° 18.248.727f0001-58. estabelecida à Rua 1)udit Coite, 772 - sala 01 Jardim Ouro Branco - 
Barreiras .. Bahia, Declara que na sua proposta. os valores apresentados englobam todos os 
custos operacionais da atividade, incluindo frete, seguros. tributos incidentes, belo como 
quaisquer outras despesas. diretas e indiretas, inclusive. porventura, com serviços de terceiros. 

incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que 
caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais. 

26 & janeiro de 2023, 

VSP Assessoria c ,tgisfloria Contábil - ME 

248.727.0001-58 
ri-8.248.727/0001-5i' 

Valdir de Souza Pereira 
Rua 26 oro Looko, N• S41 - Sala 102 

Cavo 
!SSP: 47.805-000/ Beriewas • kl 

Rua Dudu Coita, 772 saia 01 - id. Ouro Branco - Barreiras - Bahia 

Email: contabilvspithotmaii.com 



VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL - ME 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

CNPJ: 18.248.7270001.58 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Proposta que faz a empresa VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL - 
ME, inscrita no CNPJ sob n' 18.248.727:0001-58. estabelecida à Rua Ou& Coite, 772 - 
sala 01 - Jardim Ouro Branco - Barreiras - Bahia, para cumprimento do objeto da 
licitação modalidade Pregão Presencial n' 092023. conforme descrições e condições 
esTecificadas no Edital e no Termo de Referencia. pelo valor total de RS 71.010,0t) 
(Setenta e um mil, dez reais). conforrtfe quantitativo e descritivo abaixo: 

Quina. 
Valor 

Valor Total 

contratação de 
especializadaempresa 

de serviços em gerenciamento de - 
dignalização e 

indexação de nas, destinados as 
manutenções das atividades 
administrativas da Câmara Municipal 
de Formosa do R' o Preto-BA. 

Ufltdadt 
423.324 RS '6 RS J2.39&M 

1- No preço acima propago estão jcjuçaçtodas as despesas diretas e indiretas à 
execução do obje e os, encargos sociais e trabalhista:
incidentes. taxa de administração. previsão de lucro, frete, seguro. combustível. EPI-s, 
transporte e entrega do objeto. bem como as despesas com alimenta0o, transporte e 
hospedagem dos funcionários. entre outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

2-O prazo de validade de nossa proposta de preços e de 60 (sessenta! di
 da sessão de abertura do certame. 

3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a executar o 
objeto nos prazos e condições estipuladas no Edital e Tento de Referència. 

4- Para fins de pagamento. informamos os - 
Caixa Económica Federal 
Ag: 0713.3 - Op. 013, 
CP: 00106589-0. 

Rua ()udu Coita, 

dados bancários: 

Enraia: ectittabilnpettotriuml-cata 
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VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL - ME 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

CNPJ: 18.248.727/0001-58 

5. O responsável por nossa empresa para assinatura do Contrato é: 
Nome: Valdir de Souza Pereira. 
RG n°21.1191)08-00. 

CPF./NIF sob n° 022.390.555-02. 
Cargo/Função: Proprietário (Responsável Legal), 
Residente e domiciliado em: Rua Dudn Coité, 772- Jardim Ouro 13ranco - Barreiras - 
Bahia. 

Barreiras - BA, 26 de janeiro de 2023. 

VSP AsscssoriliConsultoria Contábil - ME 

CNPJ: 18.248.727/0001-58 

Valdir e Souza Pereira 

Proprietário (Responsável Legal), 

248.727/0001-5TP 
de Souza Pereira 

Rua 26 de Maio. He 54 i Sme 102 
Cimo 

ISP: 47.805-000 / Banwas - 

Rua &Mit Coita, 772 -sala 01 - Jd. Ouro Branco - Barreiras - Bania 

Email: contabibespdhotniad.corri 
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VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL - ME 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

CNPJ:18.248.72710001-58 

HABILITAÇÃO 
JURÍDICA 

Rua Dudu Colhe, 772 - saia 01 - Jd. Ouro Branco - Barreiras - Barda 

Bonn: contabilvspRhotmail.com 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA. nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
164711967. CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, CONTADOR, CPF na 
022.390355-02, CARTEIRA DE IDENTIDADE ri• 2111900800, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA — BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA DUDU COITE. 772. OURO BRANCO,. BARREIRAS, BA, CEP 47802350. 
BRASIL titular & empresa VALDIR DE SOUZA PEREIRA. registrada Junta 
Comercial do Estado da Rabio, sob NIRE o2910485.4141, com sede Rua 26 de Maio, 
541, Sala 102, Centro Barreiras, BA, CEP 4 805090, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa JuriclicalMF sob o e 18148.727)0001-58, delibera e ajusta a 
pres.-me alteração, mediame as condiçãcs estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ALTERAÇÃO DA SEDE 

Cláusula Primeira - Alterar o endereça da veAP que passa a localizar-se na RUA 
DUDU COITÉ, 772, SALA:01, JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS, BA, 
CEP 47.802-213. 

DO OBJETO 

Cláusula Segunda - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas ATIVIDADE DE CONTABILIDADE., ASSESSORIA E 
REPRESENTAÇÃO, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO, SERVIÇOS DE 'TREINAMENTO EM DESENVOLVLMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL. SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM, 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E PREPARAÇÃO 
DE DOCUMENTOS. 

CNAE FISCAL 

6920-64 - 
7420-0/05 - serviços de 
Cl I-3100 - serviços combinados deescruõrioe apnio administrativo. 
8219-9199 - preparação de documento; e wn.iços cartcralizados, de apoio 
administrativo Mu especificados aruenonnente. 
8599-&01 - treinamento cm desenvolvimento prof.  rui e geremial. 

47) ça• 
.111ICEIN 

Ceado, o Regato sobe ra 503s2.214 
~aedo 2' 5741409 de O4C2I2C21 
sierneSi ~alie" DE Saii.A' PERE~ P E 29104854141

Etc der—erana nuswe&aac era oes-e-ean .ceee aa ra-~ 7r- 04"000CusilEtiTenulENTOCAO asa 
O`oresa 139122a~ 
Esta capa auflasla dalbilersibeassieedb em 1=21 
par rata Reta MC de Meie - seermateat 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

Em face das alterações acima. 
mediante as condições e clausulas 

o Requerimento de emprcs 

CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA. nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
IMPA 967, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, CONTADOR, CPI: a' 
022.390.555-02, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 2111900800, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA — BA, as:acate e domiciliado(a) no(a) 
RUA DÚDU COITE, 772, OURO BRANCO, BARREIRAS. BA, CEP 47802350, 
BRASIL lindar da empresa VALDIR DE SOUZA PEREIRA. registrada Junta 
Couic*...ial do Estado da Balna, sob NIRE if 29104854141. com sede na RUA DUDU 
COITÉ. 772, SALAr 01, JARDINA OURO BRANCO, BARREIRAS, BA. 
CEP 47.802-213. devidarnente inserta no Cadastro Nacional de Pessoa JuridicaNIF 
sob o no 18248.72710001-58, delibera e atia a presente consolidação, mediante as 
medições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O EITIpTC5r1d0 Individual adota sab a reme empresarial da 
seguinte forma. VAI 111R DE SOUZA PEREJRA. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SECUNDA - O capital é de RS 35. ,00(Trinto e Cinco Reais), 
iegralizado em moeda contate do Pais. 

DA SEDE 

io Individual tem sua sede: RUA DOOU 
OURO BRANCO, BARREIRAS, BA, 

CLÁUSULA TERCEIRA - O 
COITÉ, 772, SALA:01, JA 
CEP 47.t02-213. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA QUARTA — O Empresário Individual tem por objeto o exercício 
seguintes atividades econômicas, 

ATIVIDADE DE CONTABILIDADE. ASSESSORLA E REPRESENTAÇÃO, 
SERVIÇOS COMBINADOS DE FQS-RITC/R10 E APOIO ADMINISTRATIVO, 

4. 
ItICEN 

Ceifa o Regara sob one Q0042-1,4 erd 1 21 
P- w,j2t974i409 de 04W-2t2t 
Mode da ~usa vairali cr9  P & ! E 2910485414! 
Esc ~rena Pdad ser lefficat do ta olga ;axe Da paq.brrAn-
Cri:adia 139122021629400 
Esti capa %a afrT  L. e amarada era vul4e.d..41 
par TONI Rara ai G de Araure - SecretiraGeral 

Cs0000OSIENTOSAUTEWICACADZSCI 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

VALDIR DL SOUZA PEREIRA 

SERVIÇOS DE TRENAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL. SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM, SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINIS11tATIVO E PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS. 

CNAF FISCAL 

 5 de contabilidade 
de miemrilmagem 

8211 - serviços combinados de esc ntório e apoio administrativo. 
8219-9199 - preparação de documentes e serviços especializados de apoi 
administrativo não especificados anteriormente. 
8599-6434 - treinamento em descai:oh-Miemo profissional e gerencial. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA — O empresaria declara. sob as penas da lei. incl que são
verídicas todas as informações prestada-; neste instrumento e quanto ao disposto no 
Artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresarial e não 
possuir outro registro com Empresário lixlividual no Pais. 

E, por 

JUCEB 

UraCIO, o empresário assira o presente instrumento. 

13ARRE/FIAS-BA. 02 de reverei 1 

V51141eD te"-

Regt soba n°99042231 os 11.MT-41 
9741109 ai 040212021 

enamsa VALDIR DE SOUZA PERESS4 NINZE 7ia• 04154 4 I 
Esw anc-neem ser renicadoern fon xenn int na gew tokfTENTCACADOCCMENTCSAL=TEPCICACAO asna 
Granais 139522=95294W 
Esta Opa b ~recalca thaltanerlas asanada em 11422=1 
pat Tona Repta 10 G ne Angsc - Setetara-Geral 



trnento, Indústria e altDO Fenoi 
Secretana ce Comercio e Seraços 
rwpartamento Nacenat de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAI  DO ESTADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Cm° St Presidente da JUNTA CO+AERCtAL DO ESTADO DA BAHIA 

O Empresário, VALDIR DE SOUZA PEREIRA estabelecido na RUA 26 DE MAIO it 541. SALA 1O 
CENTRO, CEP 47 805-090, BARREIRAS, BA, requer a Vrtcsa Setta o arquivamento do presteis 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA. nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006_ 

C.itxtigo do Ato 315 

Descrição do Alo MICROEMPRESA 

BARREIRAS, 23 de Mato de 2013 

Nome do Empresário VAWIR 

Divaitzada com CamScanner 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

MEI 
219741409 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

210741400- 00112/21121 

ATO est- stsasçA0 

ALTERACAO De DADOS (EXCETO," EVIPRESATUAL) 

MATRIZ 

NIRE 2910004141 
C0111 111.24$.727.0001-3/1 
(1TRTIF1C0 O REGISTRO Dd 11.0no21 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 90041234 DE 11012021 DATA AL O 11201202 I 

EVENTOS 

051 • CC4:501.IDACAO DE 01)911tATOSSTATUI O ARQUIVAMENTO: 98042234 

dr it 
1,dr 

IUCES 

NsD ete 

TIANA REGILA 34 G DE ARM:90 

SaYetére—a-Oetal 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Cento:, o Re tro sob o re 98042234 ern 11/022021 
Protocolo 219741409 de 04012021 
Nome da ernpresa VALDIR DE SOUZA PEREIRA MRE 29104654141 
Este cáscumerdo pode se; venerado em ittofiregai i-ceb ba go.4.011AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTIGACAOsepx 
Chancela 139122026629453 
Essa cópia lei ~enteada diptarnense e atanada em 11/02/2021 
por Tiana Repta 1.1 6 de Afago Seaetarla-Geral 

11/132/2021 



E o 

I5 X.) Ok, (3A1114 
StCkt,TO,Pti , ( 

IlizirITU TO rt: 
21 1 .008-00 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

JOÃO DE SOUZA PEREIRA 

JOANA DE SOUZA PEREIRA 

It)NACI NAL 

1. 28-11-2016 

VALENÇA DO PIAUÍ. PI 16U/ 

C,CAS. CM RIACMÃO DAS NEVES BA DS 
SEDE LV 802 FL 61V RT 193 

022.390.555-02 

F\ 



VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL — ME 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

CNPJ: 18.248.727)0001-58 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

Pela presente. DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa VSP ASSESSORIA E 

CONSULTORIA COM ÁBIL — ME, inscrita no CNRI sob n° 18.248.727/0001-58, estabelecida 

à Rua Dudó Coite, 772 — sala 01 — Jardim Ouro Branco Barreiras Bahia em qualquer fase 

de suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) 

e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 icalorte) anos. em observancia ao artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal. 

combinado com o artigo 27 da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações. 

Por ser a expressão da verdade. firmamos a presente Declaração. 

Barreiras —BA, 26 de janeiro de 2023, 

VSP A • - Consultoria Comábil — ME 

CNN: 18.248.727,0001-58 

Rui 26 de SISO. 141 541 - 5 .114 102

rtv:idi24f da 

cemo 
e:TS2o7u/R NP elre5irar31

Ir: 47. Bos-090 I Barreiras - eig 

Rua Dudu Coita, 772 - saia 01 - Jd. Ouro Branco - Barreiras - Bahia 

Ernail: contabilvspehotmail.com 



VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL - ME 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

CNPJ: 18.248.727'0001-58 

REGULARIDADE 

FISCAL 

Rua Dudu Coito, 772 sala 0 Jd. Ouro Branco- Barreiras - Bahia 

Email: contabilvspi2hotmail.com 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

" ER° DE INSDRIÇAD-715246.727/00014911 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 
1! 04/06/2013 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

'TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
' VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL I 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCIN tCA PRiNCIPAL 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade (DisPer~ *I 

CáDiG0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMiCAS SECUNWIAS 
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem (Dispensada) 
62.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada') 
82.19-9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente (Dispensada ) 
85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional • potencial (Dispensada 1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDOCA 
! 2134 - Empossado (IndIvIduld) 

LOGRADOURO 
DUM COITE 

NÚMERO 
772 

COMPLEMENTO 
SALA el 

(CEP 1 
147.602-213 

I 
JARDIM .  OURO BRANCO 

IIALINCIPIO 
RARRERia 

IR 
aS 

rÉ.—NÓEREÇO ELETRON iC0 
1 CONTABILVSP@ROTMAIL COM 

~FONE 
, (77) 1II5-1211 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I 

DATA DA =Kin 
CADASTRAL 
NAMS2013 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA srruAXO 
ESPECIAL 

r) A dispensa de eivarás e iicenças á direito do empreendedor que atende aos ~vistos conslankm na Assaluplo 
CGSIM n°51, de 11 de junho de 2019, ou da legislação pet5pria ancantinhada ao CGSIM pelos entes lederalivos. afio 
tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.963. de 27 de dezembro de 2018 
Emitido no dia 03/03/2021 às 19:14:57 (data e hora de Gruiu) Pa~: 111 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VALDIR DE SOUZA PEREIRA 
CNPJ: 18.248.727/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:59:13 do dia 16/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/07/2023. 
Código de controle da certidão: 02E1.E714.A02A.18E5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

cit 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VALCCP DE SOUZA PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.248.727/0001-58 

Certidão n*: 2050453/2023 

Expedição: 16/01/2023, às 10:05:00 

Validade: 15/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que VALDIR DE SOUSA PEREIRA CICATRIZ E VILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.248.727/0001-58, IÃO CORISTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida nratuitamente. 

mernmação mememanz 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulas que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



CAI A 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

18.248.722/0001-S8 
VALDIR DE SOUZA PEREIRA ME 
R VINTE E SEIS DE MAIO 541 SALA 102 / CENTRO / BARREIRAS / BA /47805-
090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:06/01/2023 a 04/02/2023 

Certificação Número: 2023010601402021701908 

Informação obtida em 16/01/2023 10:01:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: wwvv.caiza.gov.br 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA Emissão: 16/01/2023 10:16 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N° 20230320488 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

18.248.727/0001-58 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridic,a acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 16/01/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativant 



EndereçO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL:DIREI-MA DE TRIBUTOS 

Earao cE Re arrec Ima C1~0 STPCSira 

VILa Rata - a~ : CA cat rts3-ire 
es44cecc 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 0003'6:202' E 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL 

000013940 CPCNP..1 18248_72710001-58 

RUA DUDU COfTE, 772 SALA:01 

JARDIM OURO BRANCO BARREIRAS - BA CEP: 47802-213 

RESSALVADO O DIREfT0 DA FAUNDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE. E CERTIFICADO QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPO. 

Esta U.CtiCa3 foi emitida am 16/01/2023 com base N.., C o T 

:.--e-tioão veada até 16/04,2023 

Esta certidão abrange e 

cdige oe =toe oeste ceçtioão 7800008052220000110817090000376202301162 

Atenção: Quaktuei- rasura ou emenda eivais:Iara' este doe-mente. 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (17/01/2023 às 09:49) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 18.248.727/0001-58. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em i 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63C6.9948.7F08.F752 no seguinte endereço: P.1!tps...»~y. ip 

Gerado em. 17/01/2023 as 09 49 12 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página til 
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VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL - SIE 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

CNPJ: 18.248.727 0001-58 

CERTIDÃO FALÊNCIA E 

CONCORDATA 

Rua Chiclu Coita, 772 - sala 0 co - Barreiras - Bahia 

Ernail: contabilvspehotm o 



TJDFT ocas  ~o co o 
FEDERAL 

 E 
DOS TERS6r 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

13 e 23 Instâncias 

CERTIF)CAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 17/01/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF!CNPJ de: 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

18.248.727/0001-58 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do soba:tante da certidão, de 
pelo interessado e pelo destinatário 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações insendas no banco de 
processos com dados desatinem o interessado deverá requerer a atualização' junto 
c) A certidão seta negativa quando não for possível a individualização dos processos por 
Judirdário. (artigo 80. § 2o da Resolução 121/CNJ): 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiCrais. recuperações extrajudiciais, inventários. interdições. tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais. os processos ~ais militares e as execuções penais_ Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em reviveljdfLjus.br, no menu Serviços. Certidões, Certidão Nada Consta. Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.66611993, 
I) Medida prevista no artigo 26 da Cádmio Penal, sentença não transitada em julgado 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (vnvw.tidft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nado Consta, V amidef Certidão • autenticar, informando-se o número do seio digital de segurança 
"VOSSO. 

Emitida gratuitamente pela intemet em, 1E0 2 2 3 
Selo digital de segurança: 2023.CTD.P9VT.00ZT.C3NW.84NKAUUL 
is* VÁLiDA ROR 30 (TRINTA) DIAS 

Págna n de 17/01/2E23 I00tt34 

OUCER - Mick* /e 0111111Pliát de ~Seroes  da TJOFT 
FtrUlti de Broa Sainfflo Barbem Praça 1~1 - Lois 1. dom A Alo Tirnia 

eradte - DF 
Horário de Madisserds 7b à 1* de woote a orda-forra, as % fortailea 



VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL - ME 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

CNPJ: 18,248.727 0001-58 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

Rita Dudu Coita. 72- sala 01 - Jd. Ouro Branco - Barreiras - Labia 

Entail: eantabilaapOhotietail-earn 



Câmara Municipal e de São Desidério 
ESTADO DA DAI IIA 

CNPJ 42.752.600/0001-56 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins de coinpnwaflo técnica. que a empresa VSP ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTABIL - ME. inscrita no CNPJ sob n" 1821 X.727/0001-51i. ustatickcida à Rua 26 
cie Maio. 541 - sala 102 centro • Barreiras mamem Voavam de Prestaçãn de Serviços n° 
0712016. pelo período de 04 de Janeiro de 2016 a 31 dc Dezembro de 2016. que 12111 conto objetivo a 
Comi-mação de empresa especializada. paru presiação de , CrVNON CIII ;serenei:unem° de documentos. 
diga:hW/ação e indexação de páginas. para atender as necessidades da Cilindra Municipal de São DeSièfi0 

— Bahia. Destacando-se suas MiVidades com pontualidade. zelo e eficácia. tudo em perfeita consonãocia 
com as espcctativas deste lxgislittivo. Razão pela qual vai a CERTIFICAÇÃO desses serviços mediante o 
presente Atestado. 

São Der:Mario (BA), lide Dezembro de 2016. 

ANTENOR BARBOSA FILHO 

Preaiderrie Camara Mun. de Vereadores de São Desidériu 

Avenida ACM n°191 —Bairro Felisbemo Ferreira dos Anjos - CEP: 47820-00) 

São Eksiddrio Ba - fone: 77 3623-2747 

Digitalizada com CamScanner 



VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL - ME 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

CNPJ: 18.248.72710001-58 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Proposta que faz a empresa VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - 
ME, inscrita no CNPJ sob n° 18.248.727/0001-58, estabelecida à Rua Dudii Coite, 772 
sala 01 - Jardim Ouro Branco - Barreiras - Bahia, para cumprimento do objeto da 
licitação modalidade Pregão Presencial n° 09/2023, conforme descrições c condições 
especificadas no Edital e no Termo de Referência, pelo valor total de RS 71.010,00 
(Setenta e um mil, dez reais), conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor 
Unit 

Valor Total 

Compreende a contratação de 
empresa especializada para prestação 
de serviços em gerenciamento de 
documentos, digitalização e 
indexação de páginas, destinados as 
manutenções das atividades 
administrativas da Câmara Municipal 
de Formosa do Rio Preto-BA. 

Unidade 
423324 RS 0,33 R$ 139696.92 

1- No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas a 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas 
incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível. EPI's, 
transporte e entrega do objeto, bem como as despesas com alimentação, transporte e 
hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

2-O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da 
data da sessão de abertura do certame. 

3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o 
objeto nos prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência. 

4- Para fins de pagamento, informamos os seguintes dados bancários: 
Caixa Económica Federal, 
Ag: 0783 -Op. 013, 
CP: 00106589-0, 

Roa %dia Coité, 772 - saia 01 - Jd. Ouro Branco - Barreiras - Bebia 

Elnan, contabilvspiStotrnail.com 



VSP ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL — ME 

VALDIR DE SOUZA PEREIRA 

CNPJ: 18.248.727/0001-58 

5. O responsável por nossa empresa para assinatura do Contrato e 
Nome: Valdir de Souza Pereira. 
RG n°21.119.008-00. 

CPF/MF sob n° 022.390.555-02. 
Cargo/Função: Proprietário (Responsável Legal), 
Residente e domiciliado em: Rua Dudú Coité, 772 — Jardim Ouro Branco — Barreiras — 
Bailia. 

Barreiras — BA, 26 de janeiro de 2023. 

VSP Assestoil ultoria Contábil — ME 

18.248.727/0001-58 

Valdir e Souza Pereira 

Proprietário (Responsável Legal), 

ri-8.248.727100014v 
Valdir de Souza Refeita 
Rua 26 de lAst,:0541 104 

tgp: 67,806-000 Berfeiftif - 1161 

Rua Dudu Coité, 712- sala 01 - Jd. Ouro Branco • Barreiras - Bania 

Email: contabilvsMithotmail.com 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

DECISÃO DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Processo Administrativo N°014/2023 

Pregão Presencial N° 009/2023 
Data de Abertura: 26 de janeiro de 2023 
Horário de Abertura: às 09h:00mim 
Objeto: a contratação de empresa especializada para prestação de serviços em gerenciamento de 

documentos, digitalização e indexação de páginas, destinados as manutenções das atividades administrativas 
da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA 

Senhor Presidente, 

Conforme Processo Administrativo, provocado e tramitado no âmbito desta Câmara 

Municipal de Vereadores de Formosa do Rio Preto, Vossa Excelência autorizou a realização de 

procedimento licitatório para a contratação conforme objeto em epígrafe, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA. 

O Processo para a realização desta licitação foi implementado nos estritos termos da 

legislação especifica: 

1. O Edital foi publicado, os prazos foram observados e o certame em si ocorreu com a 

participação de uma empresa. 

2. A Ata anexa, que integra esta decisão, fielmente expressa os fatos ocorridos. 

3. Entendemos como vencedora desta licitação a empresa. VALDIR DE SOUZA PEREIRA... 

ME, cadastrada no CNPJ sob n° 18.248.727/0001-58, estabelecida na Rua 26 de maio, 541 

— sala 102 — Centro - Barreiras — Bahia. vencedora do Lote único, no Valor Global R$ 
139.696,92 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e noventa e seis reais e noventa e dois 
centavos). 

4- Compreendemos que a Proposta é compativel com os valores praticados no mercado local e 

Região, estando, assim, atendidos os princípios da moralidade, da legalidade, da economicidade 

e da exequibilidade. 

Formosa do Rio Preto (BA), 27 de janeiro de 2023 

Pregoeira e equipe de apoio: 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.45310001-75 -Tel.: (77) 3616-2430 - Sue Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AMÉRICA CE QUEIRA DE OLIVEIRA NETA 
Pregoeira - Portaria n° 02/2023 

Jikáitru. 
FRANCINÉLIA LISBOA DA S. SERAINE 

Membro - Portaria n° 02/2023 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNR1: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 - Sito Oficial: www.camaraforrnosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ADJUDICACÂO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 009/2023 

Considerando que foram cumpridos todos os requisitos legais para contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços em gerenciamento de documentos, digitalização e indexação de 
páginas, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio 
Preto — BA. Mediante Processo de Licitação na modalidade Pregão Presencial n° 003/2023, ADJUDICO o 

objeto licitado a favor da empresa VALDIR DE SOUZA PEREIRA— ME, cadastrada no CNPJ sob 

n° 18.248.727/0001-58, estabelecida na Rua 26 de maio, 541 — sala 102 — Centro - Barreiras — 

Bahia, vencedora do Lote único no valor Global R$ 139.696,92 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e 

noventa e seis reais e noventa e dois centavos). 

Adjudicada neste processo licitatorio, com seu respectivo preço informado acima, e cujo a forma da 
prestação dos serviços estão descritos, no Edital de Licitação e seus anexos. 

Submetemos ao Presidente deste Legislativo a presente decisão, para apreciação, ratificação e 
homologação do resultado, caso seja entendida como conveniente e oportuna à Administração Pública. 

AMÉRICA C 

Formosa do Rio Preto (BA), 30 de janeiro de 2023. 

DE OLIVEIRA NETA 
Pregoeira 

Portaria n° 02/2023 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bailia - CEP 47.990-000 
CNN: 63.079.453/0001-75 -Tel.: (77) 3616-2430 - Sue Oficial: www.camaraformosadorioprcto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PARECER TÉCNICO JURÍDICO 

Processo administrativo N°01412023 

Pregão presencial N°00912023 

Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços em gerenciamenio de documentos. 

digitalização e indexação de páginas, destinados as manutenções das atividades administrativas da 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA. Base Legal: Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações, Lei 10.520/2002. 

Versa o presente processo relativo ao objeto acima mencionado, com objetivo de atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA, de acordo com as 

especificações contidas no Edital de Licitação e seus anexos, na modalidade Pregão Presencial n° 

009/2023. 
O procedimento iniciou-se com a abertura do processo administrativo, conforme estabelece 

o art. 38, caput, da Lei n° 8.666/93. 
O Edital do Pregão Presencial atende aos requisitos do art. 40, da Lei n° 8.666/93, e foi 

devidamente publicado no diário oficial e portal da transparência. e no mural deste legislativo. 

O Edital foi examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica deste legislativo e resta 

conforme. 
O participante adentrou procedimento no prazo estatuído no art. 22, § 3°, do Estatuto Federal 

das Licitações, tendo comparecido empresa ao certame. 
Não houve impugnação ao edital, bem como interposição de recursos relativos ao 

julgamento da proposta, que foi apresentada dentro das exigências do Edital do Pregão Presencial n° 

009/2023. 
As fases procedimentais previstas no art. 43 foram observadas e o julgamento das propostas 

atendeu ao disposto nos arts. 44 e 45, da Lei n° 8.666/93, estando o procedimento absolutamente 

regular. 
Nesse sentido, consta dos autos, o ato de designação da Pregoeira e sua equipe de apoio, e 

todas as peças do processo, inclusive a Ata, encontram-se assinadas e/ou rubricadas pela Pregoeira e 
equipe de apoio, bem como pelo Licitante presente. 

A proposta vencedora encontra-se com os preços compatíveis com os praticados no âmbito 
da administração pública (art. 15, V, da Lei n° 8.666/93), tendo sido feito registro em ata. 

Assim. pelo exposto, e em atendimento às disposições do Art. 38, parágrafo Único, da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações, e ainda, por tudo mais que do procedimento administrativo de Licitação 
consta, opinamos pela contrafação da licitante vencedora, tendo em vista, o interesse da 
administração pública. 

Praça Dr. Mino Lemos Santiago, o 121 — Centro — FORI1051 do Rio Piem-Bania — CEP 47.993-000 
CNPJ: 63.079.453i0001-75 — Tel.: (71) 3616-2430- Sito Oficial: www.camarrfonnosadoeiopreto.begov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Freto-BA 

Salvo melhor jtazo, e o parecer 

Formosa do Rio Preto BA, 31 

O ROCHA 
OÃBIBA n°31737 

ica 
Ma 220 

Praça Dr Mino Lemos Sanuago, V - Cerco - Formosa do Rio Prelo- - 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

RATIFICACÃO E HOMOLOGACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 01412023

PREGÃO PRESENCIAL Ne 009/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, Estado da Bailia. 

no uso de suas atribuições legais, considerando o cumprimento da legislação vigente pertMente Contratos 
Públicos. RATIFICA E HOMOLOGA os atos praticados pela Comissão Pemuriente de Licitações, da 
Pregoeira Oficial e sua equipe de Apoio e parecer técnico juridico tavorá'vel, referente ao Julpmenia do 

Processo de LicittOo na modalidade Pregão Piescucial Nc 00912023, Adjudicada neste pocasso licitatoria. a 

empresa VALDIR DE SOUZA PEREIRA- ME. cadastrada no CNPJ sob n° 18.248.727/0001-58, 

estabelecido na Rua 26 de maio. 541 - sala 102- Centro - Barreiras - Bahia, vencedora do Lett único 
no Ri 1394%,92 (cento e triata e move mil, st-isentos e noventa e seis reais e apavona e dois catalog 

cujo a forma de prestação dos seniços estão descritos no Edital de Lic;taçta e seus anexos, que tem come 
objetivo a cootratação de empresa especializada para prestação de serviços em gerencia.mento de 

documentos. digitalização e indevvcão de páginas destinados as manutenções das atit  administrazis as 
da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA 

Formosa do Rio Preto BA, 01 de fevereiro de 20 

HER31 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CONVOCAÇÃO PARÁ ASSINATURA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°014/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N°009/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o inciso XXII do Art. 4° da Lei Federal n° 10.520/02 e com o An. 

64 da Lei no 8,66683, convoca a empresa VALDIR DE SOUZA PEREIRA— ME, cadastrada no 

CNPJ sob n° 18.248.727/0001-58, estabelecida na Rua 26 de maio, 541 — sala 102 — Centro - 

Barreiras — Bahia, vencedora do Lote único no valor Global RS 139.696,92 (cento e trinta e nove mil, 
seiscentos e noventa e seis reais e noventa e dois centavos), que foi ADJUDICA DA, RATIFICADA e 
HOMOLOGADA no processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 009:2023, que tem como 
objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços em gerenciamento de documentos, 

digitalização e indexação de páginas, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara 
Municipal de Formosa do Rio Preto — BA, para a assinatura do Contrato, conforme estipulado no Edital de 
Licitação. 

Rio Preto BA, 01 de fevereiro de 2023. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

~TRATO N." 0142023 
PREGÃO PRESENCIAL N" 009/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO "4" 0142023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si 
FAZEM ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DO RIO PRETO/RAMA E A 
VALDIR DE SOUZA PEREIRA-ME. 

bramiam. ,. ..sado. EX 

DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA. Pessoa Juridica 

utánoma inscrita no CNP.IMF 63.079.453/0001-75. com 
nage. n° 121. Centro. na cidade de Formosa do Rio Preto - 

Presidente. o senhor. RERMINIO CORDEIRO DOS REIS, 
tila de 'idade n's 04 950 11-70 SSP:BA. inscrito no  ti- sob o tf 

476.100.855-51 des idamerne autorizado a firmar este ajuNze nos :ermos que lhe confere a Lei Orgiinim do 
Município de Formosa do RIO Preto - E.ado da Itahia. dora% ante ‘1,...%-itanado CONTRATANTE. e a Pessoa 
Juridia. VALDIR DE SOUZA PEREIRA- ME, cadastrada DO CNP./ sob e 18.248.7270001-58. 
c:tabelo-ida na Rua 26 de maio. 541 - sala 102 - Centro - Barreias - Bahia. neste ato representada Sr. 
Valdir de Souza Pereir' a, portador do CPF tc xxx2390.555-n, residente e domiciliado em Barreiras - BA, 
dormarne denominada apenas CONTRATADt tio entre si acenado, na forma de direito, com fundamento 
na lei 8.66683 a:terações c conformi~ com o Processo Administrativo ri.° 014:2023. Pregão Pesetp.i.al 
ri° 0092023. resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviço mediante as cláusulas condições 
CFee t SegOefft 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO amuro 
O peses= Teimo compreende a con 

getenciamano de doeremos. digitalO-Ação 
atividades administrati‘as da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preso-BA. coo 

dispostas na Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCUL4CÃO 

Este Contrato guarda oonsoninaa com as nnas con 
Compkmentar na. 1234)6 e suas abenções postaiores. DO E dnal do Ncài Prescnciii n°. 00912023 e seas 
anexos. no Termo de referéncia. à Proposta de Preços da CONTRATADA. a Nota de Empenho e danais 
documentos que compõe o Piumssu supramencionado que independentemente de o-artscnci\t fazem pane 
integrante. e 4.-ompleneentsr desse instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O regime de execução deste contrato é INDIRETO POR MENOR LNITARIO. 

2. da Lei 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE, san prejuízo das previstas no Termo de Refra. icia. quando 

coincidentes: 

Praça Ifk. Altáro Unes Sr skaa, e 121 - Oro - Fana der Rio Proo-BaSa - CEP 47990400 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo de 

Referência; 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela execução do 

objeto. 
c) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das falhas 

eventualmente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento do 
objeto; 
f) Fornecer as refeições necessárias ao contratado, quando este estiver a serviço do contratante no Município 
de Formosa do Rio Preto, assim como hospedagem, se necessário for; 
g) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
inseridas no Termo de Referência (Anexo I do Edital): 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa qualidade, 
segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, 
considerando-se as disposições da Lei n." 8.078190 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores de serviços nos casos de sinistros que 
acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do ónus da prova; 
b) Arcar com os ónus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, igualmente, 
a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a 
ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado; 
c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencitios e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados 
não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando na 
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, 
inclusive por danos causados a terceiros; 
e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada a prestação de 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
l) Assumir a n:sponsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos serviços; 
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação citando a 
CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 
h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões referentes ao 
bom andamento da prestação do serviço; 
i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a vigência do 
contrato; 

Praça Dr. Akino Lemos Santiago. te 121 -Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

k Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial, conforme dispõe o inciso XIII, do 

artigo 55, da Lei Ne 8.666193 e alterações posteriores. 

CLAUSULA SEXTA-DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 
O valor total para o presente ajuste é de RS 1139404,92 (meto e trinta e nove SI, seiscentas e noventa e 
seis reais e noventa e dois centavos), a ser pago mensalmente, de acordo com a execução dos serviços 
relativos aos seus quantitativos descritos no boletim de medição: 

Item o 

Prestação de sert-iços em gerenciantento de 
documentos, digitalização e indexação de páginas 
para atender as necessidades da Câmara 
alunicipal de Formosa do Rio Preto-Bahia, onde 
compreende: 

• talização de documentos em PDF, 
preparação e organização dos documentos 
para o amiazenamento e formatação de 
páginas, criação de marcadores e hyperlinks, 
dispositivos de segurança, chaça.-o de 
mecanismo de busca e tutorial. com 
qualidade exigida por nonnatiz.ação dos 
seguintes documentos: 423.324 Unid. R .33 RS 139.696.92 

• Prestações de Contas mensais e a anual; 
• Processos Licitatórios: 
• 
• Decretos e Resoluções: 
itt Indicações de parlamentares; 
• Aios Administrativos: 
• Processos administrativos: 
• Outros documentos não especificados 

  anteriormente caso seja necessário. 
SUBCLAUSUI.A PRIMEIRA- O preço ajustado poderá sofrer COfiterà0 desde que reste comprovada a 
oeorrCaia de quaisquer das hipóteses previstas na alinea "d", do inciso II. do art. 65, da Lei n°8.666/93. 
SIII3CLAUSULA SEGUNDA - O preço ajustado de que trata a Cláusula Sexta, será permitida o reajuste a cada 
doze 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura deste Contrato, independentemente do número de parcelas 
que tenham sido faturad. s, ou na menor periodicidade permitida pela legislação pertinente. com base na variação 
do IGPM-FGV. ou na falta deste, qualquer outro indiee oficial e que mais eficientemente elida os efeitos 
inflacionários da moeda corrente nacional 

chiam. 

Página 

Valor. 
UM' 
(R$) 

VaL Total 
(RS) 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado a CONTRATADA, até o 150 (décimo quinto) dia útil, contado do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesses períodos a fase deteste da mesma -a qual conterá o endereço, o CNPJ, 
o número da Nota de empenho. os números do Banco, da Agencia c da Conta Corrente da empresa ou da pessoa 
fisica. a descrição clara do objeto da contração - em moeda corrente nacional, por intermédio da Ordem BancÁria 
e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE. 

Praça Dr. Mano Lemos Samarapo. as 121 -Caco - Falua do Rio Preco-liahia CEP 47. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA Para a execução do pagamento. a CONTRATADA deverá fazer constar como 

beneficiáritécliane da Nota Fiscal/Fatura correspondente. emitida sem rasuras, à Câmara Municipal de Formosa 

do Rio Preto-BA. CNPJ n°63.079.4530001-75. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 

designado pda CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida Nota 

Fiscal/Fatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e legais. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circuns-Cincia que impeça a liquidação 

da despesa. aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamentoiniciar-se-

á após a regularização da situação ou rdprese. ntação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA QUARTA - No caso de incorreção dos documentos apresentados. inclusive na nota 

Fiscal/Fatura, serão estes restituídos á CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
SUBCLÁUSULA QUINTA - O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de 
regularidade fiscal através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo dc 
validade expresso na própria certidão, composta de: 

a) Prova de 11-V11m-idade para com a Fazenda Federal: 
b) Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado: 
c) Prova de situado regular perante a Fazenda Municipal; 
d) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho; 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art 27, a, Lei e 

8.036190), através da apresentação do CFtF - Certificado de Regularidade do FGTS, 
f) Boletim de medido de serdço; 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos para custeio da(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrMão) por conta de recursos 

financeiros próprios á conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 01.01.00 - Cínara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Atividade: 01.031.001.2001- Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00- Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
O contrato terá prazo de validade de 12 meses. podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57. inciso 

II da Lei Federal n" 8.666.'93, asseguradas todas as garantias previstas neste Contrato e no Termo de Referência. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser peuittigado, a critério do CONTRATANTE, 
mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão realizados pela Servidora MELISSA 

CAMILO DIAS. conforme Portar-ia n.° 04/2023, designada a Gestora Operacional do referido contrato, aos quais 
compete acompanhar. fiscalizar, conferir, e avaliar o fornecimento dos serviços, objeto deste contrato, bem corno 
dirimir e desembaraçar quaisquer duvidas e pendi:meias que surgirem, detemünando o que for necessário à 

Praça Dr Miau Lesma Saatiargaut121 - Centro Formosa do RIO 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

regularização das faltas. problemas ou defeitos observados. e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA. 

conforme determina o art. 67 da Lei nu. 8.666'1993 c suas alterações. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela 

prestação do serviço (objeto do contrato), a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exata a mais ampla e completa fiscalização do contrato. 

suanÁtrsuuk SEGUNDA - Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 

quaisquer exigências da Fiscal ou substituto (a) inerentes ao contrato, sem que disso decorra qualquer ônus extra 

para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou 
redução da responsabilidade da CONTRATADA que é total e irrestrita em fornecimento do objeto, inclusive 
perante terreiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade 
observada na execução do Contrato. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 

contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das ~lidas 
convenientes, consoante disposto no § 2°, do art. 67. da lei n° 8.66693. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou oci isr inadimplemento 

contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo das sanções previstas nos 
artigos 86 a 88, da Lei n°8.666,93, poderá sofrer as seguintes penalidades ou sanções: 

a) advertência por escrito: 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizada, sem 
prejuizo da aplicação de outros sansões previstas no art. 87. da lei e 8.666/1993. na hipótese de recusa 
injustificada da empresa em celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regulamente 
convocada caracterizando inexceução total das obngações acordadas: 
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço em que for constatado 
o deseumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos ou no temio de contratual 
ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades especificas; 
dl multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o nag6simo dia, quando á execução do(s) serviço(s) 
solicitados) fora do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, a partir do primeiro dia 
de atraso_ 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contrafação. quando decorridos 13 dias, ou mais, de atraso 
multa de 1% (um por cento) pelo atraso, nos termos do art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total da 
contratação. A aplicação da multa de que trata esta afinca não impede a rescisão/anulação unilateral do 
Contrato; 
f) multa de 110% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA. 
g) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou parcial 
do contrato pela CONTRATADA, a qual será aplicada gradualmente. conforme a gravidade da infração. 
h) Ficará impedida de licitar e contratar com para a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA pelo prazo 
de até 05 (cinco) anus, ou enquanto perduramm os motivos determinantes da punição, a pessoa jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 70, da Lei Federal n° 10.520. de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará 
a licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal o° 8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento 
de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUDCLÁUSULA PRIMEIRA A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a posstlaihdade de 

aplicação de outra previaas na Lei re 8.666(1993. inclusive a icspons ilização da CONTRATADA por 

CVC,""k perdas e danos Nanados á CONTRATANTE_ 

SULICLÁRSULA SEGUNDA - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. a 

aia da daa do recebimento da eutouniaa-o enviada peia CONTRATAN1 L 

SUNICIÁUSULA TERCEIRA - O salor da multa podai ser descontado na Nota Fisctiufatura ou do credito 

exiXtente na CONTRATANTE, em tas or da CONTRATADA. sendo que. casa o valor da multa seja superior ia) 

credito ais:ente. a diferença será- cobrada na (arma da Lei 

SUBCLÁLNULA QUARTA - As sanções prevista: neste contrato são independentes entre si podendo ser 

drikarla de Forma isolada ou aanulativamente. sem mentire de outras medidas cabiseis. 

SUISCLÁUSULA QUINTA - Não será adicada multa se. justificadarnente e 

execução dos serviços advier de aso (intuito ou força maior 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Em andquer hipótese de aph 

CONTRATADA o tounaditório e a ala defesa 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este contrato podera ser alterado. com as de" idas jusuticativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei V. 

8.666/1993. sempre por mero de Termos Ãthzivos

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LNEXECIXÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato easejará sua rescisão. com as consequências contratuais, de 

acendo com o disposto nos anirus 77 a 80 da Lei C. 8.66693 e alterações posteriores. 
SURCLAUSULA PRIMEIRA - A rescisão deste contraio poderá ser. 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração. nos ases aurnerados nos inc 

do atigu 78 da Lá mencionada. notificando-se a ~usada com antececlencia ~una dc I5 

exceto quanto ao iiiCou 
b) assigável. por acordo entre as partes. reduzida a tarno no processo, dir-sde que haja em/nanem:ia para 3 

Administração: 
c) judiciai. em termos da legislação. 

SUICLÁI-St I A SEC;UNDA A rescisão admi 
alaria e ft:2_ - • competente, 
SUBCLAUSULA TERCEIRA Os casos de rescisão c.ontranial scr-ào formalmente motivados nos autos, 
assegurado o --or-- def*a: 
SUBCLAUSULA Ql. AR - Conforme o disposto no inciso IX. do art_ 55, da Lei 8466 93. a 
CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE. cm caso de rescisão administrativa prevista no art. 
17, do referido Diploma Legal 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS RECI RSOS ADMINILSTFLATIV(»; 
Dos aios praticados pela CONTRATANTE  f$ recursos Ra forma ores isca no da 109. 

8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
Incambirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste mstnmicnto de Contrato. por extrato. no 

Diário Oficial do Legislativo e pomada traasparencia. 

Pop DL aio Lagos senso. or 121 - cerro - do RS ftdoadle -CE? 17319-000 
CNPJ:43.079.1S3/1001-75 - Ta: (77)3614-2430 -Sá/ Oficsit rwearafasadoriepreichapw.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO PORO 
O foro para solucionar os litígios que decorrem da execu0o deste Contraio será o da Comarca de 

Formosa do Rio Preto-BA. 
E por rtilarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em três vias de igual teor c 

forma, para um só eleito. 

NOME 
CPF: o fi . 530 • Ot0-

V 

Rio P - Bahia. 02 de fevereiro de 2023. 

. DE FÓRMIOSA DO 1t10 PRETO - BA 
Hermínio C Reis

CPF: 

RA- ME 
48327/0001-58 

11.5 • C2 2., 

Praça Dr. Mimo Lemos Salino, 5'121 - Como -- Formemi do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
C19. PJ: 63.079.45343001-75 - TeL: (77)3616.2430 -Ser Oficial: vesnr.eamaraformosadonommo.begov.br 
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4 i4a, 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PORTARIA N2 04 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

, 
LEGISLATIVO 

Nomeio servidores públicos poro atuarem 
como agente fiscolizodor e acompanhar a 
execução dos contratos administrativos. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO — ESTADO DA 

&0.14U1.„ Vereador Herrninio Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa, e considerando, o disposto no artigo 
67 da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento 
e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da administração 
especialmente designado. 

RESOLVE 

Artigo 12. Designar os servidores, Melissa Camilo Dias e Magna Domingas Rodrigues de 
Oliveira, para atuarem como equipe de gestão. fiscalização e avaliação de execução do 
objeto dos contratos administrativos celebrados no âmbito deste Poder Legislativo. 

Artigo 29. Os setores competentes deverão disponibilizar à equipe ora designada, 
fotocópias físicas e/ou digitalizadas dos contratos, aditivos, anexos, projeto básico e 
termo de referência, imediatamente após a sua publicação. Como também as 
respectivas faturas e medições, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal 
entender necessários ao exercício da fiscalização, para o cumprimento do disposto no 
Art. 67 da Lei n2 8.666/93. 

Artigo 3*. Compete aos gestores/fiscais de contrato avaliar a boa execução do objeto 
pactuado, exercendo atividades de acompanhamento, fiscalização, controle e 
orientação, devendo ainda: 

— Analisar se os termos dos contratos, convênios e/ou acordos celebrados atender as 
normas legais e a finalidade institucional e parlamentar deste Poder Legislativo, com 
vistas ao interesse público; 
II - Sobre a regularidade do objeto pactuado, encaminhando-se ao setor financeiro até 
05 (cinco) dias do seu recebimento, se não nouver recusa; 
Ilt — Emitir parecer recusando bens e serviços que não estejam de acordo com o objeto 
pactuado ou não atendam as normas legais vigentes, encaminhando as recomendações 

Praça Dr. mino Lemos Santiago, ns 121 — Centro — Formosa do g.o oreto-Benia — CEP 47.990-000 
CNPF 63.079.453/0001-75— Tett (77) 3614-2430 

Site Oficial: www.camaraforrroserdonuoreto.ba.goviar 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZZGNUFCMDM4NTFDN..IFCMT 
Esta ediçâo encontra-se no site oficial deste ente. 
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Formosa do Rio Preto LEGISLATIVO 

froft.'-goi 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

e/ou providencias que entenderem necessárias à correção de possíveis distorções e/ou 
aplicação de penalidades ao contratado; 
IV - Emitir parecer ou solicitar justificativa técnica ou jurídica, sobre as alterações 
demandadas dos contratos e seus aditivos, principalmente com vistas às prorrogações, 
supressões, adições e reajustes de preços; 
V - Notificar formalmente a empresa contratada, por escrito, em caso de omissões. 
distorções, negligencias, irregularidades e/ou qualquer fato que comprometa a boa 
execução do objeto pactuado, como também prestar esclarecimentos das questões que 
estejam sob sua competência. 
VI • Comunicar á Mesa Diretora, ao responsável pelo Controle Interno e à Procuradoria. 
trinta dias antes do termino do contrato, os casos de omissões, distorções negligencias 
e irregularidades não sanadas durante a execução do contrato. 

Artigo 42. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

Artigo 52. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete da Presidência, em 02 de janeiro de 2023. 

Herminio Cordeiro dos Reis 
Presidente da Cãinara Municipal 

de ForrnO____Laii_sini Pieto-8A-

Praça Dr. Mine Lemos Seeti090. ré ti - Centro - Formosa do Rio Preto-Bania - CEP 47.990-000 
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Termo de Indicação e Ciência — Equipe de 
Fiscalização de Contratação da Câmara Municipal 

de Formosa do Rio Preto 

Contrato n*: 014/23 CONTRATADO: VALDIR DE SOUZA PEREIRA - ME - CNP.):18.248.727/0001-58 

Objeto da contratação: contrata* de empresa especializada para prestação de sen iços em gerenciamento de documentos, • 
digitalização c indexação de páginas, destinados as manutenções das atii idades administrativas da câmara municipal DE 
FORMOSA DO RIO PRETO - BA. 

Eu, Herminio Cordeiro dos Reis, Vereador Presidente, matricula 406, indico a servidora abaixo 
qualificada para compor a Equipe de Fiscalização da contratação do contrato acima identificado: 

EQUIPE DE G ESTÃO/FLSCALIZAÇÃO 

FUNÇÃO (NOME) CARGO MATRICULA LOTAÇÃO 

Gestor de contrato Melissa Camilo 
Dias 

Agente 
administrativo 

18 Setor achn 

1. 

CONCEITOS 

Gestor do Contrato: servidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar e 
comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado pelo Presidente. 

2. Fiscal Técnico Contratado: profissional contratado para assistir e subsidiar o gestor do 
contrato com informações pertinentes a essa atribuição 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INDICAÇÃO 

DECLARO que estou ciente de que a servido 'cada reúne as competências necessárias à 
fiscalização referente à aquisição/contntaçãg.es çjficada, dp acordo com as atribuições que lhes são 
conferidas, 

:RMlNIO C EIRO DOS REIS 
ente 

Câmr&MtnicipãI die Formosa do Rio Preto 

DECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 

Declaro que estou ciente da minha indicação para compor a equipe de Gestão/Fiscalização 
referente à aquisição/contratação especificadk bem como das atribuições a mim conferidas. 

MELISSA C4MILO DIAS 
Mat 8 

Câmara Municipal de Fprmosa do Rio Preto 

Formosa do Rio Preto, 02 de fevereiro de 2023 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PUBLICIDADE DE RESULTADO DE LICITACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°014/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2023 

COMUNICAMOS, a quem interessar possa, que a Empresa VALDIR DE SOUZA PEREIRA— ME, 

cadastrada no CNPJ sob n° 18.248.727/0001-58, estabelecida na Rua 26 de maio, 541 — sala 102 — 
Centro - Barreiras — Bahia, vencedora do Lote único no valor Global R$ 139.696,92 (cento e trinta e 
nove mil, seiscentos e noventa e seis reais e noventa e dois centavos), foi ADJUDICADA, 
RATIFICADA E HOMOLOGADA no processo licitaário na modalidade Pregão Presencial n° 

009/2023, com a preferência na contratação de empresa especializada para prestação de serviços em 

gerenciarnento de documentos, digitalização e indexação de páginas, destinados as manutenções das 
atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA, ocorrida no dia 26 de 
janeiro de 2023, presidida pela a Pregoeira deste Legislativo. 

Afixar no Mural da Sede do Legislativo Municipa 

rrnosa do Rio Preto BA, 01 de fevereiro de 2023. 

ORDEIRO DOS REIS 
te de Le 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago. n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453(0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 - Site Oficial: www.carnaraformosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PUBLICIDADE DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°014/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009,2023

Cientificamos, a quem possa interessar, que este Legislativo celebrou contrato com a empresa 
VALDIR DE SOUZA PEREIRA- ME, cadastrada no CNPJ sob n° 18.248.727/0001-58, 
estabelecida na Rua 26 de maio, 541 - sala 102- Centro - Barreiras - Bahia, vencedora do Lote único 
no valor Global R$ 139.696,92 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e noventa e seis reais e noventa e 
dois centavos), que tem como objeto a contratarei° de empresa especializada para prestação de serviços em 
gerenciamento de documentos, digitalização e indexação de páginas, destinados as manutenções das 
atividades administrativas da Cámara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA. ocorrida no dia 26 de 
janeiro de 2023, com o intuito de atender ás necessidades deste Legislativo. 

Armar no Mural da Sede deste Legislatiy.a.N,lunicipal. 

diF.'rn 
do Rio Preto BA, 01 de fevereiro de 2V-3. / 

FIRO DOS 

Praça Dr. Aflui Lemos Santiago, e 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bailia - CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AUTORIZACÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°014/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N°009/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia. no uso de 

suas atribuições, AUTORIZA a empresa VALDIR DE SOUZA PEREIRA— ME, cadastrada no 

CNP.1 sob n° 18.248.727/0001-58, estabelecida na Rua 26 de maio. 541 — sala 102 — Centro - 
Barreiras — Bahia, vencedora do Lote único no valor Global RS 139.646,92 (cento e trinta e nove mil, 
seiscentos e noventa e seis reais e noventa e dois centavos), adjudicatário no referido processo, 
cumprindo todas as normas, exigências e condições previamente pactuados, ao serviço do objeto 

licitado através do Processo Licitatório — Pregão Presencial N°009/2023, de acordo com o contrato e 
em conformidade com o edital e seus anexos 

do Rio Preto BA, 01 de fevereiro 2023. 

Praça Dr. Ahino Lemos Santiago. a• 121 - Couro - Fortnosa do Rio Preto-Bania - CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL W009/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°014/2023 
O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- ESTADO DA BANIA, no uso 
de suas atribuições legais. conforme consta no Processo a manifestação da Comissão Permanente de 
Licitação. e de acordo com o Parecer da Assessoria Juddica deste Legislativo, Resolve RATIFICAR 
E HOMOLOGA o resultado do Pregão Presencial Acima identificado, A favor da Pessoa Jurídica, 
VALDIR DE SOUZA PEREIRA- ME. cadastrada no CNN sob rit 18.248.727/000l-58. estabelecido na 
Rua 26 de maio, 541- sala $02- Centru • &freiras - Baba, com alui global de RS 139.696.92 (cento e 
trinta e nove mil. seiscentos e noventa e seis reais e noventa e dois Centavos). com pagamento mensal de 
acordo com a execução dos serviços relativos aos seus quantitativos descritos no boletim de medição. 
Formosado Rio Preto - BA. 02 de fevereiro de 2023. 

HERMINIO CORDEIRO DOS REIS 
Presidente da Cirnam Municipal de Fonnui4 do Riu PremBA 
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LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

EXTRATO DE CONTRATO N:014/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 009/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*014/2023 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - BA. 
Empresa Contratada: VALDIR DE SOUZA PEREIRA- ME. cadastrada no CNP) sob ir 18.248.737/0001-
58, estabelecido na Rua 26 de maio, 541 - sala 102- Centro . Barreiras - Bebia, com valor global de RS 
139.696,92 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e noventa e seis reais e noventa e dois centavos). cum 
pagamento mensal de acordo com a exceuçâo dos serviços relativos aos seus quantitativos descritos no 
boletim de medição. DotaçóesOn;amentkia: 01.01.00- amara Municipal de Vereadores 01.031.001.2001-
Gestao das Ações do Poder Legislativo 3.3.9.0.39.00.00- Outros Serviços Terceiro • Pessoa Jurídica. Fonte 
de Recurso: Duodécimo. vigeu'. até 02/02/2023 a 31/12/2023. Formosa do Rio Preto. BA, 02/02/2023. 

NERMINIO CORDEIRO DOS REIS 
Presidente da Câmara 
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